
 4 

 
1 DIMENSÃO "ORGANIZAÇÃO INSTITUCIONAL" 
 
1.1 PLANO DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL-PDI 
 
 1.1.1 MISSÃO INSTITUCIONAL 
 

VOCAÇÃO GLOBAL 
 

A complexidade do século XXI exige qualidade e excelência escolar. A Instituição de 

Ensino Superior Sant’Ana – IESSA, pretende promover através do ensino, pesquisa e 

extensão, a formação de educandos competentes na solução de problemas da comunidade, 

aptos para a inserção em diversos setores profissionais, com a intencionalidade que 

mudanças sociais necessárias aconteçam e se consolidem. 

Para tanto a proposta de trabalho da IESSA está alicerçada numa orientação católica 

e voltada para causa da educação cristã, baseada em um propósito educacional sintetizado 

no Documento “Gravissium Educationes Mementum”,do Vaticano II que declara: 

      “ Não menos que as demais escolas, visa a Escola Católica os fins culturais  e a 

formação humana dos jovens. É porém, característica sua, criar uma atmosfera de 

comunidade escolar animada pelo espírito evangélico da liberdade e da caridade e auxiliar 

os adolescentes a que , no desenvolvimento da personalidade também cresçam as novas 

criaturas humanas que se tornam pelo batismo.Visa ainda orientar toda a cultura humana 

para a mensagem da salvação a ponto de iluminar – se pela fé e conhecimento que os 

alunos gradativamente adquirem do mundo, da vida e do homem. Assim, pois a Escola 

Católica, ao mesmo tempo em que se abre às condições de progresso da nova era, educa 

seus alunos para que desenvolvam com eficiência o bem–estar da cidade 

terrestre,preparando- os igualmente,para o serviço da extensão do Reino de Deus, a fim, de 

tornarem –se como que  o fermento salutar da Comunidade Humana, pelo exercício de uma 

vida exemplar apostólica”. 

Procura ser um referencial na área da educação primando na qualidade do 

conhecimento, promovendo o exercício da cidadania consciente e ética, favorecendo 

relações dialogais, fraternas e solidárias. 

Consciente da envergadura de seus propósitos, está permanentemente atenta às 

mudanças do contexto em que atua, num esforço para compreendê-lo, comungando com 

Edgar Morin: "Compreender o global, a relação entre o todo e as partes que o constituem em 

sua multidimensionalidade, buscando identificar e interpretar, fazendo a hermenêutica das 

diversas dimensões do homem – biológica, psíquica, afetiva, social, cultural e racional 
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usando o método dialógico ou monológico, de acordo com as circunstâncias e 

necessidades do momento". 

Assim, a IESSA efetivará sua missão norteada por uma sólida educação, através da 

formação contínua da comunidade educativa pautada na reflexão, no planejamento e na 

vivência da consciência crítica. As ações se efetivarão também com o cumprimento dos 

projetos de pesquisa e extensão, que deverão ser concretizados junto a comunidade 

acadêmica e pontagrossense; com a oferta de Jornadas Científicas aberta à comunidade; 

cursos de pós graduação; grupos de estudos, e modalidades condizentes com a proposta do 

IESSA.  

 
1.1.2 HISTÓRICO DA IESSA 

 
A IESSA localizada a Rua Pinheiro Machado nº 189 na cidade de Ponta Grossa, teve 

seu início com a Portaria nº 2812 de 03 de outubro de 2002 do Ministério da Educação. 

A IESSA tem como mantenedora a Associação Missionária de Beneficência, com 

CNPJ/MF sob o número 80234826/001-54 de Utilidade Pública Estadual pela Lei 11447 de 

20/06/96 de Utilidade Pública Municipal pela Lei 4994 de 17/03/94, com registro no Conselho 

Nacional de Assistência Social – CNAS- sob nº 220.488/68 de 14/04/69. 

  É uma instituição particular de Ensino Superior, vinculado ao MEC, agrega o Instituto 

Superior de Educação e a Faculdade Sant´Ana, ofertando respectivamente os cursos: 

Normal Superior Habilitação – Licenciatura para os Anos Iniciais – autorizado pela Portaria 

nº 2813 de 03/10/2002 , atualmente com proposta de mudança para o curso de Licenciatura 

em Pedagogia; Curso de Licenciatura em Educação Física , autorizado pela Portaria nº 566, 

de 28 de fevereiro de 2005; curso de  Secretariado Executivo autorizado pela Portaria nº 

595, de 28 de fevereiro de 2005,  como também  o curso de Psicologia - Formação 

Psicólogo,  autorizado pela Portaria   nº 3.772, de 26 de outubro de 2005. 

 A IESSA, localizada na cidade de Ponta Grossa, uma cidade pólo, referência regional 

nas áreas de educação, indústria e comércio, agricultura e pecuária, turismo (dentre outras), 

com 273.469 (duzentos e setenta e três mil quatrocentos e sessenta e nove) habitantes, é 

considerada um dos maiores entroncamentos rodoviários do país, ela exerce influência 

direta sobre os 26 (vinte e seis) municípios dos Campos Gerais, sendo indubitável sua 

importância no contexto regional, o que propõe uma demanda considerável em relação à 

procura de Cursos Superiores. 

 Sendo assim, o IESSA vem preencher a necessidade desta população alvo, que 

busca a construção de novos conhecimentos e o reconhecimento profissional. 
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 A IESSA, tem sua infra-estrutura, juntamente com o Colégio Sant’Ana, o qual conta 

com uma área de 4.350,43 m2 (quatro mil trezentos e cinqüenta metros quadrados e 

quarenta e três centímetros quadrados), possui também um ginásio poli esportivo com área 

construída de 1800,00m2  (hum mil e oitocentos metros quadrados); piscina térmica e 

coberta medindo 900 m2   (novecentos metros quadrados) e um campo de futebol com 

300m2  (trezentos metros quadrados) de área construída. Toda essa infra-estrutura, está 

disponibilizada para os cursos superiores no período noturno. 

A IESSA promove um ensino a partir de uma moldura filosófica – didático-pedagógica 

de excelência contando com uma estrutura curricular de qualidade, atual e comprometida 

com as necessidades do contexto social; corpo docente composto por professores 

especialistas, mestres e doutores; pessoal técnico administrativA complexidade do século 

XXI exige qualidade e excelência escolar. A Instituição de Ensino Superior Sant’Ana – 

IESSA, pretende promover através do ensino, pesquisa e extensão, a formação de 

educandos competentes na solução de problemas da comunidade, aptos para a inserção em 

diversos setores profissionais, com a intencionalidade que mudanças sociais necessárias 

aconteçam e se consolidem. 

Para tanto a proposta de trabalho da IESSA está alicerçada numa orientação católica 

e voltada para causa da educação cristã, baseada em um propósito educacional sintetizado 

no Documento “Gravissium Educationes Mementum”,do Vaticano II que declara: 

      “ Não menos que as demais escolas, visa a Escola Católica os fins culturais  e a 

formação humana dos jovens. É porém, característica sua, criar uma atmosfera de 

comunidade escolar animada pelo espírito evangélico da liberdade e da caridade e auxiliar 

os adolescentes a que , no desenvolvimento da personalidade também cresçam as novas 

criaturas humanas que se tornam pelo batismo.Visa ainda orientar toda a cultura humana 

para a mensagem da salvação a ponto de iluminar – se pela fé e conhecimento que os 

alunos gradativamente adquirem do mundo, da vida e do homem. Assim, pois a Escola 

Católica, ao mesmo tempo em que se abre às condições de progresso da nova era, educa 

seus alunos para que desenvolvam com eficiência o bem–estar da cidade 

terrestre,preparando- os igualmente,para o serviço da extensão do Reino de Deus, a fim, de 

tornarem –se como que  o fermento salutar da Comunidade Humana, pelo exercício de uma 

vida exemplar apostólica”. 

Procura ser um referencial na área da educação primando na qualidade do 

conhecimento, promovendo o exercício da cidadania consciente e ética, favorecendo 

relações dialogais, fraternas e solidárias. 
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Consciente da envergadura de seus propósitos, está permanentemente atenta às 

mudanças do contexto em que atua, num esforço para compreendê-lo, comungando com 

Edgar Morin: "Compreender o global, a relação entre o todo e as partes que o constituem em 

sua multidimensionalidade, buscando identificar e interpretar, fazendo a hermenêutica das 

diversas dimensões do homem – biológica, psíquica, afetiva, social, cultural e racional 

usando o método dialógico ou monológico, de acordo com as circunstâncias e necessidades 

do momento". 

Assim, a IESSA efetivará sua missão norteada por uma sólida educação, através da 

formação contínua da comunidade educativa pautada na reflexão, no planejamento e na 

vivência da consciência crítica. As ações se efetivarão também com o cumprimento dos 

projetos de pesquisa e extensão, que deverão ser concretizados junto a comunidade 

acadêmica e pontagrossense; com a oferta de Jornadas Científicas aberta à comunidade; 

cursos de pós graduação; grupos de estudos, e modalidades condizentes com a proposta do 

IESSA.  

 
1.1.3 DOS OBJETIVOS GERAIS DA INTITUIÇÃO 
 

 DOS OBJETIVOS 

 De acordo com o art. 3º do Regimento Interno 

I- estimular a criação cultural e o desenvolvimento do espírito científico e do pensamento 

reflexivo; 

II- formar diplomados nas diferentes áreas de conhecimento, aptos para a inserção em 

setores profissionais e para a participação no desenvolvimento da sociedade brasileira, e 

colaborar na sua formação contínua; 

III- incentivar o trabalho de pesquisa e investigação científica, visando o desenvolvimento da 

ciência e da tecnologia e da criação e difusão da cultura, e, desse modo, desenvolver o 

entendimento do homem e do meio em que vive; 

IV- promover a divulgação de conhecimento culturais, cientificas e técnicos que constituem 

patrimônio da humanidade e comunicar o saber através do ensino, de publicações ou de 

outras formas de comunicação; 

V- suscitar o desejo permanente de aperfeiçoamento cultural e profissional e possibilitar a 

corresponder concretização, integrando os conhecimentos que vão sendo adquiridos numa 

estrutura intelectual sistematizadora do conhecimento de cada geração; 

VI-estimular o conhecimento dos problemas do mundo presente, em particular  
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VII- promover a extensão, aberta à participação da população, visando à difusão da 

conquista e benefícios resultantes da criação cultural e da pesquisa científica e tecnológica 

geradas na instituição. 

 
 
1.1.4 DAS METAS: 
 

OBJETIVOS ESTRATÉGICOS, ESTRATÉGIAS E LINHAS DE AÇÕES 
 

O objetivo expressa uma situação que a instituição deseja atingir no futuro e tem 

razoável possibilidade de fazê-lo, através de meio adequados. Representa o que será 

realizado para construir a visão e cumprir a missão. 

Desta maneira, é importante que sejam vinculados a diferentes níveis dentro da 

estrutura organizacional: estratégico, gerencial e operacional. 

Os objetivos estratégicos são fundamentais como meio de medir o desempenho da 

Instituição, fonte de motivação e meio de orientação das atividades. 

Portanto, são os objetivos estratégicos que vão dar toda a orientação e direção à 

dinâmica do processo de planejamento, como também a sua execução. 

Estratégias são escolhas, decisões que caracterizam um conjunto integrado de ações, 

destinadas a viabilizar os objetivos institucionais. Desta maneira, cada estratégia está 

associada a um ou mais objetivos. 

Eles expressam como a Instituição vai usar seus recursos, seus pontos fortes e suas 

oportunidades, para atingir os resultados desejados. Estratégias são respostas a perguntas 

sobre como atingir os objetivos. 

As linhas de ações representam atividades específicas, necessárias a consecução 

dos resultados esperados. É o conjunto de atividades planejadas que indicam claramente o 

que deve ser feito. 

São Objetivos Estratégicos, Estratégias e Linhas de Ações do Plano de 

Desenvolvimento Institucionais: 

 
DA ÁREA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO 

 
Promover a implantação e acompanhamento avaliativo do projeto Político Pedagógico 

em todos os Cursos, de modo a se buscar o aprimoramento da qualidade da formação 

científica, política e profissional do corpo discente. 

�Estratégias: 

– estabelecimento de critérios para acompanhamento da implantação do projeto Político 

Pedagógico; 
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– reformulações e atualizações curriculares dos cursos; 

– mudança de postura didático-pedagógica do corpo docente e discente; 

– divulgação dos resultados da nova política pedagógica. 

��Linhas de Ações: 

– promover a reforma curricular dos cursos, atendendo ao Projeto; 

– adequar e modernizar os laboratórios de apoio ao ensino; 

– ampliar e atualizar o acervo bibliográfico; 

– intensificar o envolvimento de alunos em projetos de iniciação científica e de extensão; 

- consolidar o processo de avaliação institucional interna dos cursos de graduação, de modo 

a prepará-los para avaliação externa, como forma de contribuir para a elevação de sua 

qualidade. 

•Estratégias: 

– tornar a avaliação institucional um processo sistemático e permanente. 

�Linhas de �Ações: 

– promover a avaliação institucional de todos os cursos de graduação; 

– publicar o relatório dos resultados da avaliação institucional interna dos cursos de 

graduação; 

- aprimorar o processo de formação discente, de acordo com as diretrizes no Plano Político 

Pedagógico no curso. 

��Estratégias: 

– dar prosseguimento e aprimorar a formação docente, dando especial atenção para 

aperfeiçoamento das práticas pedagógicas, necessárias como processo continuado e 

permanente; 

– propiciar aos docentes novas tecnologias e metodologias de ensino. 

• Linhas de Ações: 

– promover e viabilizar a capacitação docente, tendo como referência as necessidades 

apontadas pelos processos de avaliação; 

– intensificar o envolvimento de alunos em projetos de iniciação científica e de extensão; 

– melhorar os sistemas de gestão e acompanhamento acadêmico. 

 
DA ÁREA DE ENSINO DE PÓS-GRADUAÇÃO E PESQUISA 

 
Aumentar a produção científica. 

��Estratégias: 

– divulgação da produção científica em revistas indexadas nacionais e internacionais; 

– promoção de intercâmbios científicos; 
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– ampliação do número de projetos em redes de pesquisa institucionais e 

interinstitucionais; 

– apoio à formação e consolidação dos grupos de pesquisa; 

– criar oportunidades de bolsas de iniciação científica; 

– sistematização do controle institucional da produção científica. 

Linhas de Ações: 

– apoiar a editoração da produção científica em revistas indexadas ou por indexar; 

– fomentar o intercâmbio nacional e internacional; 

– estimular o cadastro da produção científica em rede; 

– participar em feiras com a produção científica e editorial dos seus quadros; 

– estimular a participação de pesquisadores em editais de fontes financiadoras; 

– intensificar o envolvimento de alunos em projetos de iniciação científica; 

- identificar áreas preferenciais para o aumento do mínimo de vagas nos cursos/programas 

de Pós-Graduação. 

Estratégias 

– estabelecimento de programas de expansão da Pós-Graduação, com criação de cursos de 

especialização – disponibilidade do quadro de Professores Orientadores. 

 Linhas de  Ações: 

– promover seminários e realização de estudos com vistas a expansão dos Programas de 

Pós-Graduação; 

– incrementar a qualificação docente; 

- realimentar a Jornada Científica Integrada visando a melhoria do ensino de Graduação, 

Pesquisa e da Extensão na IESSA. 

��Estratégia: 

– adequação da Jornada Científica às necessidades dos cursos  

• Linhas de Ações: 

– apoiar a realização de eventos, com ações simultâneas de Pesquisa, Extensão e Ensino, 

na mesma data, para divulgação dos projetos. 

 
DA ÁREA DE EXTENSÃO 

 
Consolidar a Extensão como fator de inserção da IESSA na sociedade. 

 
Estratégias: 

– definição de uma política que priorize recursos orçamentários para realização de projetos 

sociais; 
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– implementação de ações para captação de recursos em fontes de fomento para projetos 

sociais; 

– manutenção de parcerias para custeio de projetos sociais. 

�Linhas de��Ações: 

– incentivar a participação da comunidade acadêmica em projetos sociais; 

– estimular a realização de projetos sociais que revertam em carga horária curricular; 

– propor a eficiência na divulgação dos programas, subprogramas e ações de extensão 

previstas na política de extensão da IESSA; 

– incentivar difusão dos conhecimentos gerados e acumulados na IESSA; 

- organizar registro de controle das ações de extensão. 

• Estratégias: 

– criação de um sistema que contemple o registro e a avaliação das ações de extensão 

previstas na política de extensão da IESSA; 

– incentivo à comunidade acadêmica, através da concessão de carga horária referente às 

atividades complementares nas ações de extensão devidamente registradas. 

•�Linhas de �Ações:   

- promover alternativas de acesso a IESSA; 

- incentivar a criação de Núcleos de Coordenação para uma adequação de rotinas de 

trabalho, usando a organização das atividades de extensão, de acordo com as Políticas da 

IESSA. 

• Estratégia: 

– implementação de cursos de extensão, e Jornada Científica e outros programas. 

• ��Linhas de Ações: 

– criar e implantar cursos de extensão destinados à comunidade; 

– aumentar progressivamente, o público atingido pelas ações extensionistas; 

- desenvolver mecanismos de articulação interna e externa para promoção e difusão cultural. 

Estratégias: 
 
– divulgação da IESSA como empreendedora cultural; 
 
• Linhas de Ações: 
 
– desenvolver projetos culturais para habilitar-se ao Programa de Leis de Incentivo à 
Cultura; 
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DA ÁREA DE ASSUNTOS ESTUDANTIS  
 

Qualificar os Programas de Assistência Estudantil. 
 
Estratégias: 

– expandir e qualificar os cursos de linguagem e informática para alunos; 

-criação dos Programas de Acompanhamento Psico-Pedagógico, de Atividades Físicas e 

Desportivas e de Alimentação; 

– aprimoramento dos critérios de ingresso e permanência nos programas de assistência. 

• Linhas de Ações: 

–equipar e disponibilizar pessoal qualificado para o Programa de Acompanhamento 

psicopedagógico; 

–formular a legislação interna que disciplina os Programas de Assistência Estudantil; 

–ampliar o espaço físico e adquirir novos equipamentos para a cantina da IESSA. 

 
DA ÁREA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
 

 Aperfeiçoar os processos e métodos gerenciais de gestão administrativa. 
 
Estratégias: 
 
–promoção da melhoria da qualidade do processo administrativo nas diversas áreas de 

atuação da Instituição, por meio da análise dos fluxos administrativos, da melhoria do 

sistema de  informação, da qualificação do sistema de gestão documental, da capacitação 

profissional e da modernização da estrutura organizacional; 

-incentivo ao Programa de Qualidade e Avaliação Institucional; 

–ampliação do número de convênios; 

–integração dos sistemas informatizados; 

–institucionalização do Planejamento Estratégico como um processo permanente em todos 

os níveis; 

–elaboração de Planos de Ação Anuais. 

• Linhas de Ações: 

–criar um sistema de controle e acompanhamento de convênios; 

–promover a capacitação do pessoal do nível gerencial na área da qualidade e 

produtividade; 

–elaborar projeto para mapeamento e melhoria de processos das atividades; 

-promover seminários de acompanhamento e avaliação do processo de planejamento 

estratégico; 

–estabelecer os indicadores de resultados das ações de avaliação institucional; 
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–consolidar o Plano de Desenvolvimento Institucional; 

–elaborar projetos institucionais para a captação de recursos extra-orçamentários; 

–promover a gestão eletrônica de documentos; 

–garantir a segurança e a preservação do patrimônio documental; 

 

Recuperar e modernizar as instalações e infra-estrutura da instituição. 

 

��Estratégia: 

–estabelecimento de diagnóstico e avaliação do sistema atual, para a consolidação do Plano 

Plurianual de Investimento. 

��Linhas de Ações: 

– elaborar um projeto de manutenção preventiva; 

– consolidar os planos de ação 

– melhorar os sistemas de saneamento, viário e predial sempre que se fizer necessário; 

– ampliar e modernizar o sistema de vigilância no IESSA; 

- melhorar a sistemática de comunicação interna e externa, visando 

maior agilidade e aumento da qualidade das ações da IESSA. 

��Estratégia: 

–integrar os Cursos e suas habilitações com os meios institucionais de comunicação. 

Linhas de �Ações: 

– estabelecer uma política de atuação para a Rádio e a TV ; 

– ampliar espaços de divulgação para todos os segmentos da IESSA. 

– organizar e disponibilizar o acervo fotográfico e documental institucional sempre que se 

necessário; 

DA ÁREA DE RECURSOS HUMANOS 
 

Implementar um Plano Permanente de Capacitação de Recursos Humanos para a 
Instituição. 
 
��Estratégias: 

– promoção de parcerias com os diversos setores da Sociedade e outras Instituições; 

– disponibilizar dotação orçamentária para capacitação, dentro das possibilidades da IESSA. 

 
 
�Linhas de �Ações: 
 
– promover o diagnóstico da necessidade de capacitação; 

– elaborar, operacionalizar, acompanhar e avaliar o Plano de Capacitação; 
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- melhorar as condições de Segurança do Trabalho e Saúde. 

��Estratégia: 

– contratação de profissionais qualificados nas especialidades exigidas. 

Ações: 

- implantar uma política de segurança no trabalho; 

-diagnosticar as áreas de risco, visitando todas as dependências da instituição; 

– incentivar os servidores a usarem os meios de proteção; 

– acompanhar e avaliar o desempenho das atividades. 

1.1.5 -  DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO – PLANO DE DESEN VOLVIMENTO 
DA IESSA 

 
Cronograma de 

Execução 

2005 2006 2007 2008 2009 

1. Livros 

Biblioteca 

25.000,00 25.000,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00 

2. Programas e 

Computadores 

40.000,00 25.000,00 25.000,00 15.000,00 15.000,00 

3. Aquisição de 

Imóvel (terrenos) 

200.000,00     

4. Construção 

(salas novas) 

 305.000,00 205.000,00   

5. Mobiliário 80.00,00 50.000,00 40.000,00 40.000,00 40,000,00 

6. Carro  35.000,00    

7. Quadras Poli-

Esportivas 

250.000,00 250.000,00    

8. Pista de 

Atletismo 

60.000,00 60.000,00 70.000,00 50.000,00 50.000,00 

9. Equipamento 

Laboratório 

45.000,00 30.000,00 30.000,00 35.000,00 40.000,00 

10. Curso de 

Filosofia 

  X   

11. Curso de 

Propaganda e 

Marketing 

  X   

12. 

Equipamentos 

para portadores 

50.000,00 30.000,00 30.000,00 20.000,00 10.000,00 
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de necessidades 

especiais 

13. Marketing 40.000,00 40.000,00 40.000,00 40.000,00 40.000,00 

 
 

2 PLANEJAMENTO E GESTÃO INSTITUCIONAL 
 
2.1 OBJETIVOS E METAS ESPECÍFICOS PARA PLANEJAMENTO E 
GESTÃO INSTITUCIONAL 
 

DIRETRIZES GERAIS 
 

As diretrizes gerais aqui apresentadas são aquelas que deverão nortear os rumos da 
IESSA. 
  
 São diretrizes gerais: 
 
  PROMOVER A INTEGRAÇÃO DA IESSA COM A COMUNIDADE 
 

A ação da IESSA deve ser pensada como resposta às demandas das comunidades 

do seu entorno. Nas propostas e ações de interação deve-se, por um lado, fazer intervir o 

conjunto de seu potencial humanos (servidores docentes, administrativos e estudantes) e, 

por outro, garantir uma resposta ágil e de qualidade, com idéias e propostas inovadoras. 

Fator primordial para o alcance desses objetivos é a disposição dos administradores de 

envolver-se na busca de  respostas às necessidades dos diversos setores. 

Propostas visando esta promoção se concretizam através do Projeto de Pesquisa e 

Extensão e outras atividades junto à Comunidade. 

 
PREPARAR A IESSA PARA OS DESAFIOS DO FUTURO 
 

A dinâmica das sociedades, neste início de século, aponta para algumas questões 

que marcarão o futuro. Destaca-se, entre elas, a crescente exigência de qualidade, cuja 

concretização é possível somente com um desenvolvimento integral da sociedade. 

 O patamar e a dinâmica de desenvolvimento almejado pela IESSA fornece a base 

para importantes ações. A articulação entre ensino, pesquisa e extensão, consolidada em 

ações pontuais de grande relevância social, valorizada no projeto político-pedagógico e 

reconhecida por todos os segmentos da sociedade, projeta novas relações e ações futuras. 

A IESSA não pode se acomodar sobre os êxitos alcançados. A evolução da 

sociedade e da ciência exigem novas ações e posturas frente ao aumento de desafios.  
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INCENTIVAR E MANTER A PLURALIDADE DE IDÉIAS 
 

A IESSA, como pólo qualificado de criação e difusão de idéias, deve assegurar o 

debate como prática acadêmica cotidiana, contribuindo para o amadurecimento de novos 

comportamentos e de novas propostas. A discussão dessas idéias, essência dessa 

proposta, deve garantir a geração de diretrizes inovadoras que produzam soluções de 

alcance social. 

O ponto crucial das discussões deve ser o respeito a todos os posicionamentos 

responsáveis e democráticos. Assim se fará a defesa e manutenção e uma educação de 

qualidade que prime valores assumidos pela IESSA. 

 

SISTEMATIZAR UM PROCESSO CONTÍNUO DE AVALIAÇÃO INSTITUCIONAL 

 
 A Avaliação Institucional é uma necessidade permanente decorrente da crescente 

cobrança da sociedade sobre as instituições de ensino em geral, e do papel, tanto científico 

quanto sócio-político, atribuído à educação superior. O acompanhamento dos resultados 

dessas avaliações têm subsidiado o planejamento estratégico dos diversos setores que são 

utilizados na melhoria crescente da qualidade do ensino, da pesquisa e da extensão. 
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2.3 ESTRUTURA ORGANIZACIONAL E INSTÂNCIAS DE DECISÃO 

2.3.1 FORMA DE ADMINISTRAÇÃO INSTITUCIONAL 

De acordo com o Regimento Interno do ISESA 

TÍTULO II 

DAS RELAÇÕES COM A ENTIDADE MANTENEDORA 

Art. 9°  - A Entidade Mantenedora deve respeitar os limites estabelecidos por este 

Estatuto, assegurando a liberdade acadêmica dos corpos docente e discente e a autonomia 

própria de seus órgãos deliberativos e executivos. 

Art. 10  - Compete à Mantenedora promover adequadas condições de funcionamento 

das atividades do ISESA, colocando à sua disposição os bens móveis e imóveis necessários 

de seus patrimônios ou de terceiros a ela cedidos, assegurando os suficientes recursos 

financeiros de custeio. 

 Parágrafo único: Dependem de aprovação da Mantenedora as decisões dos órgãos 

colegiados que importem em aumento de despesas, não previstas no orçamento aprovado. 

Art. 11  - A mantenedora é responsável pelo ISESA, perante as autoridades públicas e 

o público em geral, incumbindo-lhes tomar as medidas ao seu bom funcionamento, 

respeitados os limites da Lei e deste regimento, a liberdade acadêmica dos corpos docente 

e discente, a autoridade própria de seus órgãos deliberativos e executivos e a sua 

autonomia didático-científico.  

TÍTULO III 

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

CAPÍTULO I 

DOS ÓRGÃOS 

Art. 12  – São órgãos do ISESA/FACULDADE: 

I - Conselho Superior - CONSUP 

II - Diretoria Geral  

III - Diretoria Acadêmica  

IV - Diretoria Administrativa- Financeira  

V – Coordenadorias de Cursos de Graduação 

VI – Colegiado de Curso 

Parágrafo único: Na medida das necessidades ditadas pela expansão do 

ISESA/FACULDADE, poderão ser criados, com aprovação do CONSUP, novos órgãos 

internos os quais serão regidos por regulamento próprio. 

 

 



 19 

SEÇÃO I 

CONSELHO SUPERIOR 

Art. 13  – O CONSUP, órgão máximo de funções deliberativa, normativa e consultiva do 

ISESA, em assuntos de política acadêmica e administrativa, é constituído dos seguintes membros: 

I - Diretor Geral, como Presidente; 

II - Diretor Acadêmico; 

III - Diretor Administrativo-Financeiro; 

IV - Coordenadores  dos  cursos de graduação; 

V - Um representante do corpo docente do ISESA e da Faculdade Sant’Ana de cada curso de 

graduação; 

VI - Um representante do corpo discente do ISESA e da Faculdade Sant’Ana de cada curso de 

graduação; 

VII - Um representante da mantenedora; 

§ 1º Os representantes dos docentes são indicados por seus pares com mandato de dois 

anos, permitida a recondução. 

§ 2º Os representantes dos discentes são indicados pela comunidade estudantil do ISESA e 

da Faculdade Sant’Ana, na forma da lei, com mandato de um ano, sem recondução. 

§ 3º O representante da mantenedora  é indicado pela mantenedora. 

Art. 14  –   Compete ao Conselho Superior: 

I - definir diretrizes didático-científicas e administrativas do ISESA e da Faculdade Sant’Ana; 

II - deliberar em matéria de planejamento, supervisão e avaliação das funções de ensino, pesquisa e 

extensão e de atividades de gestão e de apoio técnico-administrativo; 

III - deliberar, no âmbito de sua competência, sobre este regimento, suas alterações e emendas, 

interpretá-lo e decidir sobre os casos omissos; 

IV - deliberar sobre os assuntos, representações ou recursos que lhe sejam encaminhados pelo 

Diretor Geral; 

V - deliberar, no âmbito de sua competência, sobre a criação, a expansão ou extinção de cursos 

seqüenciais, de cursos de graduação, de pós-graduação ou de extensão; 

VI - aprovar os currículos e as normas de organização e funcionamento dos cursos seqüenciais, dos 

cursos de graduação e de pós-graduação; 

VII - aprovar as normas dos processos seletivos de ingresso nos cursos superiores do ISESA e da 

Faculdade Sant’Ana; 

VIII - aprovar os planos de carreira do pessoal docente e do pessoal técnico-administrativo; 

IX - aprovar as normas para contratação de pessoal docente; 

X - aprovar o Plano de Desenvolvimento Institucional- PDI e os  projetos pedagógicos dos cursos de 

graduação e dos programas de educação superior; 

XI - deliberar sobre o orçamento anual do ISESA e da Faculdade Sant’Ana; 

XII - regulamentar as atividades de todos os setores do ISESA e da Faculdade Sant’Ana; 
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XIII - decidir sobre a concessão de dignidades acadêmicas; 

XIV - apreciar o relatório anual e a proposta de programação para o exercício seguinte da Diretoria 

do ISESA e da Faculdade Sant’Ana; 

XV - aprovar medidas que visem ao aperfeiçoamento e desenvolvimento das atividades do ISESA e 

da Faculdade Sant’Ana; 

XVI - deliberar, em grau de recurso, sobre matéria referente à vida acadêmica dos alunos e aos 

pedidos de matrícula, trancamento, cancelamento, transferência, aproveitamento de estudos e outros 

que lhe forem encaminhados pelo Diretor Geral; 

XVII - aprovar o calendário acadêmico de cada período letivo; 

XVIII - aprovar o regimento do ISESA e da Faculdade Sant’Ana com seus anexos e suas alterações, 

encaminhando-o à mantenedora para que esta o submeta ao Ministério de Educação, na forma da 

legislação vigente; 

XIX - exercer as demais atribuições que lhe são atribuídas em lei e neste regimento. 

SEÇÃO II 

DA DIRETORIA GERAL 

Art. 15  - A Diretoria Geral, órgão executivo superior, superintenderá, coordenará e fiscalizará 

todas as atividades do ISESA. 

Art. 16  - A Diretoria Geral é exercida pelo Diretor Geral sempre designado pela entidade 

mantenedora para um mandato de quatro anos, podendo haver recondução, em conformidade com o 

art.26 do Estatuto da  Associação Missionária de Beneficência. 

Art. 17  – O Diretor Geral do ISESA responde por todos os atos administrativos e suas 

implicações legais e fiscais, em conformidade com o art. 23 do Estatuto da  Associação Missionária 

de Beneficência. 

§ 1º O Diretor Geral é auxiliado nas suas funções pelo Diretor Administrativo-Financeiro e 

Diretor Acadêmico. 

§ 2º No impedimento do Diretor Geral e nas suas ausências, o exercício de suas funções 

cabe ao Diretor Acadêmico. 

§ 3º No caso de impedimento de qualquer dos Diretores, Acadêmico ou Administrativo-

Financeiro, ou de ambos, suas atribuições passarão a ser exercidas pelo Diretor Geral ou por quem 

for por ele designado. 

§ 4º O Diretor Geral poderá, ouvido a Mantenedora, propor ao CONSUP a criação de 

assessorias especiais para auxiliá-lo na gestão acadêmica e administrativa do ISESA. 

Art. 18  -  São atribuições do Diretor Geral: 

I - promover, em conjunto com os Diretores Acadêmico e Administrativo-Financeiro, a integração, o 

planejamento e a harmonização na execução das atividades  do ISESA; 

II - representar o ISESA, interna e externamente,  no âmbito de suas atribuições; 

III - zelar pela observância da legislação do ensino, deste regimento e das normas complementares 

emanadas do órgão colegiado superior  do ISESA; 
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IV - convocar e presidir as reuniões do CONSUP do ISESA, com direito a voz e voto, incluído o de 

qualidade; 

V - designar e dar posse ao Diretor Acadêmico, Diretor Administrativo-Financeiro, aos 

Coordenadores de Curso e dirigentes de órgãos de apoio; 

VI - manifestar-se sobre propostas de criação, incorporação e fechamento de cursos, habilitações de 

graduações de cursos seqüenciais e de pós-graduação; 

VII - praticar todos os atos administrativos e jurídicos necessários à administração da Instituição; 

VIII - oportunizar constante organização do corpo docente e do pessoal técnico-administrativo; 

IX - representar oficialmente o ISESA, sempre que necessário ou conveniente; 

X - supervisionar os trabalhos da secretaria acadêmica, tesouraria, biblioteca, direção acadêmica, 

órgãos de apoio;  

XI - assinar, juntamente com a secretaria, todo a documentação com relação a vida escolar dos 

alunos do ISESA; 

XII - assinar convênios e/ou receber quaisquer recursos financeiros destinados à IESSA; 

XIII - participar ou indicar um integrante para cada uma dos colegiados de curso; 

XIV - admitir e demitir integrantes do corpo técnico-administrativos; 

XV - conceder abatimentos ou gratuidades nas mensalidades; 

XVI - exercer a presidência do CONSUP. 

Art. 19  - A Diretoria Geral tem sua organização e funcionamento definidos em regulamento 

próprio, o qual disporá sobre a organização das demais unidades executivas, técnico-administrativas 

e de apoio, bem como dos órgãos de apoio  do ISESA. 

SEÇÃO III 

DA DIRETORIA ACADÊMICA 

Art. 20  -  A Diretoria Acadêmica é o órgão executivo superior destinado a implementar a 

política acadêmica da Instituição. 

Art. 21  - A Diretoria Acadêmica é exercida pelo Diretor Acadêmico, sendo este designado 

pelo Diretor Geral, ouvida a Entidade Mantenedora, com mandato de três anos, podendo ser 

reconduzido. 

Parágrafo único: A Diretoria Acadêmica tem como órgão de apoio a Secretaria Acadêmica, o 

controle de registro acadêmico e arquivo. 

Art. 22  - Compete ao Diretor Acadêmico gerenciar a formulação, execução e avaliação do 

projeto pedagógico institucional, base para os projetos pedagógicos específicos dos cursos. 

Parágrafo único: As demais atribuições serão fixadas pelo Diretor Geral. 
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SEÇÃO IV 

DA DIRETORIA ADMINISTRATIVO - FINANCEIRA  

Art. 23  - A Diretoria Administrativo-Financeira, órgão executivo superior, coordena as 

atividades de apoio administrativo-financeiro, cabendo ao Diretor Geral fixar as demais atribuições. 

Art. 24  - A Diretoria Administrativo-Financeira é exercida pelo Diretor Administrativo-

Financeiro, sendo este designado pelo Diretor Geral, ouvida a entidade Mantenedora, com mandato 

de três anos, podendo ser reconduzido. 

Parágrafo Único: a Diretoria Administrativo-Financeira tem como órgãos de apoio o protocolo, 

tesouraria,  recursos humanos e serviços gerais. 

SEÇÃO V 

DA COORDENADORIA DE ENSINO  

Art. 25 – A Coordenadoria de Ensino é um órgão executivo superior. Coordena as atividades  

pedagógicas dos Cursos Superiores, Núcleo de Pesquisa, Extensão e Pós-graduação, 

Psicopedagogia. 

Art. 26 – A Coordenadoria de ensino é exercida por um Coordenador, sendo este designado pelo 

Diretor Geral, ouvida a entidade Mantenedora com mandato de três anos, podendo ser reconduzido. 

Art. 27 – São atribuições do Coordenador de Ensino: 
  
I-  Acompanhar e verificar a documentação dos cursos da IES; 

II- Convocar as reuniões com os Coordenadores de curso; 

III- Acompanhar e verificar o trabalho do núcleo de pesquisa; 

IV -Acompanhar e verificar o trabalho da Psicopedagoga; 

V- Gerenciar, formular e avaliar os projetos pedagógicos dos cursos; 

VI -Promover a articulação entre os cursos; 

Parágrafo único: A Coordenadoria de Ensino tem como órgãos de apoio: Coordenadorias de Curso, 

Núcleo de Pesquisa, Extensão e Pós-graduação,  Serviço de Psicopedagogia. 

SEÇÃO VI 

DAS COORDENADORIAS DE CURSOS DE GRADUAÇÃO 

Art. 28  - As Coordenadorias de Curso são órgãos com funções executivas, e são exercidas 

por um Coordenador  de Curso, designado pelo Diretor Geral, dentre os membros do corpo docente 

do curso, para um mandato de 02(dois) anos, podendo haver recondução. 

Art. 29  - São atribuições do Coordenador de Curso: 

I - planejar, superintender e avaliar todas as funções e atividades do curso, representando-o junto às 

autoridades e órgãos  do ISESA; 

II - zelar pela execução do projeto pedagógico do curso e pelo o atendimento dos padrões de 

qualidade fixados pelo MEC; 

III - convocar e presidir as reuniões do Colegiado de Curso; 

IV - acompanhar a execução das atividades programadas, bem como a assiduidade dos professores 

e alunos; 
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V - apresentar, anualmente, ao Colegiado de Curso e à Diretoria Geral, relatório de suas 

atividades e das de sua coordenadoria e proposta de programação para o exercício seguinte; 

VI - sugerir a contratação ou dispensa do pessoal docente; 

VII - encaminhar, ao setor responsável pelo registro e controle acadêmicos, nos prazos fixados pelo 

Diretor Geral, os relatórios e informações sobre avaliação da aprendizagem e freqüência de alunos; 

VIII - contribuir para a avaliação das atividades e programas do curso, assim como dos alunos e do 

pessoal docente e não docente nele lotado; 

IX - propor ou encaminhar proposta, na forma deste regimento, para a criação de cursos seqüenciais, 

de pós-graduação, bem como para o desenvolvimento de projetos de pesquisa e programas de 

extensão ou eventos extracurriculares, culturais ou desportivos; 

X - decidir sobre aproveitamento de estudos e adaptações de alunos; 

XI - incentivar e acompanhar a escolha dos representantes de turmas; 

XII - contribuir para o desenvolvimento harmônico de todas as funções do curso e para o equilíbrio no 

relacionamento inter-pessoal de todos os membros da comunidade acadêmica sob sua supervisão; 

XIII - relacionar-se com as organizações da sociedade local e regional, com vistas à atualização e 

flexibilização dos cursos e programas dos cursos às condições sócio-econômicas, culturais ou de 

mercado; 

XIV - organizar as informações de sua unidade para o catálogo anual  do ISESA, encaminhando-as 

ao Diretor Geral; 

XV - selecionar os monitores para as atividades auxiliares de ensino, pesquisa e extensão e 

acompanhar o desenvolvimento de suas atividades;  

XVI - exercer o poder disciplinar, na forma deste regimento; 

XVII - elaborar os horários de atividades do curso, com lotação dos professores; 

XVIII - exercer as demais atribuições que lhe tenham sido previstas em lei e neste regimento, ou que 

lhe sejam conferidas ou delegadas pelo CONSUP. 

Art. 30  - A coordenação dos cursos seqüenciais e de pós-graduação será exercida pela 

Coordenadoria de Curso que contiver maior número de disciplinas oferecidas para a sua 

integralização. 

Parágrafo único: O Diretor Geral poderá designar coordenador específico para cursos 

seqüenciais ou de pós-graduação, segundo a natureza ou complexidade de cada um. 

SEÇÃO VII 

DO COLEGIADO DE CURSO 

Art. 31  - O curso é a unidade básica do ISESA, para todos os efeitos de organização 

administrativa e didático-científica, sendo integrado pelos professores das disciplinas que compõem 

o respectivo currículo pleno, pelos alunos nele matriculados, e pelo pessoal técnico-administrativo 

nele lotado. 
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Art. 32 - O Colegiado de Curso é o órgão com funções deliberativas e normativas, 

responsável pelo projeto pedagógico do curso e pela avaliação permanente de sua implementação e 

do desempenho de docentes e discentes.  

Art.  33  -  O Colegiado de Curso é integrado pelos seguintes membros: 

I - o Coordenador de Curso, que o presidirá; 

II - dois representantes do corpo docente do curso, escolhidos por seus pares, com mandato de dois 

anos, permitida uma única recondução;  

III - um representante do corpo discente, indicado pelo Centro Acadêmico do curso, com mandato de 

um ano, sem direito à recondução. 

IV - um representante indicado pelo Diretor Geral 

Art. 34  - São atribuições do Colegiado de Curso: 

I - aprovar o projeto pedagógico do curso;     

II - deliberar sobre os programas e planos de ensino das disciplinas; 

III - distribuir encargos de ensino, pesquisa e extensão entre os professores lotados no curso, 

respeitadas as especialidades; 

IV - emitir parecer sobre os projetos de ensino, pesquisa e de extensão que lhe forem apresentados, 

para decisão final do CONSUP; 

V - pronunciar-se, em nível de curso, sobre aproveitamento de estudos , adaptações de alunos e 

demais assuntos, quando a coordenação assim entender a necessidade; 

VI - emitir parecer, quando solicitado pelo Diretor Geral, sobre admissão, promoção, afastamento e 

participação em programas de capacitação do pessoal docente lotado no curso; 

VII - aprovar o plano e o calendário de atividades do curso elaborados pelo Coordenador; 

VIII - propor adequações curriculares; 

IX - propor diretrizes, normas e estratégias de funcionamento, a fim de atingir os objetivos do curso; 

X - promover avaliação do curso, de acordo com os indicadores de qualidade exigidos pelo MEC; 

XI - deliberar sobre as normas de funcionamento dos laboratórios; 

XII - atuar como fiscalizador do desenvolvimento das atividades do curso; 

XIII - deliberar sobre as atividades acadêmicas complementares do curso; 

XIV - elaborar as normas dos trabalhos de conclusão de curso;  

XV - designar os professores que acompanharão as eleições do Centro Acadêmico; 

XVI - exercer as demais competências que lhe tiverem sido previstas em lei e neste regimento. 

Art. 35  -  Aos órgãos colegiados aplicam-se as seguintes normas gerais: 

I - Os Colegiados funcionam com a presença da maioria absoluta de seus membros e decidem com 

maioria simples, salvo nos casos previstos neste regimento. 

II - O Presidente dos Colegiados participam da votação e, no caso de empate, terão voto de 

qualidade. 

III - Os Colegiados reúnem-se ordinariamente uma vez a cada mês, de acordo com o calendário 

anualmente fixado; 
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IV - As reuniões que não se realizarem em datas pré-fixadas, no calendário acadêmico, serão 

convocadas com antecedência mínima de quarenta e oito horas, salvo em caso de urgência, 

constando da convocação a pauta dos assuntos. 

V - As reuniões extraordinárias são convocadas pelo Presidente do Colegiado ou através de 

requerimento da maioria simples dos seus membros. 

VI - As reuniões de caráter solene serão públicas e funcionarão com qualquer número de 

participantes. 

VII - Das reuniões é lavrada ata, que deverá ser  lida  e assinada na mesma reunião ou na seguinte. 

VIII - É obrigatório, com preferência sobre qualquer outra atividade, o comparecimento dos membros 

dos colegiados às reuniões dos colegiados. 

IX - Nenhum membro do colegiado pode votar em assunto de seu estrito interesse pessoal, devendo 

abster-se ou ausentar-se em tais casos. 

X - Os membros dos colegiados, que acumularem cargos ou funções, terão direito, apenas, a um 

voto. 

XI - Não será admitido o voto por procuração. 

XII - As deliberações dos colegiados que importem em alterações de condições econômico-

financeiras ou patrimoniais, ou em gastos não previstos no plano orçamentário, dependem de prévia 

aprovação da entidade mantenedora ou da sua homologação. 

Parágrafo único: As decisões dos colegiados podem, conforme a natureza, assumir a forma 

de resoluções, deliberações, portarias ou instruções normativas, a serem baixadas pelo Diretor Geral 

e aprovado pelo CONSUP. 

Art. 36  - Das decisões do Colegiado  de Curso cabe recurso para o Conselho Superior, no 

prazo de dez dias úteis, contados da data de publicação do ato recorrido. 

 

SEÇÃO VIII 

DOS ÓRGÃOS COMPLEMENTARES 

Art. 37- Os Órgãos complementares serão definidos em ato pelo Diretor Geral e regidos por 

regulamento próprio aprovados pelo Consup.  

Parágrafo único: São órgãos complementares  os Recursos Tecnológicos e Sistemas de Informação, 

Biblioteca, Laboratórios, Marketing, Escritório Modelo, Clínica de Psicologia e Brinquedoteca.  

 

2.4 RELAÇÃO E PARCERIAS COM A COMUNIDADE, INSTITUIÇÃO E 
EMPRESAS 
 

Constituídos como mecanismos de integração e desenvolvimento da IESSA, os 

convênios representam o convívio social da Instituição com instituições congêneres. 
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A demonstração de interesse em realizar parcerias com a comunidade, instituições 

e empresas foi significativa por parte da sociedade pontagrossense, o que nos permitirá a 

realização efetiva dos projetos propostos.  

 
2.5 ORGANIZAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAL 
 

a) Políticas Institucionais do Corpo Docente 

As contratações de professores serão pelo regime estabelecido nas consolidações 

das leis do trabalho, CLT com admissão através do processo seletivo a cargo da 

coordenação do curso, o qual será constituída de entrevista, análise do currículo – vitae, 

prova didática e prática de conhecimentos. A carreira de magistério da IESSA será focada 

conforme o plano de carreira docente e respeitando o regime geral da Instituição. 

 

2.6 PLANO DE QUALIFICAÇÃO DOCENTE 

 Os membros do corpo docente serão constituídos por profissionais legalmente 

habilitados, que se sobressaem pela idoneidade científica e pedagógica. A titulação 

mínima exigida será preferencialmente a de mestre. Os professores não portadores da 

titulação exigida serão contratados na condição de professores substitutos, por período 

determinado. 

- O corpo docente exerce atividades diretamente ligadas ao ensino, à pesquisa, à 

extensão e a administração acadêmica, bem como a participação no colegiado de 

curso. 

- O corpo docente abrange as seguintes categorias: Professor Auxiliar; Professor 

Assistente; Professor Adjunto; Professor Titular. 

PROFESSOR AUXILIAR:será contratado para atender programa especial, com tempo 

determinado e deverá portar no mínimo o diploma e histórico escolar da graduação. Este 

professor atuará em disciplinas coerentes com sua formação. 

PROFESSOR ASSISTENTE: será contratado com a apresentação da graduação e 

certificado e histórico escolar de curso de especialização lato sensu, em área afim 

correspondente à disciplina que se candidatou. 

PROFESSOR ADJUNTO: esta categoria diz respeito a contratação de professores que 

apresentarem diploma e certificado escolar da graduação, curso de especialização e curso 

de mestrado strictu sensu, devidamente registrado e reconhecido pela CAPES. 

PROFESSOR TITULAR: é exigido a apresentação dos diplomas das demais categorias e o 

curso de doutorado e/ou pós doutoramento na área de conhecimento proposta. Os diplomas 

deverão ser devidamente reconhecidos pela CAPES e registrados pelo MEC. 
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- O contrato inicial dos professores integrantes em qualquer uma das categorias será 

feito em caráter experimental pelo prazo de 90 dias, findando passará a vigorar por 

tempo indeterminado. 

- As vagas de docentes serão preenchidas exclusivamente por teste seletivo 

homologadas pela Direção Geral da IESSA. 

- A promoção para nova categoria será feita mediante solicitação à Direção Geral da 

IESSA, e aprovada por uma comissão designada para avaliar a titulação do professor.  

A comissão será indicada pelo Diretor Geral da IESSA e homologada pelo Conselho 

Superior. 

- A cada três anos os docentes receberão 3% por triênio de serviços ininterruptos 

prestados a Instituição. 

- A contratação dos docentes far-se-á em regime de tempo integral, e em regime de 

tempo parcial e horistas. As atividades serão distribuídas entre atividades em sala de 

aula, planejamento, orientação de alunos, pesquisa e extensão. 

- A redução ou ampliação da carga horária do docente deverá ocorrer em comum 

acordo da Coordenação e Docente, conforme as necessidades da IESSA. 

- A cada ano de exercício o docente será submetido a processo de avaliação de 

desempenho da IESSA. 

- Poderá ser concedida gratificação ao docente deslocado da docência para exercer 

função administrativa. 

- Os docentes ocupantes da função de coordenador de curso deverão apresentar 

titulação mínima de mestre e serão contratados em tempo integral, com um período 

noturno. 

- Poderão ser contratados professores substitutos mediante realização de teste 

seletivo. 

- O professor poderá solicitar afastamento de suas atividades docentes de acordo com 

as normas internas da IESSA. 

- A rescisão do contrato poderá ser efetivada a qualquer momento por ambas as 

partes, devendo constar às razões e justificativas encaminhadas à Direção Geral da 

IESSA. 

- Os casos especiais serão deliberados pela Direção Geral e pelo Conselho Superior. 
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2.7 FORMAS E NÍVEIS DE REMUNERAÇÃO 

Os integrantes do quadro de Docentes são remunerados segundo a categoria 

funcional e o regime de trabalho, conforme na Tabela Salarial, aprovada e atualizada 

periodicamente de acordo a legislação vigente. 

- As funções acadêmicas são remuneradas nos termos do Plano de Carreira Docente, 

tendo como base o valor atribuído à categorial funcional em que se enquadra o professor. 

- A remuneração das horas-aula ou horas-atividades, nos cursos ou programas de 

pós-graduação ou extensão universitária, quando ministrada em módulos, será fixada em 

cada caso, em função das características do evento, a Diretoria Geral publicará, em ato 

próprio, o valor da remuneração aludida, em cada caso, fixada pela Mantenedora; a 

remuneração em questão, cessará quando terminarem as atividades do evento, segundo a 

sua programação, e não gerará direitos de continuidade por ser atividade eventual, 

temporária  e por obra certa.  

- A hora-aula compreende, para efeitos de remuneração, a aula efetivamente 

ministrada, seu planejamento e preparação, avaliação dos alunos, avaliação do 

desempenho e registro e controle acadêmico. 

- A remuneração do professor auxiliar é fixada tendo em vista a qualificação do 

contratado observado, sempre que possível a correspondência com os valores 

estabelecidos para professores do Plano de Carreira Docente e o regime de trabalho que lhe 

for definido, nos termos do contrato. 

 

Descrição do 
Cargo 

Regime I - 40 Regime P - 20 Regime P - 12 Regime Horista 
R$ hora/aula 

Professor auxiliar 3051,00 1525,50 915,30 16,95 

Professor 

assistente 

 

3583,00 

 

1791,90 

 

1075,14 

 

19,91 

Professor adjunto 4424,40 2212,22 1327,32 24,58 

Professor titular 5338,80 2669,40 1601,00 29,66 

*Valores referentes ao ano de 2006. 
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2.8 FICHA DE TESTE SELETIVO 

TESTE  SELETIVO  PARA  DOCENTE 
 

DOCENTE:___________________________________________________________ 
DISCIPLINA:__________________________________________________________ 
DATA: _______________________________________________________________ 

 

Itens avaliados Valor Pontos Candidato 
Formação 
Graduação 

0,2  
Especialização 0,4  
Mestrado 0,7  
Doutorado 1,0  
Publicações 1,0  

 
 
 
 
 
Currículo (4 pts) 

Outros 0,7  
0 a 5 anos 0,5   Experiência na Docência (1 pt) 

5 a 10 anos 1,0  
0 a 5 anos 2,0  
5 a 10 anos 2,5  

 Experiência no Ensino Superior (3 pts) 

10 a 20 anos 3,0  
Graduação 1,5  
Especialização 1,0  
Mestrado 2,0  

  
Formação na área (2 pts) 

Doutorado 2,0  
Total Parcial    
Org. Didática 1,0 pt  a 10 pts   
Total Geral    
 

Obs:____________________________________________________________ 

Ponta Grossa, ____, de _____________________ de _____________________ 

 
       FICHA DE AVALIAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO DIDÁTICA  

 
Docente:_______________________________________________________ 
Disciplina:______________________________________________________ 
Data: __________________________________________________________ 

 
Itens avaliados Excelente Muito bom Bom Regular 

1) Organização geral     
2) Nível de conhecimento     
3) Exploração do assunto     
4) Habilidades didáticas     
5) Respostas às perguntas     
6) Apresentação      
7) Linguagem     
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8) Planejamento     
 
OBSERVAÇÕES ___________________________________________________ 
 
2.9 FORMAÇÃO CONTINUADA 

CONFORME RESOLUÇÃO Nº 004 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2003. 

A Direção Geral dispõe sobre as diretrizes para o processo de formação continuada 

dos docentes da IESSA. 

 Considerando a necessidade de regulamentar a proposta de formação continuada 

dos docentes de acordo com a Política Docente, propõe: 

 
CAPÍTULO I - DA CONCEITUAÇÃO E OBJETIVOS 
 

Art. 1º        A formação continuada dos professores, constitui-se numa atividade 
importante do conhecimento profissional, desenvolvida numa ação 
contínua e reflexiva, cuja exigência é um requisito essencial e obrigatório 
para a obtenção da qualidade de ensino. 
 
§ 1º -  Entende-se  por  formação continuada de professores o 
desenvolvimento profissional permanente, em programas promovidos   
dentro e fora da instituição, considerando diferentes possibilidades. 
§    2º - Os programas desenvolvidos deverão estar  articulados  e 

inter-relacionados as necessidades  dos referidos profissionais 
atrelado com as experiências cotidianas, para ratificar, retificar e/ou 
ampliar o campo de conhecimento. 
 
§ 3º -  Cada  curso  de  graduação  definirá,  através   de   projeto 
específico, a modalidade de seu programa de formação em serviço, 
conforme sua natureza e perfil do profissional que pretende. 

 
Art. 2º        Os programas de formação continuada serão  previstos em 

calendário da instituição, e será desenvolvido por meio de palestras, 
cursos, workshops, oficinas, e todos os que se fizerem necessários. 
§ 1º - A    carga   horária    será definida em função das necessidades 
apresentadas 
 
§ 2º - A critério de cada curso os programas  poderão  ser  elaborados  de 
forma a atender aos docentes individual ou em equipe. 
 
§ 3º - A participação do docente reverterá em certificação, a qual lhe dará 
direito a ascensão na carreira docente da instituição. 

 
 
Art. 3º A elaboração do PFC implicará em rigor metodológico e científico, 

organização e contribuição para a formação profissional dos professores 
envolvidos. 
§1º O PFC só terá eficácia se estiver vinculado a condições de trabalho, 
avaliação, carreira e salário. 
§2º O desenvolvimento de competências profissionais reverterá em 
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qualidade no ensino ministrado pelos docentes. 
§3° O PFC deverá incentivar aos docentes da Instituição a produção 
científica. 

 
 
Art. 4º São objetivos da PFC: 

I - oportunizar ao docente reflexão sobre sua ação;  
II - sistematizar o conhecimento disponível no contexto didático 

pedagógico; 
III - garantir a qualidade no ensino superior; 
IV - subsidiar o processo de formação do docente, mobilizando o estudo e 

a reflexão. 
 

 
 
 

CAPÍTULO II - DA REGULAMENTAÇÃO  
 
Art. 5º O PFC será regido por projeto próprio, aprovado pelo Conselho Superior, 

atendidas as disposições da presente diretriz. 
 
Art. 6º O Projeto do PFC deverá definir: 

I - modalidades e objetivos; 
II - normas para execução ; 
III -calendário; 
IV -critérios de avaliação e certificação; 
 

 
CAPÍTULO III - DA ORGANIZAÇÃO  DIDÁTICA  

 
Art. 7º O trabalho docente visa o desenvolvimento integral e sólido do aluno, 

e não apenas a transmissão de conhecimentos. Portanto, isso implica em 
uma atuação profissional não meramente técnica, mas intelectual e política. 

 
Art. 8º        O professor desenvolve uma atividade profissional que envolve 

autonomia e responsabilidade, se fazendo assim necessário uma reflexão 
e análise constante. 

 
Art. 9º        A organização e funcionamento do PFC da IESSA, deverá oferecer 

elementos essenciais  para o desenvolvimento da cultura profissional, a 
articulação teoria prática, resolução de situações problemas e na reflexão 
sobre a atuação profissional. 

 
CAPÍTULO IV - DA ESTRUTURA  

 
Art. 10        A orientação, programação e coordenação do PFC, entendida como 

processo de acompanhamento didático-pedagógico aos professores, será 
de responsabilidade dos docentes da IESSA. 

 
Art. 11        O projeto específico do PFC poderá estabelecer a figura de co-

coordenadores para os casos em que não houver docente habilitado na 
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temática escolhida pelo grupo. 
 
Parágrafo único - Caberá ao coordenador do PFC sugerir o nome do co-
orientador à Coordenação da Instituição. 

 
Art. 12 Compete ao coordenador do PFC: 

I - orientar, acompanhar e avaliar o desenvolvimento do PFC em todas as 
suas fases; 

II - estabelecer o plano e cronograma de trabalho em conjunto com o grupo 
de professores; 

III -informar aos professores sobre as normas, procedimentos e critérios de 
avaliação respectivos; 

IV -presidir aos encontros realizados; 
V -registrar e acompanhar, em folha individual, a freqüência dos 

participantes; 
VI -avaliar o PFC, encaminhando para a direção da instituição os 

resultados finais; 
VII -incentivar todos os professores para a participação dos encontros 

promovidos pelo PFC, bem como eventos científicos ocorridos a nível 
nacional e internacional; 

VIII -divulgar datas dos encontros na instituição; 
IX -sugerir temas pertinentes e necessários à formação profissional dos 

professores; 
X -sugerir nomes de profissionais para ministrar cursos e palestras; 
XI -entrar em contato com os profissionais convidados para ministrar os 

cursos e palestras; 
XII -promover e organizar eventos de capacitação em serviço dos 

docentes. 
 
Art. 13 Compete aos professores: 

I - informar-se sobre as normas  da PFC; 
II - cumprir as normas da PFC; 
III -cumprir o plano e cronograma estabelecidos em conjunto com o 

coordenador do PFC; 
IV -sugerir temas e docentes para palestras, debates, seminários que 

considerar necessário. 
 

CAPÍTULO V - DA AVALIAÇÃO  
 
Art. 14 A avaliação do PFC compreende: 

I - acompanhamento contínuo pelo coordenador, através de questionários, 
fichas, observações do PFC; 

II - relatório anual com a síntese dos dados coletados. 
 

 
 
Art. 15        A participação dos docentes no PFC exigirá freqüência mínima de 75% 

(setenta e cinco por cento) nas atividades promovidas durante o ano letivo 
§ 1º - Os  docentes,  com  freqüência  irregular, terá redução na carga 
horária da certificação.   
 

 
 



 33 

Art. 16 Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Superior da IES. 

 

em ____/____/____ 

 
_____________________________________ 
Assinatura do Coordenador do PFC 

 
 
em ___/___/___ 
 
 
Assinatura do coordenador do Curso 

 
2.10 CAPACITAÇÃO DOCENTE 

 CONFORME RESOLUÇÃO Nº 005 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2003 

 A Direção Geral dispõe sobre as diretrizes para a capacitação de docente da IESSA.  

 Considerando a necessidade de regulamentar as diretrizes para capacitação dos 

docentes da IESSA, propõe: 

 

APRESENTAÇÃO  

 

Visando tornar patentes as suas intenções, a IESSA apresenta um plano qüinqüenal 

de capacitação docente, das ações a desenvolver e das metas a atingir.  

O presente plano  de capacitação é constituído de:  

1- Objetivos que se propõe alcançar; 

2- Metas a serem atingidas ao longo de cindo anos;  

3- Procedimentos e ações, considerados os objetivos e as metas; 

4- Avaliação para acompanhar e aferir a realização dos objetivos. 

 

OBJETIVOS 

 Geral: 

Promover  a capacitação do pessoal do quadro docente, tendo em vista elevar a 

qualidade de desempenho das funções de ensino, pesquisa e extensão. 

Específicos: 

o Oferecer condições técnicas e materiais, para o progresso constante do nível 

de capacitação do pessoal docente; 

o Oferecer incentivos para que os professores realizem cursos de pós-graduação 

“strictu sensu”; 

o Apoiar e estimular iniciativas particulares para a realização de participação de 

eventos de real e significativo valor intelectual e cultural; 

o Organizar e manter conjuntos de informações atualizadas sobre: profissionais 

candidatos à docência e cursos de pós-graduação (latu/ strictu sensu) 

ministrados pelas diversas IESSA. 
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METAS 

·  Aumentar, numa progressão de 10% ao ano o número de professores titulados 

(Mestres e/ou Doutores) do quadro docente; 

·  Oferecer ajuda de custo aos professores do quadro para realização de Cursos 

de Pós-Graduação  “strictu sensu”, observando o limite máximo de 10% deste; 

·  Promover Cursos de Especialização, facilitando a freqüência dos professores 

da casa; 

·  Aumentar o número de professores em regime de tempo integral e parcial, 

reduzindo o número de docentes em tempo contínuo para o mínimo necessário 

à manutenção das atividades letivas; 

·  Manter atualizados os bancos de dados sobre profissionais candidatos à 

docência e sobre Cursos de Pós-Graduação.  

PROCEDIMENTOS / ACÕES 

Em sua maioria, as ações apresentadas formam um conjunto conexo e 

ininterrupto que fornece resultados parciais e permite o seu acompanhamento anual. 

Ações há que exigem interface entre projetos e setores; e outras que deverão ser 

objeto de projeto específico. 

Para consecução dos procedimentos / ações previstos para o qüinqüênio 

2006/2010 é estabelecido o seguinte regulamento: 

1-O candidato ao plano de capacitação deverá ter, no mínimo dois anos de 

atividades como docente da IESSA. 

2-O programa de formação requerido para o candidato ao plano de capacitação 

deve ser compatível com o interesse da IESSA e/ou do curso do docente. 

3-Em caso de afastamento ou de redução de carga de trabalho, o próprio 

candidato deve encaminhar sua proposta de capacitação no ano anterior a sua 

execução, para que em caso de aprovação sejam feitos os ajustes necessários 

quanto a sua substituição em sala de aula e outras providências que forem 

necessárias. 

4-Os professores que participarem do programa de capacitação assinarão 

termo de compromisso com a IESSA, comprometendo-se a permanecer vinculados a 

Instituição por um período de três anos após a integralização de suas atividades de 

Pós-Graduação. 

5-A título de estímulo à produção científica, técnica, pedagógica e cultural os 

docentes poderão receber da IESSA, como auxilio, na formação continuada e na sua 

própria capacitação, ajuda de custo para participar em congressos, seminários ou 
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outros eventos referentes a sua área de atuação, enquanto Ciência e Profissão, 

seja na categoria participante ou congressista. 

Esta ajuda de custo se constituirá em pagamento de despesas como: 

inscrições, transporte, alimentação e hospedagem.  

Os acertos de despesas serão efetuados conforme regulamento interno da 

IESSA.  

No retorno da atividade, o docente deverá fazer um repasse aos demais 

professores, apresentando relatos referentes a sua participação no evento, como 

forma de disseminar novos saberes, contribuindo para melhoria da prática docente.  

   6-Quando houver necessidade de afastamento das atividades docentes seja 

por deslocamento ou por necessidade de dedicação em tempo integral às atividades 

de capacitação, será concedido licença de afastamento com manutenção de salário 

integral.  

De outra forma, no período de tempo compreendido entre o término dos 

créditos até a defesa final (dissertação ou tese), será mantido o afastamento ou 

redução da carga horária ao mínimo de 6 horas aulas semanais.  

A decisão sobre a manutenção do afastamento ou redução da carga horária 

caberá a Direção Geral da IESSA . 

7-Quando não houver necessidade de afastamento do local de trabalho,será 

efetuada a redução da carga horária do professor, para o mínimo de 6 horas, e 

mantido o salário integral. 

8- Quando houver necessidade de deslocamento, mas não de afastamento das 

atividades docentes, seja  no período de créditos ou de encontros com os 

orientadores, poderá ser fornecido ajuda de custo para transporte, alimentação e 

hospedagem, conforme orientações para reembolso de despesas em viagem. A 

decisão da ajuda de custo neste período caberá a Direção Geral da IESSA. 

9- Durante a elaboração dos relatórios finais  de (dissertação ou tese),o ISESA 

disponibilizará aos professores todos recursos tecnológicos necessários. 

 AVALIAÇÃO  

Para acompanhar o desenvolvimento das ações de capacitação e aferir os 

resultados colhidos, pretende-se: 

·  Elaborar instrumento que permita acompanhar a quantidade e o nível de 

qualidade das ações, durante sua realização. 

·  Construir instrumento de avaliação final das ações; 
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·  Tabular as informações obtidas, para fundamentar decisões sobre o 

andamento do plano;  

·  Elaborar ao final de cada ano relatório das atividades, com apreciação 

parcial e final, e submetê-lo ao Conselho Superior.  

2.11 POLÍTICAS INSTITUCIONAIS DO CORPO TÉCNICO - 

ADMINISTRATIVO 

Política de qualificação do pessoal técnico-administrativo  

A política de qualificação do pessoal técnico-administrativo da IESSA tem por objetivo 

promover ações de capacitação e aperfeiçoamento profissional dos servidores e técnico-

administrativos. 

- São consideradas as pessoas que atuam no apoio técnico, administrativo e 

operacional necessário ao cumprimento das atividades da IESSA. 

- Os cargos e empregos dos servidores e pessoal técnico–administrativo são 

classificados nos seguintes grupos: 

1) GRUPO DE APOIO: compreende os funcionários permanentes que realizam 

atividades de apoio operacional, que requeiram escolaridade de primeiro grau, 

experiência comprovada e conhecimento específico. Diz respeito a: limpeza, portaria, 

vigilância, atendente de quadra e piscina. 

2) GRUPO NÍVEL MÉDIO: compreende as atividades técnico administrativas, exercidas 

por um profissional com o segundo grau completo e com experiência na área. Diz 

respeito a: inspetor, atendente na secretaria, atendente no financeiro, xerox, 

protocolo. 

3) GRUPO NÍVEL SUPERIOR: compreende os funcionário de supra confiança e 

responsabilidade, ao qual deve possuir terceiro grau completo e formação específica 

na área. Diz respeito a: secretaria acadêmica, biblioteca, tesouraria, recursos 

humanos e tecnológicos. 

 

- FORMA DE CONTRATAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS 

- O provimento de emprego far-se-á mediante teste   seletivo com prova de 

conhecimentos gerais e específicos na área. 

- O provimento das funções de confiança dar-se-á de conformidade com a legislação 

em vigor. 

- O afastamento do funcionário se dará em função das normas internas da IESSA. 
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- A rescisão do contrato poderá ser efetivada a qualquer momento por ambas as 

partes, devendo constar às razões e justificativas encaminhadas à Direção Geral da 

IESSA. 

- O regime de trabalho será de quarenta horas semanais. 

- Os casos especiais serão deliberados pela Direção Geral da IESSA. 

-Plano de Qualificação do Pessoal Técnico-Administr ativo 

- O corpo técnico administrativo será regido pela lei trabalhista CLT e pelo sindicato 

da categoria, tendo como salário base: chefias 20 horas = R$ 1.200,00 e auxiliares 20 

horas = R$ 750,00. 

- A progressão funcional ocorrerá por permanência no cargo, por mérito,por titulação 

mediante portaria da Direção Geral da IESSA. Essa progressão ocorrerá ao 

funcionário que possuir no mínimo doze meses de efetivo exercício na IESSA. 

- A progressão funcional vertical de três em três anos = 3%. 

- A progressão funcional horizontal = aperfeiçoamento = 3% 

 

2.12 ATIVIDADE ACADÊMICA 

DE ACORDO COM O REGIMENTO INTERNO 

 

TÍTULO IV 

DA ATIVIDADE ACADÊMICA 

CAPÍTULO I 

DO ENSINO 

Art. 38  -  O ISESA se propõe a ministrar os seguintes cursos e programas: 

I - cursos seqüenciais, por campo de saber, de diferentes níveis de abrangência, abertos a 

candidatos que tiverem concluído o ensino médio ou equivalente e que atenderem aos 

requisitos estabelecidos pelas Instituições de ensino; 

II - de graduação, abertos a candidatos que tenham concluído o ensino médio ou 

equivalente e tenham sido classificados em processo seletivo;  

III - de pós-graduação, compreendendo programas de doutorado, mestrado, especialização, 

aperfeiçoamento e outros, abertos a candidatos diplomados em cursos de graduação e que 

atendam as exigências das instituições de ensino;   

IV - de extensão, abertos a candidatos que atenderem aos requisitos estabelecidos em cada 

caso pelas instituições de ensino. 
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CAPITULO II 

DA PESQUISA E DA PÓS-GRADUAÇÃO 

Art.  39  – O ISESA incentivará o desenvolvimento de pesquisa por professores e 

alunos do ensino superior através de: 

I- concessão de bolsas em categorias diversas, principalmente na de iniciação 

científica; 

II- concessão de auxílio para execução de projetos especiais; 

III- oportunidade de participação em cursos e atividades de pós-graduação em 

instituições nacionais e estrangeiras, e celebração de convênios com entidades de 

financiamento e fomento para o treinamento e desenvolvimento de recursos humanos; 

IV-  realização de convênios com instituições nacionais e estrangeiras, visando a 

programas de investigação científica e desenvolvimento tecnológico; 

V-  intercâmbio com outras instituições científicas, estimulando o contato entre 

professores e o desenvolvimento de projetos comuns de pesquisa; 

VI- divulgação dos resultados das pesquisas realizadas; 

VII- promoção de congressos, simpósios, seminários para estudos e debates de temas 

científicos, bem como participação em iniciativas semelhantes de outras instituições. 

 Art. 40  - Os professores envolvidos em projetos de pesquisa, necessariamente 

também deverão ter regência de classe com número de aulas compatível com o 

desenvolvimento da pesquisa e, aprovado pela Coordenadoria do Curso competente, 

previsto carga horária conforme o plano de carreira. 

CAPÍTULO III 

DA EXTENSÃO 

Art. 41  - O ISESA promoverá atividades de extensão mediante a oferta de cursos, 

programas e serviços, para a difusão de conhecimentos e técnicas pertinentes à área de sua 

atuação. 

Art. 42 -  As atividades de extensão serão coordenadas pelo Diretor Geral, e 

normatizada por regulamento próprio no qual constarão todas as estratégias para 

consecução dos objetivos. 

Art. 43 -  Compete ao CONSUP aprovar as atividades de extensão, nos aspectos 

relativos à sua organização, administração, financiamento e funcionamento, assim como os 

relacionados à sua avaliação e divulgação. 

TÍTULO V 

DO REGIME ACADÊMICO 
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CAPÍTULO I 

DOS CURRÍCULOS E PROGRAMAS DOS CURSOS DO  ISESA 

 Art. 44  - Os currículos plenos dos cursos regulares do  ISESA obedecem ao disposto 

na Lei nº 9.394, de 20.12.96, e as Resoluções específicas, para cada curso, expedidas pelos 

órgãos competentes. 

Parágrafo Único: os currículos referidos no “caput” do artigo são o conjunto de 

disciplinas e atividades constantes de um curso, organizados em regime semestral ou anual 

e apresentados com as respectivas denominações e localização por período, cargas 

horárias, número de créditos e pré-requisitos. 

Art. 45  - A conclusão dos cursos oferecidos deverão ser obtidos pelo discente dentro 

do prazo máximo estabelecido no projeto de cada curso. 

§ 1º- Caso o discente não consiga concluir o curso dentro do prazo a que alude o 

parágrafo anterior, será previamente submetido a processo de jubilamento, podendo 

também entrar cm pedido de prorrogação de prazo. 

§ 2º- No caso de aluno portador de deficiências físicas ou afecções congênitas que 

importem limitações da sua capacidade de aprendizagem e nos casos de força maior, assim 

julgado por Comissão designada para esse fim pelo Diretor Geral, poderão ser dilatados até 

o limite de 50% (cinqüenta por cento), os prazos referidos no caput deste artigo. 

Art. 46  - Os Planos de Ensino das disciplinas dos currículos, respeitadas as 

especificidades dos regimes anual e semestral, deverão conter no mínimo: 

I - objetivo geral da disciplina; 

II - a carga horária em aulas teóricas e/ou práticas; 

III - ementa 

IV - conteúdos programáticos; 

V - os procedimentos metodológicos; 

VI - a forma e o número de avaliações; 

VII - recursos didáticos; 

VIII - as referências bibliográficas. 

Parágrafo Único: no início de cada período letivo é obrigatória à divulgação aos 

alunos matriculados na disciplina, pelo docente, do o Plano de Ensino e a Referência 

Bibliográfica. 

Art. 47  - Os conteúdos programáticos das disciplinas deverão ser revistos 

periodicamente e, alterados quando necessário, para acompanhar a evolução científica e 

tecnológica do mundo atual. 
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Art. 48  - As alterações dos ementários e/ou dos currículos serão propostas pelos 

Coordenadores de Curso e sua implantação dependerá de aprovação e homologação do 

Colegiado de Curso. 

 Parágrafo Único: as alterações a que se refere o “caput” deste artigo, só entrarão em 

vigor no período letivo seguinte ao da aprovação. 

CAPÍTULO II 

DO REGIME ESCOLAR 

Art. 49  - Os cursos ofertados pelo  ISESA serão desenvolvidos em regime anual ou 

semestral, sendo o ano civil dividido em dois períodos letivos de, no mínimo 100 (cem) dias 

de efetivo trabalho escolar cada um, excluído o tempo reservado aos exames finais. 

Parágrafo Único: os trabalhos escolares serão desenvolvidos em segmentos de 

tempo de 50 (cinqüenta) minutos. 

Art.50  - O Calendário Escolar dos cursos do  ISESA será elaborado anualmente. 

Art. 51 - Do Calendário Escolar constarão, no mínimo, os seguintes registros: 

I - datas de início e término dos dois períodos letivos; 

II - período para requerer mudança de curso ou habilitação; 

III - período para pedidos de transferência por alunos provenientes de outras instituições; 

IV - período para matrículas; 

V - período para realização dos exames finais; 

VI - data limite para a entrega dos diários de classe ao setor de registros acadêmicos; 

VII - períodos para o Planejamento de Ensino; 

VIII - dias letivos, feriados e recessos escolares; 

IX - período de férias dos discentes e docentes; 

X - datas de realização do processo seletivo para os cursos superiores. 

Art. 52  - Entre os períodos letivos regulares poderão ser desenvolvidos programas de 

ensino, pesquisa e extensão. 

Art. 53  - Verificada a necessidade e mediante proposta do Coordenador do Curso, 

poderá programar período letivo especial em regime intensivo, também denominado de 

“turma de férias”, dentro dos prazos estabelecidos no Calendário Escolar. 

§ 1º- O período letivo especial revestir-se-á, para efeito de obtenção de créditos, das 

mesmas características do período letivo regular, no tocante aos conteúdos programáticos, 

carga horária e avaliação. 

§ 2º- O plano de ensino da disciplina a ser ministrada em “turma de férias”, deverá ser 

previamente adequado às atividades em regime especial pelo professor que a ministrará, 

com supervisão da Coordenação de curso. 
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§ 3º- As vagas para os períodos letivos especiais serão preenchidas, 

preferencialmente, por: 

I-  aluno formando; 

II-  aluno que tenha sido reprovado na disciplina em período regular; 

III-  aluno que esteja em dependência por não terem cursado a disciplina em período 

normal; 

IV-  aluno que pretenda adiantamento de disciplina; 

V- aluno que pretenda enriquecimento curricular. 

§ 4º- O aluno poderá matricular-se em apenas uma disciplina em cada período letivo 

especial, salvo em situação de excepcionalidade previamente autorizada pela Diretoria 

Acadêmica. 

CAPÍTULO III 

DA ADMISSÃO AOS CURSOS 

Art. 54  - A admissão aos cursos superiores far-se-á mediante processo seletivo nas 

épocas previstas no Calendário Escolar ou em outras para cursos superiores não regulares. 

 § 1º- O processo seletivo previsto no “caput” deste artigo será realizado em até dois 

dias. No tocante à por opção de inscrição, ficará .  

§ 2º- O planejamento, execução, divulgação, formatação das provas, seleção dos 

conteúdos e critérios de classificação do processo seletivo para os cursos superiores ficará a 

cargo de uma Comissão de Vestibular proposta pelo Diretor Geral do  ISESA.  

§ 3º- Os critérios e normas de seleção e admissão de estudantes, levarão em conta 

os efeitos dos critérios sobre a orientação do ensino médio, articulando-se com os órgãos 

normativos dos sistemas de ensino, conforme previsto no art. 51 da 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996. 

§ 4º- As normas do processo seletivo, as datas de execução, os cursos com 

respectivas vagas e a documentação necessária serão tornadas públicas através de Edital 

próprio. 

§ 5º- Os programas de curso e demais componentes curriculares, sua duração, 

requisitos, qualificação dos professores, recursos disponíveis e critérios de avaliação serão 

tornadas públicas através do Catálogo de Cursos antes do início de cada período. 

§ 6°- Tendo vagas serão aceitos alunos excedentes de vesti bulares de outras IES. 

Art. 55  - Quando o número de candidatos classificados aos cursos de ensino superior 

não preencher as vagas constantes no Processo Seletivo, poderá ser aberto novo processo 

seletivo, mediante prévia autorização do Conselho Superior. 
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§ 1º- Até três semanas depois de iniciado o período letivo, e confirmada a 

disponibilidade de vaga por desistência, poderá o Curso, com a(s) vaga(s) disponível (is), 

proceder ao seu preenchimento, respeitada a ordem de classificação do Processo Seletivo. 

§ 2°- Existindo vaga serão aceitos alunos excedentes de vestibulares de outras IES. 

 

CAPÍTULO IV 

DO REGISTRO E  MATRÍCULAS 

Art. 56  - A matrícula será feita por disciplina e por período letivo, observadas a 

compatibilidade de horários, e deverá ser efetuada pelo aluno nos períodos previstos em 

calendário escolar, sob pena de perda da vaga no curso. 

§ 1º- A carga horária semanal máxima admitida para o aluno é de 35 (trinta e cinco) 

horas-aula. 

§ 2º- Quando classificado no processo seletivo e apresentando a documentação 

prevista no Edital do Processo Seletivo, o aluno será matriculado, automaticamente, em 

todas as disciplinas do 1º (primeiro) período do currículo em vigor do curso para o qual foi 

classificado. 

§ 3º- A matrícula de aluno com mais de duas dependências, será efetuada somente 

nessas disciplinas, exceto nos casos em que o CONSUP se pronunciar diferentemente. 

§ 4º- Considera-se como dependência, a disciplina prevista no currículo do curso, na 

qual o aluno tenha reprovado ou que não tenha cursado até o período imediatamente 

anterior ao seu. 

Art. 57  - As disciplinas serão ofertadas em turmas por curso e o preenchimento de 

vagas obedecerá a seguinte prioridade: 

I - aluno do curso a que pertence à turma e que possua maior coeficiente de rendimento; 

II - aluno de outros cursos, cuja disciplina pertença ao currículo e que possua maior 

coeficiente de rendimento; 

III - aluno que deseja enriquecimento curricular e que possua maior coeficiente de 

rendimento; 

IV - aluno egresso do ensino superior que solicitar via requerimento; 

V - aluno egresso do ISESA de outras Instituições que solicitar via requerimento. 

§ 1º- O coeficiente de rendimento do aluno será calculado de acordo com a fórmula 

abaixo, levando-se em consideração todas as disciplinas cursadas no  ISESA. 

CR =  S (N.CH)  

S CH .10 

Onde: 
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CR = coeficiente de rendimento 

CH = carga horária total da disciplina 

N = nota da disciplina 

§ 2º- Poderão ser abertas, mediante proposta da Coordenação de Curso ao qual o 

curso está vinculado, turmas especiais de disciplinas, a serem realizadas em paralelo ao 

período letivo normal e desde que atendidas as recomendações previstas nos parágrafos do 

artigo 41 deste Regimento. 

Art. 58  - Será permitido ao aluno a solicitação de ajuste da matrícula, dentro dos 

prazos previstos no calendário escolar, observada a seguinte ordem de prioridade: 

I- matrícula rejeitada em disciplina por falta de vaga ou cancelamento da turma; 

II- inclusão de disciplina(s), quando houver vaga; 

III- ingresso por vestibular, ou outra forma de seleção prevista, transferência e/ou 

aproveitamento de curso, nos casos em que o aluno venha a ser dispensado de disciplinas, 

após o período de matrícula. 

Parágrafo Único: a situação prevista no “caput” será analisada pelo Coordenador de 

curso.  

Art. 59  - O trancamento de matrícula no curso será concedido uma única vez e por 

um período máximo de 04 (quatro) semestres, devendo ser solicitado no setor de Registros 

Acadêmicos via requerimento. 

§ 1º- Entenda-se por trancamento de matrícula no curso a interrupção total das 

atividades escolares a pedido do aluno, podendo somente ocorrer a partir da segunda 

matrícula. 

§ 2º- O período de trancamento de matrícula no curso não será computado para efeito 

do previsto no §1º do, artigo 45,deste Regimento. 

§ 3º- Ao reabrir a matrícula após um período de trancamento, o aluno deverá cursar 

eventuais novas disciplinas acrescidas ao seu currículo, observado os critérios de 

equivalência. 

§ 4º- Um eventual segundo pedido de trancamento de matrícula poderá ser requerido 

por motivos de saúde ou de força maior, devidamente comprovado para análise pela 

Diretoria Acadêmica. 

Art. 60  – O cancelamento de matrícula em disciplinas poderá ser solicitado somente a 

partir do segundo requerimento de matrícula do aluno no  ISESA, devendo o pedido ocorrer 

no primeiro terço do período letivo. 

§ 1º- Entende-se por cancelamento de matrícula em disciplinas a interrupção parcial 

das atividades escolares a pedido do aluno. 
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§ 2º- Será concedido somente um cancelamento por disciplina. 

§ 3º- Não será aceito o cancelamento de matrícula de disciplinas em que o aluno 

esteja em dependência. 

§ 4º- Em qualquer situação de cancelamento de matrícula em disciplinas, o aluno 

deverá cursar, no mínimo, uma disciplina no período letivo matriculado. 

 Art. 61  – O cancelamento da matrícula no curso ou perda do direito à vaga no curso 

ocorrerá: 

I - por transferência para outra instituição de ensino superior; 

II - por expressa manifestação de vontade; 

III - se o aluno, por qualquer motivo, não obtiver aprovação em nenhuma disciplina do 

primeiro semestre ou ano letivo de ingresso; 

IV - se o aluno não efetuar sua matrícula ou trancamento de matrícula no curso em qualquer 

período letivo; 

V - se for ultrapassado o prazo de 02 (dois) anos de trancamento de matrícula no curso; 

por ato administrativo decorrente de motivos disciplinares ou processo de jubilamento; 

VI-    se o aluno estiver inadimplente. 

§ 1º- Entende-se por cancelamento de matrícula no curso ou cancelamento de curso 

a cessação total dos vínculos do aluno com a Instituição. 

§ 2º- O aluno que tiver sua matrícula cancelada no curso com fundamento nos incisos 

III, IV, V e VI, poderá requerer seu reingresso, desde que devidamente justificadas as 

causas que provocaram o cancelamento. 

§ 3º- O requerimento e a justificativa serão examinados pelo Coordenador do Curso  

em que o aluno está vinculado, que poderá deferir o pedido, se houver vaga. 

Art. 62  – O aproveitamento de estudos e a convalidação de disciplinas já concluídas 

em outros cursos, obedecerão aos seguintes critérios: as matérias desdobradas em 

diferentes disciplinas e não cumpridas integralmente, nos estudos anteriores, serão 

analisadas com base no parecer do Coordenador de Curso, observando o histórico escolar, 

a similaridade dos conteúdos, da carga horária com as disciplinas do currículo do curso 

pretendido. 

Art. 63  - A partir da 2ª (segunda) matrícula, e a existência de vagas, o aluno poderá 

adiantar disciplinas previstas para os períodos posteriores de seu currículo. 

Parágrafo Único:o adiantamento de disciplinas no regime semestral será concedido: 

I- a aluno de qualquer curso sem dependência, em disciplinas de qualquer período. 
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Art. 64  - Não será aceito o requerimento de matrícula do aluno, no período letivo 

em que se constatar a impossibilidade de concluir o curso dentro do tempo máximo 

estabelecido no parágrafo 1º, do Artigo 45, deste Regimento. 

Art. 65 - Os Coordenadores de Curso, fornecerão ao Colegiado de Curso competente, 

antes de cada período letivo, as informações necessárias para montagem e publicação dos 

horários escolares, tais como disciplinas e turmas a serem ofertadas, as habilitações a que 

se destinam, o número de vagas e os horários correspondentes. 

Art. 66  - Será permitida a matrícula em disciplinas de enriquecimento curricular, 

condicionada à existência de vagas. 

§ 1º- Terá prioridade para matricula em disciplinas isoladas para efeito de 

enriquecimento curricular: 

I-  aluno da Instituição; 

II - egressos de curso superior da Instituição; 

III - egressos de curso superior de outras instituições e devidamente autorizado pelo 

Coordenador de curso  competente. 

§ 2º- O pretendente à matrícula em disciplinas de enriquecimento curricular deverá 

requerê-la, anexando quando for o caso, o histórico escolar e comprovante de conclusão de 

curso. 

§ 3º- O aluno matriculado em disciplina de enriquecimento curricular, ficará sujeito a 

todas as normas disciplinares e didático-pedagógicas da Instituição, bem como ao 

pagamento do valor da mensalidade, dividida por 20 e multiplicada pelo número de 

horas/aula semanal da disciplina. 

§ 4º- Ao aluno aprovado em disciplina de enriquecimento curricular, será fornecido 

certificado de aproveitamento com registro da carga horária e conteúdo programático. 

Quando for aluno do ISESA serão feitos os devidos registros no seu histórico escolar. 

Art. 67  – O ISESA aceitará a inscrição de aluno não regular para cursar: 

I- disciplinas isoladas, condicionado à existência de vagas; 

II- cursos seqüenciais de caráter coletivo. 

 Parágrafo Único: define-se como aluno não regular aquele que tenha concluído o 

ensino médio ou equivalente, não esteja cursando qualquer um dos cursos superiores do  

ISESA e tenha sido selecionado em processo de seleção específico para cursar disciplinas 

isoladas do ensino superior ou curso seqüencial. 

 Art. 68  – As disciplinas cursadas com aproveitamento, de forma isolada ou em curso 

seqüencial, poderão ser aproveitadas como crédito cursado em qualquer um dos  

cursos superiores do  ISESA, mediante parecer favorável da Diretoria Acadêmica do curso.  
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 Parágrafo Único: o aproveitamento em tela só se dará se o aluno tiver sido 

aprovado em processo seletivo para os cursos superiores do ISESA. 

 
 

 

 

CAPÍTULO V 

DO ENSINO, DO RENDIMENTO ESCOLAR E DA APROVAÇÃO 

Art. 69  - O rendimento escolar será apurado através de: 

I- verificação da freqüência; 

II- avaliação do aproveitamento acadêmico. 

 Parágrafo Único: é obrigatória a presença discente no mínimo em 75% (setenta e 

cinco por cento) da carga horária das disciplinas ou trabalhos acadêmicos dos cursos ou 

programas. 

 Art. 70  – A aprovação nas disciplinas dar-se-á por média ou com exame final. 

 § 1º- Considera-se para todos os efeitos, Média Parcial (MP) como a média aritmética 

de notas bimestrais, como sendo resultante de pelo menos três avaliações prevista no plano 

de cada disciplina. 

 § 2º- Considerar-se-á aprovado por média, o aluno que tiver freqüência igual ou 

superior a 75% (setenta e cinco por cento) e média parcial igual ou superior a 7,0 (sete), 

consideradas toda as avaliações previstas no plano de ensino da disciplina. Calcula-se a 

Média  pela seguinte fórmula: 

M = 1ºB+2ºB   = 7.0 

  2 

Onde: M = média 

§ 3º- O aluno com Média inferior a 4,0 (quatro) e/ou com freqüência inferior a 75% 

(setenta e cinco por cento), será considerado reprovado na disciplina. 

§ 4º- O aluno com Média igual ou superior a 4,0 (quatro), com freqüência igual ou 

superior a 75% (setenta e cinco por cento) e que não tenha sido aprovado por média terá 

direito a prestar exame final. 

§ 5º- Considerar-se-á aprovado com exame final, o aluno que tiver freqüência igual ou 

superior a 75% e obtiver Média Final (MF) igual ou superior a 5,0 (cinco). Calcula-se a Média 

Final pela seguinte fórmula: 

MF =  MB + EF ³  5,0    
          2 
Onde: MF = média final 
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MB= média bimestral 

EF = exame final 

Art. 71  – As notas bimestrais deverão ser publicadas pelos professores, em locais 

previamente comunicados aos alunos, em até 10 (dez) dias úteis após a data da realização 

da avaliação. 

§ 1º– O controle da divulgação dos resultados das avaliações será efetuado pelas 

coordenações de curso e/ou chefias de departamento.  

§ 2º- É assegurado ao aluno mediante solicitação ao professor, coordenador ou chefe 

de departamento acadêmico, o acesso a sua prova após correção, bem como aos critérios 

adotados para a correção. 

 Art. 72  – No caso do aluno perder alguma avaliação bimestral de disciplina, fica 

assegurado via requerimento, para os casos devidamente comprovados, uma única 2ª 

(segunda) chamada por disciplina no semestre letivo. 

 Parágrafo Único: a solicitação, via requerimento, prevista neste artigo será analisada 

pelo Coordenador do Curso ao qual a disciplina esteja vinculada, e versará sobre todos os 

conteúdos ministrados na disciplina durante o semestre letivo. 

 Art. 73  – É assegurado ao aluno o direito à revisão de provas, desde que esta seja 

requerida ao Coordenador do Curso competente com a devida justificativa até, no máximo, 

05 (cinco) dias úteis após a publicação do resultado. 

 § 1º– A revisão de prova será efetuada por banca composta de pelo menos dois 

professores e o Coordenador do Curso do aluno. 

 § 2º– Para efeito do que prevê o parágrafo anterior, a banca deverá ter disponível: 

I- a prova aplicada ao aluno com o respectivo gabarito; 

II- os critérios de avaliação utilizados pelo professor responsável pela disciplina. 

 Art. 74  – Para um melhor desenvolvimento do plano de ensino das disciplinas e por 

iniciativa do professor, poderá ser desenvolvido, concomitante ao período letivo, estudos de 

recuperação de conteúdos e notas. 

 Art. 75  – Os alunos que tenham extraordinário aproveitamento nos estudos, 

demonstrados por meio de provas e outros instrumentos de avaliação específicos, aplicados 

por banca examinadora especial, poderão ter abreviada a duração de seus cursos, de 

acordo com as normas dos sistemas de ensino. 

 § 1º– Será dispensado de cursar a(s) disciplina(s) requerida(s) o aluno que obtiver 

grau mínimo igual a 7,0 (sete) no exame de suficiência, devendo ser registrado no histórico 

escolar crédito consignado por exame de suficiência. 
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§ 2º– O previsto neste artigo não se aplica a aluno que já tenha sido reprovado na 

disciplina requerida, e limitado a 01 (um) pedido de exame de suficiência por disciplina do 

currículo. 

 Art. 76  – Para efeito de verificação da freqüência não haverá abono de faltas. 

CAPÍTULO VI 

DA TRANSFERÊNCIA E APROVEITAMENTO DE CURSO 

Art. 77  – O ISESA poderá aceitar pedidos de transferência e de aproveitamento de 

curso, condicionados à existência de vagas e mediante complementação de créditos. 

§ 1º- Considera-se transferência interna a troca de ênfase, habilitação, ou de curso no 

âmbito da Instituição, e será concedida uma única vez. 

§ 2º- A transferência externa poderá ser concedida a alunos de outras instituições de 

ensino superior, prioritariamente nacional, para prosseguimento de seus estudos na 

Instituição. 

§ 3º- Considera-se aproveitamento de curso o ingresso em novo curso ou habilitação 

do ensino superior, por egresso graduado na Instituição ou em outras instituições. 

§ 4º- Os pedidos de transferência e aproveitamento de curso deverão ser feitos nas 

datas previstas em Calendário Escolar, e a aceitação ficará condicionada ao parecer 

favorável do Coordenador do Curso ao qual o curso está vinculado. 

§ 5º- O tempo para conclusão do curso para o aluno transferido obedecerá ao 

disposto no § 1º do Artigo 45 deste Regimento, sendo computado o tempo cursado na 

instituição de origem. 

§ 6º- Ao solicitar transferência à IES, o candidato deverá apresentar: 

I- declaração de matrícula na instituição de origem; 

II- histórico escolar com o rendimento, carga horária e freqüência; 

III- os conteúdos programáticos das disciplinas cursadas. 

§ 7º- As transferências ex ofício dar-se-ão na forma da lei. 

Art. 78  – O preenchimento das vagas disponíveis para transferência obedecerá as 

seguintes prioridades: 

I - transferência interna para outra habilitação do mesmo curso; 

II - transferência interna para curso afim; 

III - transferência externa para o mesmo curso, de instituições públicas; 

IV - transferência interna para curso não afim; 

V - transferência externa para o mesmo curso das demais Instituições não públicas; 

VI - aproveitamento de curso por egresso da Instituição para curso afim; 

VII - aproveitamento de curso por egresso da Instituição para curso não afim; 
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VIII - transferência externa para curso não afim; 

IX - aproveitamento de curso por egresso graduado das outras instituições. 

§ 1º– Considera-se curso afim aquele que se desenvolve de um mesmo tronco de 

matérias e conduz a uma habilitação profissional, incluída na mesma área de conhecimento. 

§ 2º– O número de vagas disponíveis para transferência será calculada pela formula 

abaixo, considerando-se o número de períodos letivos de duração do curso. 

VT = Va – Am 

Onde: 

VT = nº de vagas disponíveis para transferência 

Va = nº de vagas autorizadas para o período de duração do curso 

Am = nº total de alunos matriculados (cadastro ativo) no período de duração do curso 

Art. 79  - Quando o número de solicitações de transferência interna superarem as 

vagas disponíveis para transferência, respeitado o disposto no artigo 77 deste Regimento, 

serão atendidos na ordem os candidatos que obtiverem o maior coeficiente calculado pela 

fórmula abaixo: 

C = CR . CHC 
          CHT 
Onde: 

CR = coeficiente de rendimento 

CHC = carga horária total cursada (disciplinas cursadas) até a data da transferência 

CHT = carga horária equivalente até o 5º período (semestre) do curso de origem   

Parágrafo Único: nos casos de empate, respeitar-se-ão os seguintes critérios de preferência: 

I - aluno com maior coeficiente de rendimento; 

II - aluno que não tenha nenhuma reprovação; 

III - aluno de maior idade. 

Art. 80  – Quando o número de solicitações de transferência externa ou 

aproveitamento de curso superarem as vagas disponíveis para transferência, respeitado o 

disposto no artigo 77 deste Regulamento, serão atendidos na ordem os candidatos que 

obtiverem o maior Coeficiente de Rendimento (CR), calculado pela fórmula abaixo e com 

base em todas as disciplinas já cursadas. 

CR =  S (N.CH)  
          S CH . 10 
Onde: 

CR = coeficiente de rendimento 

CH = carga horária total da disciplina 

N  = nota da disciplina 
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 Parágrafo Único – Serão desclassificados os candidatos cujo Coeficiente de 

Rendimento (CR) resultante seja inferior a 0,60 (zero vírgula sessenta). 

Art. 81  – O ISESA aceitará transferência em qualquer tempo por força de dispositivo 

legal. 

Art. 82  –O ISESA concederá transferência, a pedido do aluno, em qualquer época do 

período letivo, desde que o mesmo não esteja em pendência com algum setor da Instituição 

ou respondendo a processo administrativo. 

CAPITULO VII 

DO TRATAMENTO EXCEPCIONAL 

Art. 83  - São merecedores de tratamento excepcional os alunos matriculados nos 

cursos seqüenciais, de graduação ou pós-graduação, portadores de afecções congênitas ou 

adquiridas, infecções, traumatismo ou outras condições mórbidas, quadro que determine 

distúrbios agudos ou agudizados, caracterizados por incapacidade física relativa, 

incompatível com a freqüência aos trabalhos escolares, desde que se verifique a 

conservação das condições intelectuais e emocionais necessárias para o prosseguimento da 

atividade escolar em novas modalidades. 

Art. 84 -  O regime excepcional aplica-se também à mulher em estado de gravidez a 

partir do oitavo mês de gestação, prolongando-se por quatro meses. 

Parágrafo único. Em casos excepcionais, comprovados mediante atestado médico, poderá 

ser ampliado o período de repouso antes e depois do parto. 

Art. 85 -  A ausência às atividades escolares durante o tratamento excepcional será 

compensada pela realização de trabalhos e exercícios domiciliares, com acompanhamento 

de professor designado pela coordenadoria do curso respectivo, de acordo com o plano 

fixado para cada caso, consoante o estado de saúde do estudante e as possibilidades do 

ISESA. 

§ 1º Ao elaborar o plano de estudo a que se refere este artigo, o professor levará em 

conta a sua duração para que a execução não ultrapasse, em cada caso, o máximo 

admissível para a continuidade do processo psicopedagógico de aprendizagem neste 

regime. 

§ 2º Os exercícios domiciliares são avaliados somente para a convalidação do 

período de afastamento, não substituindo em hipótese alguma as avaliações do período 

letivo. 

Art. 86 -  Os requerimentos relativos ao tratamento excepcional, disciplinado neste 

Regimento, devem ser dirigidos ao Coordenador do Curso e instruídos com laudo firmado 

por profissional legalmente habilitado. 
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CAPITULO VIII 

DOS ESTÁGIOS 

Art. 87 – Os estágios supervisionados seguirão regras próprias constantes no 

Regimento da Disciplina Estágio Curricular de cada Curso Superior aprovado pelo respectivo 

Colegiado de Curso. 

Parágrafo único: para cada aluno é obrigatória a integralização da carga horária total 

do estágio, prevista no currículo do curso, podendo-se nela incluir as horas destinadas ao 

planejamento, orientação paralela e avaliação das atividades. 

Art. 88  - O estágio supervisionado será aprovado pelo CONSUP. 

CAPITULO IX 

DOS TRABALHOS DE CONCLUSÃO DE CURSO 

Art. 89  – O Trabalho de Conclusão de Curso (TCC), sob a forma de monografia ou 

projeto experimental, poderá ser exigido quando constar do currículo pleno do curso, ou a 

critério do Colegiado do Curso, ouvido o CONSUP. 

Parágrafo único: cabe ao Colegiado do Curso fixar as normas para elaboração, 

apresentação e avaliação do trabalho referido neste artigo, considerando as peculiaridades 

de cada curso. 

 

2.12.1 REGISTRO E CONTROLE ACADÊMICO 

 

A Secretaria Acadêmica da IESSA, órgão vinculado a Diretoria Acadêmica é 

responsável pela organização e supervisão dos processos de admissão, matrícula, registro e 

controle acadêmico, registro de diplomas de graduação e pós-graduação e transferências 

entre estabelecimentos de ensino. 

Em suas atribuições a Secretaria Acadêmica acompanhará o acadêmico durante sua 

vida estudantil na IESSA, emitindo oficialmente certificados, atestados, históricos e 

diplomas. Faz um acompanhamento desde o ingresso do aluno até o término de sua 

formação acadêmica. 

Compete a Secretaria Acadêmica: proceder à habilitação à matrícula de novos alunos 

da IESSA; proceder inscrições em cursos de pós-graduação; proceder a chamada de 

vestibulandos classificados para o preenchimento de vagas; encaminhar; elaborar editais de 

inscrição; proceder a organização da oferta de disciplinas até sua publicação aos alunos; 

realizar a consistência final da matrícula com assessoramento das coordenações; manter 

atualizados o arquivo de alunos em atividades e evadidos; preparar o material necessário à 

matrícula dos alunos de graduação e pós-graduação; fornecer documentos escolares, tais 
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como: atestados diversos, históricos, guias de transferência, declarações, certificados, 

diplomas de graduação e pós-graduação, certidões e outros documentos relativos ao 

sistema; proceder a atualização dos registros acadêmicos nos históricos escolares dos 

alunos bem como o lançamento de dispensa de disciplinas; fornecer o programa didático de 

disciplinas; manter atualizados os dados estatísticos. 

Também é de competência da Secretaria Acadêmica analisar e verificar o 

cumprimento do currículo dos cursos de graduação e pós-graduação para fins de conclusão, 

registrar os diplomas, por delegação de competência do MEC, da IESSA; realizar estudos e 

pesquisas de legislação acadêmica, análise e interpretação de resoluções, portarias, 

pareceres e decretos relacionados com o ensino; registrar certificados de cursos 

extraordinários expedidos pela IESSA; elaborar proposta de calendário escolar de 

graduação. 

 

2.12.2 FACILIDADES E OPORTUNIDADES OFERECIDAS AOS 

ACADÊMICOS  

a) NIVELAMENTO 
 

O Programa de Apoio ao Ensino de Graduação tem como objetivo oferecer aos 

discentes com necessidade de melhoria de rendimento escolar, a oportunidade de realizar, 

em pequenos grupos, estudos complementares, com o auxílio de um aluno-tutor e sob a 

Supervisão de um professor. 

 O Programa de Aprimoramento Discente tem como objetivos criar oportunidades de 

complementação acadêmica aos alunos da graduação e propiciar práticas coletivas de 

trabalho por meio do desenvolvimento de projetos de estudos em grupo ao longo do curso. 

  

b) ASSESSORAMENTO PSICO-PEDAGÓGICO 

 O programa de assessoramento Psicopedagógico no Ensino Superior tem como 

objetivo oferecer aos discentes uma proposta de acompanhamento a sua aprendizagem no 

curso. 

 A não aprendizagem é uma das causas da desistência e desinteresse pelo  curso. 

 Assim sendo o assessoramento Psicopedagógico  será composto por uma equipe 

multidisciplinar e tem como objetivos : 

- orientar os acadêmicos no que diz respeito a estudos de curto e longo prazo; 

- atender aos acadêmicos com aprendizagem abaixo do esperado ou quando solicitado pelo 

professor; 
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- auxiliar no desenvolvimento do potencial bio-psico-social dos acadêmicos em sessões 

coletivas e individuais; 

- assessorar docentes individualmente e / ou em grupos,sobre alternativas de trabalho 

didático /pedagógico para  alunos com dificuldades de aprendizagem; 

- promover dinâmicas com docentes e discentes , levando a reflexão intra e interpessoal; 

-oferecer orientação psicopedagógica aos pais e /ou responsáveis pelo acadêmico, quando 

se fizer necessário. 

-acompanhamento e assessoramento aos Centros Acadêmicos. 

- acompanhamento de egressos será realizado pelo serviço de Psicopedagogia em dois 

momentos: 

1º- após seis meses da conclusão do curso  

2º- após doze meses do primeiro momento, através de questionário enviado para a 

residência dos egressos, contendo entre outras questões sobre sua atuação profissional, os 

resultados obtidos serão encaminhados para os Colegiados dos Cursos para análise e 

divulgação. 

 

2.12.3 PROGRAMA DE BOLSA DE APOIO  AO ENSINO DE GRADUAÇÃO, DE 

APERFEIÇOAMENTO E DE EXTENSÃO 

A IESSA prevê, em Regimento próprio, o Programa de Bolsas de Iniciação Científica. 

O teor do Regimento é o seguinte: 

O presente Regimento destina-se a fixar diretrizes para o funcionamento do progra-

ma de Bolsa de Aperfeiçoamento e de Extensão no Ensino Superior de Graduação da Facul-

dade Sant'Ana e do Instituto Superior de Educação Sant'Ana. 

O Programa de Bolsas de Aperfeiçoamento tem os seguintes objetivos: 

 a) proporcionar aos alunos dos Cursos de Graduação o aperfeiçoamento científico 

sob a orientação de um professor pesquisador; 

 b) incentivar a produção científica do ISESA e da Faculdade Sant´Ana.  

O Programa de bolsa de aperfeiçoamento destina-se a alunos, regularmente 

matriculados, nos Cursos de Graduação da IESSA e que mantenham vínculo com a 

Instituição durante o período correspondente à concessão da bolsa. Ao Bolsista compete 

apresentar o trabalho resultante do Programa de Bolsa de Aperfeiçoamento no Seminário de 

Ensino, Pesquisa e Extensão da IESSA, do ano correspondente à concessão da bolsa; 

O Programa de Bolsas de Extensão tem por objetivo oportunizar aos alunos de 

graduação da IESSA as condições necessárias para aplicar os conhecimentos acadêmicos 
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em atividades extensionistas, junto à comunidade e o conseqüente retorno desses 

conhecimentos, re-elaborados a partir dos problemas e soluções encontradas na prática. 

1 - À Direção Administrativo - Financeira compete:  

a) encaminhar, anualmente, ao Conselho Superior a proposta do valor a ser pago por quota 

de bolsa, ouvida a Coordenação de Extensão;  

b) efetuar, mensalmente, o repasse das quotas aos alunos-bolsistas;  

c) efetuar o pagamento das despesas para a realização dos projetos de extensão, 

aprovados pela Coordenação de Extensão, com base nos recursos alocados para este fim 

específico, conforme o cronograma financeiro de cada projeto.  

2 - À Direção Pedagógica compete:  

a) em comum acordo com a Direção Geral estabelecer, anualmente, o número de quotas de 

bolsas a serem concedidas;  

b) o fornecimento ao bolsista de um certificado de participação no Programa. 

3 - À Coordenação de Extensão compete:  

a) elaborar, anualmente, o Edital do Programa de Bolsas de Extensão; 

b) a responsabilidade do processo de seleção dos projetos; 

c) o acompanhamento e a avaliação de todas as etapas do Programa. 

4 - Ao Orientador compete: 

a) a seleção do aluno bolsista; 

b) a orientação no desenvolvimento do projeto; 

c) emitir um parecer sobre o desempenho do bolsista e avaliação do projeto;  

Ao Bolsista compete:  

a) cumprir os termos do contrato estabelecido para o Programa de Bolsas de Extensão;  

b) desenvolver o projeto de acordo com o cronograma estabelecido;  

c) apresentar o trabalho resultante do Programa de Bolsas de Extensão 

no Seminário de Ensino, Pesquisa e Extensão da IESSA do ano correspondente à 

concessão da bolsa;  

d) apresentar, na data indicada no edital, um relatório em forma de artigo, de acordo com as 

Normas de Publicação da Instituição.  

O Programa de Bolsas de Extensão destina-se a alunos, regularmente matriculados, nos 

Cursos de Graduação da IESSA.  

- A bolsa de extensão não poderá ser acumulada com outra bolsa, independente do órgão 

financiador.  

- A bolsa de extensão terá a duração de oito (8) meses, no período de abril a novembro.  

- Os bolsistas exercerão suas atividades sem qualquer vínculo empregatício com a 
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Instituição.  

- O horário das atividades do bolsista não poderá prejudicar o horário das atividades a que o 

aluno estiver obrigado como discente.  

O Programa de Bolsas de Iniciação Científica tem por objetivo: 

 a) proporcionar aos alunos da IESSA a iniciação científica sob a orientação de um 

professor pesquisador; 

 b) incentivar a produção científica na IESSA.  

 

ASSISTÊNCIA 

ESTUDANTIL 

2003 2004 2005 2006 2007 2008 

Bolsista total – 100% 

(vagas) 

02 04 04 05 06 07 

Bolsista Parcia l– 20% a 40% 

(vagas)    

 

20 

 

40 

 

50 

 

50 

 

50 

 

50 

Bolsa de Monitoria 

(vagas) 

- - 05 06 07 08 

 

Bolsa de Aperfeiçoamento - - 02 03 04 05 

Bolsa de Extensão - - 03 04 05 06 

 

2.12.4  PROGRAMA DE MONITORIA 

A IESSA prevê, em Regimento próprio, o Programa de Monitoria. O teor do 

Regimento é o seguinte: 

Capítulo I 

DA FINALIDADE 

Art. 1º  - O presente Regimento destina-se a fixar diretrizes para o funcionamento do 

Programa de Monitoria no Ensino Superior de Graduação da Faculdade Sant’Ana  e do 

Instituto Superior de Educação Sant´Ana. 

Capítulo II 

DOS OBJETIVOS 

Art. 2º  - Os Objetivos do Programa de Monitoria de Ensino Superior são : 

I. despertar no aluno que apresenta rendimento escolar comprovadamente satisfatório, 

o gosto pela carreira docente pela pesquisa e pela extensão. 

II. assegurar a cooperação do corpo discente com o corpo docente nas atividades de 

ensino, pesquisa e extensão. 

Capítulo III 

DAS ATRIBUIÇÕES 
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Art. 3º  - Constituem atribuições do Monitor : 

I. auxiliar os professores em tarefas didáticas, inclusive na preparação de aulas e 

trabalhos escolares; 

II. auxiliar os professores em tarefas de pesquisa e extensão, compatíveis com o seu 

grau de conhecimento; 

III. auxiliar os professores na realização de trabalhos práticos e experimentais, 

compatíveis com o seu grau de conhecimento e experiência na disciplina; 

 

Capítulo IV 

DAS VAGAS 

Art. 4º  - A distribuição das vagas do Programa de Monitoria por Curso será proposta, 

anualmente, pela Diretoria Geral, em função da disponibilidade financeira da IESSA. 

§ 1º Na distribuição das vagas por Curso deverá ser dada prioridade: 

a) aos que apresentem maior número de alunos nas turmas sob sua responsabilidade; 

b) aos que apresentem maior número de professores em regime de trabalho de Tempo 

Integral. 

§ 2º A distribuição de vagas por disciplina em cada curso será proposta pelo Diretor 

Pedagógico e aprovada pela Diretoria Pedagógica competente. 

Capítulo V 

DA SELEÇÃO DOS MONITORES 

Art. 5º - Somente poderão candidatar-se a uma vaga de Monitoria os alunos que : 

I. já tenham cursado, pelo menos, um período letivo; 

II. tenham sido aprovados na disciplina para cuja Monitoria se candidatam, com nota 

igual ou superior a 7,0 (sete); 

III. comprovem haver compatibilidade entre os horários de suas atividades escolares e os 

propostos para o exercício da Monitoria. 

Art. 6º  - A seleção dos Monitores será feita pelo Coordenador do Curso a que 

pertence a disciplina, com base no melhor coeficiente de rendimento global no Curso. 

Capítulo VI 

DO REGIME DE TRABALHO 

Art. 7º - Cada Monitor exercerá suas atividades sob a orientação de um professor 

designado pelo Diretor Pedagógico do Curso da Área a que pertencente a disciplina. 

Art. 8º  - Cabe ao Professor-Orientador pronunciar-se semestralmente sobre o 

desempenho do Monitor, preenchendo a Ficha de Avaliação correspondente, elaborada pelo 

Colegiado de Curso. 
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Art. 9º  - O horário das atividades do Monitor não poderá, em hipótese alguma, 

prejudicar suas atividades acadêmicas. 

Art.10°  - As atividades do Monitor obedecerão, em cada semestre, a um plano 

elaborado pelo Professor-Orientador e aprovado pelo Diretor Pedagógico respectivo. 

Art. 11  - Os Monitores exercerão suas atividades sem qualquer vínculo empregatício 

com a IESSA. 

 

Capítulo VII 

DA BOLSA DE ESTUDO 

Art. 12  - Enquanto no exercício de suas funções, o Monitor receberá, uma bolsa 

fixada, anualmente, pela Diretoria Administrativa ato próprio. 

Art. 13  - A bolsa do Monitor terá a duração de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado 

até mais 1 (um) ano, mediante solicitação do Diretor Pedagógico do Curso. 

Capítulo VIII 

DO CONTROLE DE MONITORIA 

Art. 14 - O controle do horário dos Monitores será feito pelo órgão próprio de 

administração e controle de Recursos Humanos da IESSA. 

Art. 15  - Semestralmente, o Monitor encaminhará ao Colegiado de Curso a que 

pertence a disciplina da Monitoria, relatório circunstanciado das atividades desenvolvidas, 

acompanhado de parecer do Professor Orientador. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 16  - Os casos omissos neste Regimento serão resolvidos pelo Diretor 

Administrativo- Financeiro do ISESA e FACULDADE SANT´ANA.  

Art. 17 - Este Regimento entrará em vigor após sua aprovação pelo Colegiado de 

Curso. 

2.12.5 INFRA-ESTRUTURA PARA O ATENDIMENTO AOS PORTADORES DE 

NECESSIDADES EDUCATIVAS ESPECIAIS 

 A educação especial é um processo que visa promover o desenvolvimento das 

potencialidades das pessoas portadoras de necessidades educativas especiais e que 

abrange os diferentes níveis do sistema de ensino. Fundamenta-se em referenciais 

teóricos e práticos compatíveis com as necessidades específicas de seu alunado. 

 Sob o enfoque sistêmico, a educação especial integra o sistema educacional vigente, 

identificando-se com a sua finalidade que é a de formar cidadãos conscientes e 

participativos. 
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 Sendo assim, propõe-se pensar em uma sociedade para todos no qual se respeite 

a diversidade da raça humana atendendo as necessidades das maiorias e minorias, é 

concretizar a realização da sociedade inclusiva na qual caberá a educação, a mediação 

deste processo.  

 A prática da inclusão propõe um  novo modo de integração social, no qual há uma 

revolução de valores e atitudes que exige mudança na estrutura da sociedade e da própria 

educação escolar.  

 Não se trata de criar uma estrutura especial para o atendimento de quaisquer 

educandos, mas de fazer com que a estrutura educacional existente seja eficiente para 

atender a todos nos seus diferentes níveis de ensino.  

 Para tanto, entendemos a inclusão escolar como um processo gradual e dinâmico que 

pode tomar formas de acordo com as necessidades e habilidades dos discentes. Uma vez 

que os mesmos têm os seus direitos assegurados de acordo com a Portaria nº 1679 de 2 de 

dezembro de 1999, nas condições básicas de acesso ao ensino superior, de mobilidade e de 

utilização de equipamentos e instalações, e na Lei de Diretrizes e Bases 9394/96 no tocante 

aos diversos níveis e modalidades de ensino. 

 

2.12.6 PROGRAMA DE ACOMPANHAMENTO PEDAGÓGICO AOS ACADÊMICOS 

PORTADORES DE NECESSIDADES EDUCATIVAS ESPECIAIS  

 

  De acordo com o Inciso III do artigo 4º da Lei nº 9.394, de 20-12-96, Diretrizes 

e Bases da Educação Nacional como também o teor da Lei nº 12.095, de 11-03-98, do 

Estado do Paraná que trata de assuntos pertinentes às necessidades educativas especiais, 

fica assim estabelecido o seguinte Regimento: 

 1- A IESSA concederá acompanhamento pedagógico a acadêmicos portadores de 

necessidades educativas especiais, físicas, sensoriais, de distúrbios psicológicos e/ou 

pedagógicos, de doenças crônicas e de altas habilidades, na conformidade das disposições 

contidas nesta Resolução. 

 2 – O acompanhamento pedagógico instituído será de responsabilidade da Comissão 

Permanente de Apoio aos Acadêmicos Portadores de Necessidades Educativas Especiais 

da IESSA e deverá atender aos seguintes princípios: 

 - incluir o portador de necessidades educativas especiais na comunidade universitária 

para aquisição de habilidades profissionais e ocupacionais, respeitando suas condições e 

preservando seus direito de cidadão; 
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 - contribuir para com a comunidade social, preparando o acadêmico como elemento 

útil ao seu desenvolvimento e tornando-o apto a desempenhar suas funções em um trabalho 

que o realize e lhe dê significação perante a sociedade. 

3- Caberá, ainda, à CPA: 

- Identificar e avaliar as necessidades de casos reativos a problemas de ordem pessoal e de 

barreiras ambientais ou arquitetônicas, dando conhecimento do fato aos órgãos 

competentes para as providências necessárias. 

- promover articulação com os Colegiados de Curso para ações conjuntas e compartilhadas 

no acompanhamento do desempenho acadêmico e encaminhamento desse a especialistas 

vinculados ou não à IESSA, quando necessário. 

4 – A avaliação conjunta de cada caso será realizada periodicamente e, na sua 

excepcionalidade, deverá ser encaminhada ao Conselho Superior, Pesquisa e Extensão, 

para decisão final. 

5 – Caberá a todos os segmentos e unidades da IESSA propiciar condições para que a CPA 

possa desenvolver suas tarefas com eficácia. 

Parágrafo único – Na ausência de pessoal habilitado, a CPA buscará o apoio de outras 

instituições. 

6- Caberá aos docentes e discentes de todos os cursos envolverem-se em projetos e 

iniciativas relacionados a educação especial, principalmente no que concerne ao 

atendimento de acadêmicos portadores de necessidades educativas especiais, como forma 

de conscientização e de vivência inclusiva. 

7- O processo destinado a atender e apoiar acadêmicos portadores de necessidades 

educativas especiais poderá ser desencadeado: 

- por solicitação do próprio interessado, mediante requerimento formulado junto à Seção de 

Protocolo da Secretaria Acadêmica; 

- por solicitação de docentes do curso freqüentado pelo portador da necessidade; 

- por solicitação do Colegiado de Curso; 

- por solicitação de qualquer membro da comunidade educativa; 

- em qualquer um dos casos o pedido deverá ser encaminhado a CPA; 

8 – Caberá ao colegiado do curso ao detectar a necessidade de acompanhamento 

pedagógico: 

- conhecer os detalhes que envolvem as necessidades do acadêmico; 

- contatar com a CPA visando execução plena do acompanhamento pedagógico; 
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- reunir-se com os professores da turma do acadêmico em questão, para estabelecer 

linhas de ação. 

9 – Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Superior, Pesquisa e Extensão, 

ouvida a CPA quando couber. 

 

2.12.7 MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS 

A SER FIRMADO ENTRE A MANTENEDORA E O ACADÊMICO DA MANTIDA, 

VISANDO A GARANTIR O ATENDIMENTO DOS PADRÕES DE QUALIDADE 

DEFINIDOS PELO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E A REGULARIDADE DA 

OFERTA DE ENSINO SUPERIOR DE QUALIDADE 

 
 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS  
 
REQUERIMENTO DE MATRÍCULA: 

1. O acadêmico, ou o responsável pelo acadêmico, cujos dados pessoais são transcritos a seguir, 

vem pelo presente requerer a matrícula perante este respeitável estabelecimento de ensino, 

firmando o contrato que faz parte integrante deste documento; 

2. Fica desde já claro e conhecido que o deferimento da matrícula é um ato da direção do 

estabelecimento de ensino, condicionado à existência de vaga, condições de habilitação e 

capacitação do acadêmico, documentação escolar e civil, e a não existência de débitos vencidos 

com a Tesouraria. 

CONTRATO  DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS PAR A O 1º SEMESTRE 
LETIVO DO ANO DE 2006 – FACULDADE SANT’ANA 
 
REQUERIMENTO DE MATRÍCULA : 
1. O acadêmico, ou o responsável pelo acadêmico cujos dados pessoais são transcritos a seguir, vem pelo presente requerer a 

matrícula perante este respeitável estabelecimento de ensino, firmando o contrato que faz parte integrante deste documento; 
2. Fica desde já claro e conhecido que o deferimento da matrícula é um ato da direção geral do estabelecimento de ensino, 

condicionado à existência de vaga, condições de habilitação e capacitação do acadêmico, documentação escolar e civil, e a não 
existência de débitos vencidos com a tesouraria e biblioteca. 

3. QUALIFICAÇÃO DO ESTABELECIMENTO DE ENSINO CONTRA TADO:  
MANTENEDORA: Associação Missionária de Beneficência  
ESTABELECIMENTO : FACULDADE SANT’ANA  
ENDEREÇO: Rua Senador Pinheiro Machado, 189                              FONE: (042)3224-0301 
CIDADE: Ponta Grossa                 ESTADO: Paraná                CGC/MF: 80 234 826 0012-07 
4. QUALIFICAÇÃO PESSOAL DO CONTRATANTE: 

Nome Completo:................................................................................................................................................................................................... 

Data de Nascimento:............../................/ .............RG nº:................................ .....................CPF nº...................................................................  

Endereço Residencial:......................................................................................................................................................................................... 

Cidade:.....................................................................................Estado:...........................Telefones:................................................................... 

Endereço Comercial:................................ ............................................................................................................................................................ 

Cidade:............................................ .........................................Estado:... .........................Telefones:................ .................................................. 

5. DADOS PESSOAIS DO ACADÊMICO: 

NOME COMPLETO: .................................... .....................................................................................Data de Nasciment o:.........../........../..........  
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Curso:............................................. .....................................................Período...............Turma:..................... .......Turno:.................................. 

6. TERMOS GERAIS DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇ OS EDUCACIONAIS: 
O CONTRATANTE identificado no item 4 acima, exercendo a sua livre convicção e opção pelo ensino particular, regendo-se pelos 
princípios e dispositivos legais que amparam a liberdade de aprender e de ensinar, e invocando os princípios pertinentes à Constituição 
Federal, do Código Civil Brasileiro e do Código de Defesa e Proteção ao Consumidor (Lei 8078/90), firma o presente contrato com a  
FACULDADE SANT’ANA identificada no item 3 acima, estabelecendo como lei entre as partes  as seguintes cláusulas e condições. 

 
PRIMEIRA: O objeto deste instrumento é a prestação de serviços educacionais, durante o 1º semestre do ano letivo de 2006, no curso, 
período e turno especificado  pelo acadêmico indicado no item 5 acima, dentro do planejamento pedagógico ofertado para esse semestre  
letivo; 

 
SEGUNDA: Após deferida a matrícula, desde que o acadêmico alcance a qualificação indicada no item 2 acima, ficará o acadêmico sujeito 
às normas do Regimento Interno da  FACULDADE SANT’ANA, que ficam fazendo parte integrante deste contrato; 

 
TERCEIRA: A  FACULDADE SANT’ANA compete ministrar ensinamentos e instruções pedagógicas correspondentes ao período e curso 
contratado, ao acadêmico matriculado, entre os meses de fevereiro a julho de 2006, através de aulas e demais atividades obedecendo ao 
planejamento curricular pedagógico que atende as normas da legislação vigente nesta oportunidade, em especial a Lei n.º 9394/96. As 
aulas serão ministradas em locais próprios e amplos, sendo isto de inteira responsabilidade da direção geral da  FACULDADE SANT’ANA. 
Os conteúdos programáticos para o período correspondente serão atendidos de forma satisfatória a dar condições ao acadêmico na sua 
progressão de aprendizagem.  

 
QUARTA: Fica claro e ajustado que o ato de deferimento da matrícula, condiciona uma vaga em sala de aula no curso e período para o 
acadêmico indicado no item 5 e que somente deixará de existir tal vaga, bem como todas as obrigações decorrentes deste contrato, após a 
protocolização na secretaria acadêmica da  FACULDADE SANT’ANA, de um pedido de trancamento ou desistência da matrícula, ou de 
transferência espontânea ou compulsória do acadêmico ou ainda ao término do semestre letivo de 2006; 
 
QUINTA:  Fica claro e ajustado que em hipótese alguma o acadêmico será prejudicado em  seus estudos e desenvolvimento pedagógico; 

 
SEXTA: Ajustam também, por se fazer de interesse das partes, que ocorrendo atrasos nos pagamentos das parcelas mensa is que 
correspondem ao montante da semestralidade, o CONTR ATANTE desde já autoriza a  FACULDADE SANT’ANA a nã o divulgar 
notas do acadêmico até que os pagamentos sejam sati sfeitos inclusive com os acréscimos ajustados neste  instrumento; 
SÉTIMA: O preço dos serviços educacionais para os cursos oferecidos pela  FACULDADE SANT’ANA aqui denominado de 
semestralidade está descrito na tabela abaixo.  Para facilitar a forma de pagamento, o montante será dividido em 06 (seis) parcelas que 
constituem a semestralidade.  

 
 

CURSO 

 
Mensalidade  

(R$) 
 

 
Semestralidade 

Valor em (R$) para pagamento 
até o vencimento (dia 20 de 

cada mês), tolerância até o dia 
(25 do mês corrente). 

 
Semestralidade 

(R$) 

Bacharelado em Psicologia 550,00 3300,00 500,00 3000,00 

Bacharelado em Secretariado Executivo 465,00 2790,00 390,00 2340,00 

 
OITAVA: A semestralidade prevista na cláusula sétima acima, é fixada consoante a planilha de custos da  FACULDADE SANT’ANA 
elaborada mediante um planejamento orçamentário para o 1º semestre letivo do ano de 2006, o plano pedagógico, os conteúdos 
programáticos de cada série, a carga horária curricular de 100 (cem) dias letivos, todos previamente estabelecidos e que serão cumpridos 
integralmente pela FACULDADE SANT’ANA; 
Parágrafo 1º - Na eventualidade de haver uma exigência legal diferente quanto ao plano pedagógico e carga horária curricular previsto e 
que impliquem em novo custo diferente do planejamento orçamentário previsto inicialmente, o valor da semestralidade que corresponde ao 
conjunto de todos esses elementos que compõe o custo, será revisado e a diferença justificada e esclarecida sua origem, quando então 
será acrescido ao saldo devedor do preço para ser pago até o final do prazo aqui previsto. Esta condição é ajustada antecipadamente de 
tal forma que os interesses mútuos de um bom ensino de qualidade e níveis destacados no planejamento pedagógico sejam mantidos; 
Parágrafo 2º - Desde já fica claro que o valor da semestralidade que representa o preço total para o 1º semestre do ano letivo de 2006, 
poderá ser pago em tantas parcelas quantas forem o interesse mútuo, cabendo inicialmente a divisão como demonstrado na cláusula 
sétimo por doze de tal forma a facilitar o custo mensal; 
Parágrafo 3º - O acadêmico matriculado na  FACULDADE SANT’ANA após o início das aulas, pagará da mesma forma o montante da 
semestralidade, porém em um número menor de parcelas mensais, que será ajustado na cláusula sétima “in fine”. 
 
NONA:  A semestralidade ajustada na forma descrita nas cláusulas sétima e oitava, destina-se a cobrir exclusivamente os custos com a 
oferta do ensino regular previsto no plano curricular e no planejamento pedagógico. As eventuais atividades extraordinária ou 
extracurriculares que venham a ser ofertadas pela  FACULDADE SANT’ANA e que sejam de interesse do acadêmico, terão os seus preços 
fixados naquela oportunidade mediante acordo entre as partes; 
 
DÉCIMA: O pagamento da semestralidade e suas parcelas mensais, deverão ser efetuados até o dia 20 (vinte) de cada mês, na 
Tesouraria da  FACULDADE SANT’ANA, com tolerância até dia 25 (vinte e cinco) de cada mês; após esta data, é considerado atraso de 
pagamento, portanto, muita atenção com os fins de semana. 
Parágrafo Único: Ocorrendo atrasos nos pagamentos d estas parcelas mensais, incidirá as seguintes penal idades : 
10.1 – multa contratual de 2% (dois por cento) do valor da parcela vencida, na forma estabelecida pela lei n.º 8078/90, artigo 52 §1º.; 
10.2 – juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês vencido; 
10.3 – atualização diária de 0,034%; 
10.4 – perda do desconto na mensalidade; 
10.5 – após 10 (dez) dias do vencimento da parcela, será e ncaminhado a PROTESTO DE TÍTULO, na forma da legisl ação própria 
vigente; 
10.6 – persistindo o atraso, após 30 (trinta) dias do vencimento, será iniciado procedimento judicial de cobrança, cabendo todas as custas 
e despesas com honorários advocatícios à razão de 20% (vinte por cento) sobre o montante atualizado, por conta exclusiva do 
CONTRATANTE que deu causa ao evento. 
10.7 – ainda persistindo o atraso, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do vencimento da parcela, o nome do CONTRATANTE será 
registrado no Serviço de Proteção ao Crédito (SPC); 
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DÉCIMA PRIMEIRA: Poderá ocorrer rescisão do presente contrato por qualquer das partes, a qualquer tempo, observado o seguinte: 
11.1 – Por vontade do CONTRATANTE, mediante um requerimento assinado, datado e protocolado na Secretaria Acadêmica da  
FACULDADE SANT’ANA, ocasião em que a parcela do mês a que se referir o pedido deverá estar pago; 
11.2 – Por parte da  FACULDADE SANT’ANA, mediante convite para transferência, quando da mesma forma deverá estar paga a parcela 
do mês a que se referir à transferência; 
 
DÉCIMA SEGUNDA: Enquanto durar a vigência do presente contrato, independente de freqüência do acadêmico às aulas, as parcelas 
mensais da semestralidade descritas neste instrumento, ficam sujeitas ao pagamento pontual, e, os atrasos constatados sofrerão os 
acréscimos e penalidades ajustados na cláusula 10ª (décima) acima, visto que está a disposição do acadêmico uma vaga em sala de aula; 
 
DÉCIMA TERCEIRA: O presente contrato tem a duração de um semestre do ano letivo de 2006, iniciando-se em 1º de janeiro e findando 
em 08 de Julho de 2006, cabendo ao acadêmico freqüentar todas as atividades pedagógicas programadas em dias e horários constantes 
do calendário próprio da  FACULDADE SANT’ANA; 
 
DÉCIMA QUARTA: Fica a  FACULDADE SANT’ANA desobrigada da renovação de matrícula para o 2º semestre letivo do ano de 2006, 
caso o CONTRATANTE torne-se inadimplente ou o acadêmico cometa infrações à legislação vigente da instituição, ao Código de Proteção 
da Criança e do Adolescente, ou ao regimento da instituição; 
 
DÉCIMA QUINTA: O CONTRATANTE, na qualidade de responsável pelo acadêmico matriculado na FACULDADE SANT’ANA, 
responsabiliza-se expressamente por todos os danos causados pelo acadêmico ao patrimônio da  FACULDADE SANT’ANA, uma vez 
constatada a responsabilidade do mesmo, quando então haverá a indenização e/ou reposição de todos os bens danificados, tudo isso 
independente das sanções disciplinares contidas no Regimento Interno da  FACULDADE SANT’ANA. 
 
DÉCIMA SEXTA: O presente contrato é regido e tem seus efeitos sob a égide do artigo 206, inciso I e II do artigo 209 da Constituição 
Federal, do livro III Título IV e V do Código Civil Brasileiro e da Lei 8078/90, constituindo expressa concordância e homologação dos 
valores fixados pela  FACULDADE SANT’ANA, na forma legal vigente; 
 
DÉCIMA SÉTIMA: Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas deste contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Ponta Grossa, 
Estado do Paraná. 
 
E por assim estarem ajustados e acordados, lavram, datam e assinam o presente instrumento em duas vias de igual forma e teor, na 
presença de duas testemunhas, para um só efeito legal. 
     
    Ponta Grossa, .....................de..........................................................de 200.................... 
 
Contratante:..............................................................................   FACULDADE SANT’ANA:............................................................ 

TESTEMUNHAS: 
1.................................................................................................................   
2................................................................................................................. 

 

CONFIRMAÇÃO DE QUE TOMEI PLENO CONHECIMENTO DO CONTIDO DA CLÁUSULA 10ª, EM ESPECIAL DO SEU PARÁGRAFO 

ÚNICO, E INCISO 10.5: 
Parágrafo Único: Ocorrendo atrasos nos pagamentos d estas parcelas mensais, incidirá as seguintes penal idades : 
10.5 – Após 10 (dez) dias do vencimento da parcela,  será encaminhado a PROTESTO DE TÍTULO na forma da legislação própria 
vigente. 
 
Contratante:....................................... ................................................................................................................................................................ 

 
 

CONTRATO  DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS PAR A O 1º SEMESTRE 
LETIVO DO ANO DE 2006 – INSTITUTO SUPERIOR DE EDUCA ÇÃO SANT’ANA  
 
REQUERIMENTO DE MATRÍCULA : 
7. O acadêmico, ou o responsável pelo acadêmico cujos dados pessoais são transcritos a seguir, vem pelo presente requerer a 

matrícula perante este respeitável estabelecimento de ensino, firmando o contrato que faz parte integrante deste documento; 
8. Fica desde já claro e conhecido que o deferimento da matrícula é um ato da direção geral do estabelecimento de ensino, 

condicionado à existência de vaga, condições de habilitação e capacitação do acadêmico, documentação escolar e civil, e a não 
existência de débitos vencidos com a tesouraria e biblioteca. 

9. QUALIFICAÇÃO DO ESTABELECIMENTO DE ENSINO CONTRA TADO:  
MANTENEDORA: Associação Missionária de Beneficência  
ESTABELECIMENTO : ISESA 
ENDEREÇO: Rua Senador Pinheiro Machado, 189                              FONE: (042)3224-0301 
CIDADE: Ponta Grossa                 ESTADO: Paraná                CGC/MF: 80 234 826 0012-07 
10. QUALIFICAÇÃO PESSOAL DO CONTRATANTE: 

Nome Completo:................................................................................................................................................................................................... 

Data de Nascimento:............../................/ .............RG nº:................................ .....................CPF nº...................................................................  

Endereço Residencial:......................................................................................................................................................................................... 

Cidade:.....................................................................................Estado:...........................Telefones:................................................................... 
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Endereço Comercial:................................ ............................................................................................................................................................ 

Cidade:............................................ .........................................Estado:... .........................Telefones:................ .................................................. 

11. DADOS PESSOAIS DO ACADÊMICO: 

NOME COMPLETO: .................................... .....................................................................................Data de Nasciment o:.........../........../..........  

Curso:............................................. .....................................................Período...............Turma:..................... .......Turno:.................................. 

12. TERMOS GERAIS DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVI ÇOS EDUCACIONAIS: 
O CONTRATANTE identificado no item 4 acima, exercendo a sua livre convicção e opção pelo ensino particular, regendo-se pelos 
princípios e dispositivos legais que amparam a liberdade de aprender e de ensinar, e invocando os princípios pertinentes à Constituição 
Federal, do Código Civil Brasileiro e do Código de Defesa e Proteção ao Consumidor (Lei 8078/90), firma o presente contrato com o 
INSTITUTO SUPERIOR DE EDUCAÇÃO SANT’ANA  identificada no item 3 acima, estabelecendo como lei entre as partes  as seguintes 
cláusulas e condições. 

 
PRIMEIRA: O objeto deste instrumento é a prestação de serviços educacionais, durante o 1º semestre do ano letivo de 2006, no curso, 
período e turno especificado  pelo acadêmico indicado no item 5 acima, dentro do planejamento pedagógico ofertado para esse semestre  
letivo; 

 
SEGUNDA: Após deferida a matrícula, desde que o acadêmico alcance a qualificação indicada no item 2 acima, ficará o acadêmico sujeito 
às normas do Regimento Interno do Instituto Superior de Educação Sant’Ana, que ficam fazendo parte integrante deste contrato; 

 
TERCEIRA: O INSTITUTO SUPERIOR DE EDUCAÇÃO SANT’ANA compete ministrar ensinamentos e instruções pedagógicas 
correspondentes ao período e curso contratado, ao acadêmico matriculado, entre os meses de fevereiro a julho de 2006, através de aulas 
e demais atividades obedecendo ao planejamento curricular pedagógico que atende as normas da legislação vigente nesta oportunidade, 
em especial a Lei n.º 9394/96. As aulas serão ministradas em locais próprios e amplos, sendo isto de inteira responsabilidade da direção 
geral do INSTITUTO SUPERIOR DE EDUCAÇÃO SANT’ANA . Os conteúdos programáticos para o período correspondente serão 
atendidos de forma satisfatória a dar condições ao acadêmico na sua progressão de aprendizagem.  

 
QUARTA: Fica claro e ajustado que o ato de deferimento da matrícula, condiciona uma vaga em sala de aula no curso e período para o 
acadêmico indicado no item 5 e que somente deixará de existir tal vaga, bem como todas as obrigações decorrentes deste contrato, após a 
protocolização na secretaria acadêmica do INSTITUTO SUPERIOR DE EDUCAÇÃO SANT’ANA , de um pedido de trancamento ou 
desistência da matrícula, ou de transferência espontânea ou compulsória do acadêmico ou ainda ao término do semestre letivo de 2006; 
 
QUINTA:  Fica claro e ajustado que em hipótese alguma o acadêmico será prejudicado em  seus estudos e desenvolvimento pedagógico; 

 
SEXTA: Ajustam também, por se fazer de interesse das partes, que ocorrendo atrasos nos pagamentos das parcelas mensa is que 
correspondem ao montante da semestralidade, o CONTR ATANTE desde já autoriza o INSTITUTO SUPERIOR DE ED UCAÇÃO 
SANT’ANA a não divulgar notas do acadêmico até que os pagamentos sejam satisfeitos inclusive com os ac réscimos ajustados 
neste instrumento; 
SÉTIMA: O preço dos serviços educacionais para os cursos oferecidos pelo INSTITUTO SUPERIOR DE EDUCAÇÃO SANT’ANA  aqui 
denominado de semestralidade está descrito na tabela abaixo.  Para facilitar a forma de pagamento, o montante será dividido em 06 (seis) 
parcelas que constituem a semestralidade.  

 
 

CURSO 

 
Mensalidade  

(R$) 
 

 
Semestralidade 

Valor em (R$) para pagamento 
até o vencimento (dia 20 de 

cada mês), tolerância até o dia 
(25 do mês corrente). 

Semestralidade 
(R$) 

Normal Superior – Licenciatura para anos Inicias  330,00 1980,00 320,00 1920,00 

Normal Superior – Licenciatura para Educação 
Infantil 

330,00 1980,00 320,00 1920,00 

Licenciatura em Educação Física  465.00 2790,00 430,00 2580,00 

OITAVA: A semestralidade prevista na cláusula sétima acima, é fixada consoante a planilha de custos do INSTITUTO SUPERIOR DE 
EDUCAÇÃO SANT’ANA  elaborada mediante um planejamento orçamentário para o 1º semestre letivo do ano de 2006, o plano 
pedagógico, os conteúdos programáticos de cada série, a carga horária curricular de 100 (cem) dias letivos, todos previamente 
estabelecidos e que serão cumpridos integralmente pelo INSTITUTO SUPERIOR DE EDUCAÇÃO SANT’ANA ; 
Parágrafo 1º - Na eventualidade de haver uma exigência legal diferente quanto ao plano pedagógico e carga horária curricular previsto e 
que impliquem em novo custo diferente do planejamento orçamentário previsto inicialmente, o valor da semestralidade que corresponde ao 
conjunto de todos esses elementos que compõe o custo, será revisado e a diferença justificada e esclarecida sua origem, quando então 
será acrescido ao saldo devedor do preço para ser pago até o final do prazo aqui previsto. Esta condição é ajustada antecipadamente de 
tal forma que os interesses mútuos de um bom ensino de qualidade e níveis destacados no planejamento pedagógico sejam mantidos; 
Parágrafo 2º - Desde já fica claro que o valor da semestralidade que representa o preço total para o 1º semestre do ano letivo de 2006, 
poderá ser pago em tantas parcelas quantas forem o interesse mútuo, cabendo inicialmente a divisão como demonstrado na cláusula 
sétimo por doze de tal forma a facilitar o custo mensal; 
Parágrafo 3º - O acadêmico matriculado no INSTITUTO SUPERIOR DE EDUCAÇÃO SANT’ANA  após o início das aulas, pagará da 
mesma forma o montante da semestralidade, porém em um número menor de parcelas mensais, que será ajustado na cláusula sétima “in 
fine”. 
 
NONA:  A semestralidade ajustada na forma descrita nas cláusulas sétima e oitava, destina-se a cobrir exclusivamente os custos com a 
oferta do ensino regular previsto no plano curricular e no planejamento pedagógico. As eventuais atividades extraordinária ou 
extracurriculares que venham a ser ofertadas pelo INSTITUTO SUPERIOR DE EDUCAÇÃO SANT’ANA  e que sejam de interesse do 
acadêmico, terão os seus preços fixados naquela oportunidade mediante acordo entre as partes; 
 
DÉCIMA: O pagamento da semestralidade e suas parcelas mensais, deverão ser efetuados até o dia 20 (vinte) de cada mês, na 
Tesouraria do INSTITUTO SUPERIOR DE EDUCAÇÃO SANT’ANA , com tolerância até dia 25 (vinte e cinco) de cada mês; após esta 
data, é considerado atraso de pagamento, portanto, muita atenção com os fins de semana. 
Parágrafo Único: Ocorrendo atrasos nos pagamentos d estas parcelas mensais, incidirá as seguintes penal idades : 
10.1 – multa contratual de 2% (dois por cento) do valor da parcela vencida, na forma estabelecida pela lei n.º 8078/90, artigo 52 §1º.; 
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10.2 – juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês vencido; 
10.3 – atualização diária de 0,034%; 
10.4 – perda do desconto na mensalidade; 
10.5 – após 10 (dez) dias do vencimento da parcela, será e ncaminhado a PROTESTO DE TÍTULO, na forma da legisl ação própria 
vigente; 
10.6 – persistindo o atraso, após 30 (trinta) dias do vencimento, será iniciado procedimento judicial de cobrança, cabendo todas as custas 
e despesas com honorários advocatícios à razão de 20% (vinte por cento) sobre o montante atualizado, por conta exclusiva do 
CONTRATANTE que deu causa ao evento. 
10.7 – ainda persistindo o atraso, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do vencimento da parcela, o nome do CONTRATANTE será 
registrado no Serviço de Proteção ao Crédito (SPC); 
 
DÉCIMA PRIMEIRA: Poderá ocorrer rescisão do presente contrato por qualquer das partes, a qualquer tempo, observado o seguinte: 
11.1 – Por vontade do CONTRATANTE, mediante um requerimento assinado, datado e protocolado na Secretaria Acadêmica do 
INSTITUTO SUPERIOR DE EDUCAÇÃO SANT’ANA, ocasião em que a parcela do mês a que se referir o pedido deverá estar pago; 
11.2 – Por parte do INSTITUTO SUPERIOR DE EDUCAÇÃO SANT’ANA , mediante convite para transferência, quando da mesma forma 
deverá estar paga a parcela do mês a que se referir à transferência; 
 
DÉCIMA SEGUNDA: Enquanto durar a vigência do presente contrato, independente de freqüência do acadêmico às aulas, as parcelas 
mensais da semestralidade descritas neste instrumento, ficam sujeitas ao pagamento pontual, e, os atrasos constatados sofrerão os 
acréscimos e penalidades ajustados na cláusula 10ª (décima) acima, visto que está a disposição do acadêmico uma vaga em sala de aula; 
 
DÉCIMA TERCEIRA: O presente contrato tem a duração de um semestre do ano letivo de 2006, iniciando-se em 1º de janeiro e findando 
em 08 de Julho de 2006, cabendo ao acadêmico freqüentar todas as atividades pedagógicas programadas em dias e horários constantes 
do calendário próprio do Instituto Superior de Educação Sant’Ana; 
 
DÉCIMA QUARTA: Fica o INSTITUTO SUPERIOR DE EDUCAÇÃO SANT’ANA  desobrigado da renovação de matrícula para o 2º 
semestre letivo do ano de 2006, caso o CONTRATANTE torne-se inadimplente ou o acadêmico cometa infrações à legislação vigente da 
instituição, ao Código de Proteção da Criança e do Adolescente, ou ao regimento da instituição; 
 
DÉCIMA QUINTA: O CONTRATANTE, na qualidade de responsável pelo acadêmico matriculado na INSTITUTO SUPERIOR DE 
EDUCAÇÃO SANT’ANA , responsabiliza-se expressamente por todos os danos causados pelo acadêmico ao patrimônio da INSTITUTO 
SUPERIOR DE EDUCAÇÃO SANT’ANA , uma vez constatada a responsabilidade do mesmo, quando então haverá a indenização e/ou 
reposição de todos os bens danificados, tudo isso independente das sanções disciplinares contidas no Regimento Interno do Instituto 
Superior de Educação Sant’Ana. 
 
DÉCIMA SEXTA: O presente contrato é regido e tem seus efeitos sob a égide do artigo 206, inciso I e II do artigo 209 da Constituição 
Federal, do livro III Título IV e V do Código Civil Brasileiro e da Lei 8078/90, constituindo expressa concordância e homologação dos 
valores fixados pela INSTITUTO SUPERIOR DE EDUCAÇÃO SANT’ANA , na forma legal vigente; 
 
DÉCIMA SÉTIMA: Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas deste contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Ponta Grossa, 
Estado do Paraná. 
 
E por assim estarem ajustados e acordados, lavram, datam e assinam o presente instrumento em duas vias de igual forma e teor, na 
presença de duas testemunhas, para um só efeito legal. 
     
    Ponta Grossa, .....................de..........................................................de 200.................... 
 
Contratante:..............................................................................   ISESA:.......................................................................................... 

TESTEMUNHAS: 
1.................................................................................................................   
2................................................................................................................. 

 

CONFIRMAÇÃO DE QUE TOMEI PLENO CONHECIMENTO DO CONTIDO DA CLÁUSULA 10ª, EM ESPECIAL DO SEU PARÁGRAFO 

ÚNICO, E INCISO 10.5: 
Parágrafo Único: Ocorrendo atrasos nos pagamentos d estas parcelas mensais, incidirá as seguintes penal idades : 
10.5 – Após 10 (dez) dias do vencimento da parcela,  será encaminhado a PROTESTO DE TÍTULO na forma da legislação própria 
vigente. 
 
Contratante:....................................... ................................................................................................................................................................ 
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2.13 PLANILHA DE CUSTOS 
 

2.13.1 DO CURSO NORMAL SUPERIOR – HABILITAÇÃO LICENCIATURA PARA 

ANOS INICIAS / PEDAGOGIA 

1- Desp. c/ Pessoal 

2004 - 1º 

SEM - 2 

Turmas 

2004 - 2º 

SEM – 4 

Turmas 

2005 - 1º 

SEM - 6 

Turmas 

2005 - 2º 

SEM - 8 

Turmas 

2006 - 1º 

SEM - 10 

Turmas 

2006 - 2º 

SEM - 12 

Turmas 

2007 - 1º 

SEM - 14 

Turmas 

2007 - 2º 

SEM - 16 

Turmas 

2008 - 1º 

SEM - 14 

Turmas 

2008 - 2º 

SEM - 16 

Turmas 

 

Cursos 

Sal de Pessoal 

Docente 
56.632,5

6 

115.364,

32 

179.546,

48 

243.796,

82 

316.746,

02 

383.162,2

2 

459.299,8

0 

525.741,7

6 

605.088,1

8 

674.647,8

7 

3.560.026,0

3 

Sal do Pessoal Tec 

Adm 
22.200,0

0 

46.100,0

0 

69.150,0

0 

96.969,5

0 

128.411,

88 

157.213,2

5 

192.939,5

0 

226.941,0

3 

264.413,3

6 

296.498,8

2 

1.500.837,3

4 

Encargos Sociais 9.459,91 

19.375,7

2 

29.843,5

8 

40.891,9

6 

53.418,9

5 64.845,06 78.268,72 90.321,93 

104.340,1

8 

116.537,6

0 607.303,60 

Total de desp. c/ 

Pessoal 
88.292,4

7 

180.840,

04 

278.540,

06 

381.658,

28 

498.576,

84 

605.220,5

3 

730.508,0

2 

843.004,7

2 

973.841,7

2 

1.087.684,

29 

5.668.166,9

7 

2- Despesas Gerais            

Alug. Imóvel (valor 

loc) 2.900,00 6.050,00 9.875,00 

13.133,7

5 

16.417,1

9 19.700,63 23.049,73 26.276,69 30.192,66 33.513,85 181.109,50 

Desp. Manut / 

Conserv 2.500,00 5.500,00 8.850,00 

11.770,5

0 

14.713,1

3 17.655,75 20.657,23 23.549,24 27.610,64 31.647,81 164.454,29 

Desp. c/ Materiais 2.929,16 5.858,32 9.287,48 

12.352,3

5 

15.440,4

4 19.218,52 22.485,67 25.633,67 30.966,04 36.372,30 180.543,95 

Serv. Publ (ag, luz, 

tel) 3.029,68 6.259,36 

10.189,0

4 

14.251,4

2 

19.814,2

8 24.981,13 29.227,92 35.319,83 43.911,41 48.741,66 235.725,73 

Serv. Profis (terceiro) 1.381,45 2.964,25 4.724,38 6.583,42 9.351,27 11.821,52 13.831,18 15.767,55 19.517,33 21.664,24 107.606,59 

Deprec. Equipam. 3.125,00 6.450,00 9.675,00 

13.067,7

5 

16.334,6

9 19.601,63 22.933,90 26.144,65 29.543,45 33.793,23 180.669,29 

Desp. c/ Trib. e Imp 953,01 1.906,03 2.913,04 4.074,34 6.192,92 8.331,50 9.747,86 11.112,55 13.557,19 15.048,48 73.836,91 

Pessoas Côngruas 460,00 460,00 520,00 520,00 720,00 720,00 820,00 820,00 920,00 920,00 6.880,00 

Vestibular 1.300,00 2.400,00 2.890,00 3.843,70 5.000,00 5.325,00 5.500,00 5.613,25 6.312,62 6.631,24 44.815,81 

Despesas Pré-

Operacionais - 

10.000,0

0 

15.000,0

0 

19.950,0

0 

15.000,0

0 15.000,00 15.000,00 15.000,00 15.000,00 15.000,00 134.950,00 

Biblioteca 7.500,00 7.500,00 

12.500,0

0 

12.500,0

0 

12.500,0

0 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 115.000,00 

Videoteca 2.500,00 2.500,00 5.000,00 5.000,00 7.500,00 7.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 80.000,00 

Laboratório de 

Informática 
10.000,0

0 

15.000,0

0 

15.000,0

0 

15.000,0

0 

17.500,0

0 17.500,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 170.000,00 

Outras Despesas 1.813,99 3.927,98 5.891,97 7.836,32 

13.883,9

4 17.852,73 21.887,69 24.951,97 29.195,72 32.407,25 159.649,55 

Total de Despesas 

Gerais 
40.392,2

9 

76.775,9

4 

112.315,

90 

139.883,

55 

170.367,

85 

197.708,4

0 

230.141,1

8 

255.189,4

0 

291.727,0

6 

320.740,0

6 

1.835.241,6

3 

3- Total Geral 

Despesas 
128.684,

76 

257.615,

97 

390.855,

96 

521.541,

83 

668.944,

69 

802.928,9

3 

960.649,2

0 

1.098.194,

12 

1.265.568,

78 

1.408.424,

36 

7.503.408,6

0 

Fixação de Preços            

Inadimplência (20%) 
25.736,9

5 

51.523,1

9 

78.171,1

9 

104.308,

37 

133.788,

94 

160.585,7

9 

192.129,8

4 

219.638,8

2 

253.113,7

6 

281.684,8

7 

1.500.681,7

2 

Marg. Super (10%) 

TGD 
12.868,4

8 

25.761,6

0 

39.085,6

0 

52.154,1

8 

66.894,4

7 80.292,89 96.064,92 

109.819,4

1 

126.556,8

8 

140.842,4

4 750.340,86 

Receita Liquida 
167.290,

19 

334.900,

77 

508.112,

75 

678.004,

38 

869.628,

10 

1.043.807,

61 

1.248.843,

96 

1.427.652,

36 

1.645.239,

42 

1.830.951,

66 

9.754.431,1

8 

Receita Bruta 
180.158,

66 

360.662,

36 

547.198,

34 

730.158,

56 

936.522,

57 

1.124.100,

50 

1.344.908,

88 

1.537.471,

77 

1.771.796,

29 

1.971.794,

10 

10.504.772,

04 

Nº de alunos 80 160 240 320 400 480 560 640 720 800 4.400 
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pagantes 

Valor da Anuidade 2.251,98 2.254,14 2.279,99 2.281,75 2.341,31 2.341,88 2.401,62 2.402,30 2.460,83 2.464,74 2.387,45 

Valor da Mensalidade 375,33 375,69 380,00 380,29 390,22 390,31 400,27 400,38 410,14 410,79 397,91 

  

2.13.2 DO CURSO DE LICENCIATURA EM EDUCAÇÃO FÍSICA 
 

2005 2005 2006 2006 2007 2007 2008 2008 

1º SEM 2º SEM 1º SEM 2º SEM 1º SEM 2º SEM 1º SEM 2º SEM 

1- Desp. c/ Pessoal         

Sal de Pessoal 
Docente 60.000,00 150.000,00 181.000,00 320.000,00 400.000,00 480.000,00 650.000,00 710.000,00 
Sal do Pessoal Tec 
Adm 20.000,00 45.000,00 61.000,00 80.000,00 110.000,00 140.000,00 156.000,00 284.000,00 

Encargos Sociais 17.000,00 42.900,00 54.800,00 88.000,00 112.200,00 136.400,00 177.320,00 218.000,00 
Total de desp. c/ 
Pessoal 97.000,00 237.900,00 296.800,00 488.000,00 622.200,00 756.400,00 983.320,00 1.212.000,00 

2- Despesas Gerais                 
Alug. Imóvel (valor 
loc) 10.000,00 20.000,00 30.000,00 45.000,00 52.000,00 58.000,00 60.000,00 62.000,00 
Desp. Manut / 
Conserv 6.850,00 8.850,00 16.713,13 25.655,75 30.657,23 40.549,24 45.000,00 45.647,81 

Desp. c/ Materiais 6.287,48 9.287,48 17.440,44 19.218,52 22.485,67 35.633,37 30.996,04 32.372,30 
Serv. Publ (ag, luz, 
tel) 6.189,04 10.189,04 21.814,28 24.981,13 24.227,92 35.319,83 43.911,41 48.741,66 

Serv. Profis (terceiro) 2.724,38 4.724,38 15.351,27 13.821,52 17.831,18 21.767,55 25.517,33 29.664,24 

Deprec. Equipam. 5.675,00 9.675,00 25.339,64 30.601,63 36.933,90 45.144,65 52.543,45 55.793,23 

Desp. c/ Trib. e Imp 2.913,04 2.913,04 9.192,92 8.331,50 12.747,86 15.112,55 20.557,19 21.048,48 

Pessoas Côngruas 520 520 720 720 820 820 920 920 

Vestibular 2.890,00 2.890,00 10.000,00 12.000,00 16.000,00 25.613,25 28.312,62 31.631,24 
Despesas Pré-
Operacionais 9.500,00 15.650,00 35.000,00 25.000,00 35.500,00 42.700,00 43.210,00 45.000,00 

Biblioteca 10.500,00 24.000,00 36.500,00 48.000,00 52.500,00 62.500,00 62.500,00 62.500,00 

Videoteca 3.500,00 5.000,00 12.500,00 15.500,00 25.500,00 32.000,00 28.000,00 38.500,00 
Laboratório de 
Informática 15.000,00 20.000,00 35.000,00 40.000,00 49.000,00 50.000,00 40.000,00 45.000,00 

Outras Despesas 10.000,00 25.000,00 40.000,00 27.852,73 60.887,89 65.690,00 72.192,72 88.407,25 
Total de Despesas 
Gerais 92.548,94 158.698,94 305.571,68 336.682,78 437.091,65 530.850,44 553.660,76 607.226,21 
3- Total Geral 
Despesas 189.548,94 396.598,94 602.371,68 824.682,78 1.059.291,65 1.287.250,44 1.536.980,76 1.819.226,21 

Fixação de Preços                 

Inadimplência (20%) 37.909,79 79.319,79 120.474,34 164.936,56 211.858,33 257.450,09 307.396,15 363.845,24 
Marg. Super (10%) 
TGD 18.954,89 39.659,89 60.237,17 82.468,28 105.929,17 128.725,04 153.698,08 181.922,62 

Receita Liquida 246.413,62 515.578,62 783.083,18 1.072.087,61 1.377.079,15 1.673.425,57 1.998.074,99 2.364.994,07 

Receita Bruta 246.413,62 515.578,62 783.083,18 1.072.087,61 1.377.079,15 1.673.425,57 1.998.074,99 2.364.994,07 

Nº de alunos pagantes 60 120 180 240 300 360 420 480 
Valor da 
Semestralidade 4.106,89 4.296,49 4.350,46 4.467,03 4.590,26 4.648,40 4.757,32 5.630,94 

Valor da Mensalidade 684,48228 716,08142 725,07702 744,5052875 765,0439694 774,734061 792,8869 938,489712 
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2.13.3 DO CURSO DE PSICOLOGIA - FORMAÇÃO PSICOLOGO 
2005 2005 2006 2006 2007 2007 2008 2008 

1º SEM 2º SEM 1º SEM 2º SEM 1º SEM 2º SEM 1º SEM 2º SEM 

1- Desp. c/ Pessoal 

        

Sal de Pessoal Docente 60.000,00 150.000,00 181.000,00 320.000,00 400.000,00 480.000,00 650.000,00 710.000,00 

Sal do Pessoal Tec Adm 20.000,00 45.000,00 61.000,00 80.000,00 110.000,00 140.000,00 156.000,00 284.000,00 

Encargos Sociais 17.000,00 42.900,00 54.800,00 88.000,00 112.200,00 136.400,00 177.320,00 218.000,00 

Total de desp. c/ Pessoal 97.000,00 237.900,00 296.800,00 488.000,00 622.200,00 756.400,00 983.320,00 1.212.000,00 

2- Despesas Gerais                 

Alug. Imóvel (valor loc) 10.000,00 20.000,00 30.000,00 45.000,00 52.000,00 58.000,00 60.000,00 62.000,00 

Desp. Manut / Conserv 6.850,00 8.850,00 16.713,13 25.655,75 30.657,23 40.549,24 45.000,00 45.647,81 

Desp. c/ Materiais 6.287,48 9.287,48 17.440,44 19.218,52 22.485,67 35.633,37 30.996,04 32.372,30 

Serv. Publ (ag, luz, tel) 6.189,04 10.189,04 21.814,28 24.981,13 24.227,92 35.319,83 43.911,41 48.741,66 

Serv. Profis (terceiro) 2.724,38 4.724,38 15.351,27 13.821,52 17.831,18 21.767,55 25.517,33 29.664,24 

Deprec. Equipam. 5.675,00 9.675,00 25.339,64 30.601,63 36.933,90 45.144,65 52.543,45 55.793,23 

Desp. c/ Trib. e Imp 2.913,04 2.913,04 9.192,92 8.331,50 12.747,86 15.112,55 20.557,19 21.048,48 

Pessoas Côngruas 520 520 720 720 820 820 920 920 

Vestibular 2.890,00 2.890,00 10.000,00 12.000,00 16.000,00 25.613,25 28.312,62 31.631,24 

Despesas Pré-Operacionais 9.500,00 15.650,00 35.000,00 25.000,00 35.500,00 42.700,00 43.210,00 45.000,00 

Biblioteca 10.500,00 24.000,00 36.500,00 48.000,00 52.500,00 62.500,00 62.500,00 62.500,00 

Videoteca 3.500,00 5.000,00 12.500,00 15.500,00 25.500,00 32.000,00 28.000,00 38.500,00 

Laboratório de Informática 15.000,00 20.000,00 35.000,00 40.000,00 49.000,00 50.000,00 40.000,00 45.000,00 

Outras Despesas 10.000,00 25.000,00 40.000,00 27.852,73 60.887,89 65.690,00 72.192,72 88.407,25 

Total de Despesas Gerais 92.548,94 158.698,94 305.571,68 336.682,78 437.091,65 530.850,44 553.660,76 607.226,21 

3- Total Geral Despesas 189.548,94 396.598,94 602.371,68 824.682,78 1.059.291,65 1.287.250,44 1.536.980,76 1.819.226,21 

Fixação de Preços                 

Inadimplência (20%) 37.909,79 79.319,79 120.474,34 164.936,56 211.858,33 257.450,09 307.396,15 363.845,24 

Marg. Super (10%) TGD 18.954,89 39.659,89 60.237,17 82.468,28 105.929,17 128.725,04 153.698,08 181.922,62 

Receita Liquida 246.413,62 515.578,62 783.083,18 1.072.087,61 1.377.079,15 1.673.425,57 1.998.074,99 2.364.994,07 

Receita Bruta 246.413,62 515.578,62 783.083,18 1.072.087,61 1.377.079,15 1.673.425,57 1.998.074,99 2.364.994,07 

Nº de alunos pagantes 60 120 180 240 300 360 420 480 

Valor da Semestralidade 4.106,89 4.296,49 4.350,46 4.467,03 4.590,26 4.648,40 4.757,32 5.630,94 

Valor da Mensalidade 684,48228 716,08142 725,07702 744,5052875 765,0439694 774,734061 792,8869 938,489712 
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2.13.4 DO CURSO SECRETARIADO EXECUTIVO 

 
2005 2005 2006 2006 2007 2007 2008 2008 

1º SEM 2º SEM 1º SEM 2º SEM 1º SEM 2º SEM 1º SEM 2º SEM 

1- Desp. c/ Pessoal 

        

Sal de Pessoal Docente 60.000,00 150.000,00 181.000,00 320.000,00 400.000,00 480.000,00 650.000,00 710.000,00 

Sal do Pessoal Tec Adm 20.000,00 45.000,00 61.000,00 80.000,00 110.000,00 140.000,00 156.000,00 284.000,00 

Encargos Sociais 17.000,00 42.900,00 54.800,00 88.000,00 112.200,00 136.400,00 177.320,00 218.000,00 

Total de desp. c/ Pessoal 97.000,00 237.900,00 296.800,00 488.000,00 622.200,00 756.400,00 983.320,00 1.212.000,00 

2- Despesas Gerais         

Alug. Imóvel (valor loc) 10.000,00 20.000,00 30.000,00 45.000,00 52.000,00 58.000,00 60.000,00 62.000,00 

Desp. Manut / Conserv 6.850,00 8.850,00 16.713,13 25.655,75 30.657,23 40.549,24 45.000,00 45.647,81 

Desp. c/ Materiais 6.287,48 9.287,48 17.440,44 19.218,52 22.485,67 35.633,37 30.996,04 32.372,30 

Serv. Publ (ag, luz, tel) 6.189,04 10.189,04 21.814,28 24.981,13 24.227,92 35.319,83 43.911,41 48.741,66 

Serv. Profis (terceiro) 2.724,38 4.724,38 15.351,27 13.821,52 17.831,18 21.767,55 25.517,33 29.664,24 

Deprec. Equipam. 5.675,00 9.675,00 25.339,64 30.601,63 36.933,90 45.144,65 52.543,45 55.793,23 

Desp. c/ Trib. e Imp 2.913,04 2.913,04 9.192,92 8.331,50 12.747,86 15.112,55 20.557,19 21.048,48 

Pessoas Côngruas 520 520 720 720 820 820 920 920 

Vestibular 2.890,00 2.890,00 10.000,00 12.000,00 16.000,00 25.613,25 28.312,62 31.631,24 

Despesas Pré-Operacionais 9.500,00 15.650,00 35.000,00 25.000,00 35.500,00 42.700,00 43.210,00 45.000,00 

Biblioteca 10.500,00 24.000,00 36.500,00 48.000,00 52.500,00 62.500,00 62.500,00 62.500,00 

Videoteca 3.500,00 5.000,00 12.500,00 15.500,00 25.500,00 32.000,00 28.000,00 38.500,00 

Laboratório de Informática 15.000,00 20.000,00 35.000,00 40.000,00 49.000,00 50.000,00 40.000,00 45.000,00 

Outras Despesas 10.000,00 25.000,00 40.000,00 27.852,73 60.887,89 65.690,00 72.192,72 88.407,25 

Total de Despesas Gerais 92.548,94 158.698,94 305.571,68 336.682,78 437.091,65 530.850,44 553.660,76 607.226,21 

3- Total Geral Despesas 189.548,94 396.598,94 602.371,68 824.682,78 1.059.291,65 1.287.250,44 1.536.980,76 1.819.226,21 

Fixação de Preços         

Inadimplência (20%) 37.909,79 79.319,79 120.474,34 164.936,56 211.858,33 257.450,09 307.396,15 363.845,24 

Marg. Super (10%) TGD 18.954,89 39.659,89 60.237,17 82.468,28 105.929,17 128.725,04 153.698,08 181.922,62 

Receita Liquida 246.413,62 515.578,62 783.083,18 1.072.087,61 1.377.079,15 1.673.425,57 1.998.074,99 2.364.994,07 

Receita Bruta 246.413,62 515.578,62 783.083,18 1.072.087,61 1.377.079,15 1.673.425,57 1.998.074,99 2.364.994,07 

Nº de alunos pagantes 60 120 180 240 300 360 420 480 

Valor da Semestralidade 4.106,89 4.296,49 4.350,46 4.467,03 4.590,26 4.648,40 4.757,32 5.630,94 

Valor da Mensalidade 684,48228 716,08142 725,07702 744,5052875 765,0439694 774,734061 792,8869 938,489712 
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3 PLANEJAMENTO E ORGANIZAÇÃO DIDÁTICO-PEDAGÓGICO 
 
3.1 EXISTÊNCIA E IMPLEMENTAÇÃO DE PROJETOS PEDAGÓGICOS 
 

A proposta pedagógica desenvolvida na Instituição, consolidada nesse PDI, se deu 

através da discussão com toda a comunidade que compõe a IESSA.  

Para possibilitar a vivência do aluno, durante o período de sua formação, pressupõe-

se a adoção dos seguintes princípios que serviram para a estruturação dos projetos 

pedagógicos de cada curso.  

Os princípios são os seguintes: 

I – Concepção programática de formação e desenvolvimento da pessoa humana, tendo em 

vista: 

– os pressupostos axiológico-éticos que deverão perpassar todos os níveis da relação 

educacional, através da prática dos princípios éticos e do respeito à dignidade humana, 

objetivados em posturas pedagógicas que articulem os conhecimentos e a adesão dos 

valores morais à conduta social; 

– a dimensão sócio-política, através da abordagem crítico-reflexiva da realidade e do 

conhecimento, refletindo-se nas situações de ensino-aprendizagem direcionadas ao 

desenvolvimento de capacidades e habilidades capazes de instrumentalizar a participação 

solidária e co-responsável no contexto social; 

– a dimensão sociocultural, otimizada em situações de ensino-aprendizagem 

apropriadas ao diálogo através das várias estruturas simbólicas que permitem aos indivíduos 

e grupos sociais compreender e expressar o real; 

– a dimensão técnico-científica, evidenciada pelo domínio dos fundamentos científicos 

vinculados ao conteúdo de cada Curso, de modo a desenvolver a capacidade criativa de 

aperfeiçoar os processos tecnológicos que sustentam o desenvolvimento econômico e 

social; 

 – a dimensão técnico-profissional, envolvendo conhecimentos técnicos e práticas 

específicas da profissão, articulados com os recursos e métodos de ensino-aprendizagem, 

com vistas ao aperfeiçoamento de habilidades, capacidades e competências necessárias ao 

exercício profissional. 

II – Articulação de estrutura, disciplinas e atividades curriculares, voltadas à dinâmica da 

realidade, ao trabalho e à função social do Ensino Superior, objetivando: 

 – atender as necessidades de transformação social, intervenção responsável e 

participação solidária; 
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 – assegurar contínua atualização quanto às exigências de desenvolvimento cultural, 

científico e tecnológico; 

 – atender ao disposto na  legislação educacional e profissional; 

 – manter coerência em relação ao mercado e ao mundo do trabalho. 

III – Tratamento das disciplinas e atividades, bem como sua estrutura e operacionalização, 

com flexibilidade, de modo que: 

 – as práticas e experiências pedagógicas, sociais e profissionais assistidas e/ou 

supervisionadas, tenham espaços efetivos reservados; 

 – o intercâmbio discente com outras instituições de ensino, nacionais e internacionais, 

seja oportunizado; 

 – as necessidades e interesses dos alunos sejam contemplados e valorizados; 

 – os alunos participem do seu processo de desenvolvimento humano e profissional, 

como sujeitos co-responsáveis. 

IV – Preservação da harmonia e do equilíbrio das diferentes disciplinas e atividades que 

compõem o currículo, no que respeita a encadeamento, distribuição, seqüência, carga 

horária e regime de funcionamento; 

V – Ação articulada e cooperativa dos professores, enquanto principais agentes 

responsáveis pela efetivação do Projeto Político-Pedagógico dos Cursos e participação 

conjunta dos alunos e egressos, no seu processo de desenvolvimento humano e profissional 

de forma contínua e autônoma. 

A implementação do projeto pedagógico é de responsabilidade do órgão colegiado. 
 
 

3.2 PROCESSO DE ELABORAÇÃO DOS PROJETOS PEDAGÓGICOS E A 

ARTICULAÇÃO DAS ATIVIDADES ACADÊMICAS 

 
A possibilidade de cada curso da IESSA ter uma identidade clara, determinando suas 

prioridades e estabelecendo com coerência suas estratégias de trabalho, depende de que 

haja capacidade de formular um Projeto Pedagógico específico elaborado por sua 

comunidade. Esse Projeto deve contemplar elementos como: orientações de composição 

curricular, política de articulação entre ensino, pesquisa e extensão, e perfil de egresso. Por 

essa razão, deve ser realizada a formalização dos Projetos Pedagógicos, com consideração 

rigorosa de critérios legais de avaliação e diretrizes curriculares. 

 A redação de um projeto político-pedagógico permite apresentar publicamente os 

princípios norteadores do funcionamento do curso, e contribui para organizar as atividades 

dentro de orientações coerentes e fundamentadas. Pretende dar coerência às relações entre 
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áreas de atuação do curso, estratégias pedagógicas, estrutura curricular, elenco de 

disciplinas, qualificação docente e métodos de avaliação. 

 A concepção de uma grade curricular deve seguir os seguintes princípios: 

– respeitar o projeto político-pedagógico, buscando atingir o perfil esperado de 

egresso; 

– para cada semestre, formular quais capacidades, quais atributos intelectuais, quais 

habilidades de solução de problemas devem ser desenvolvidas. Isto é, o curso não deve se 

restringir a propor vencimento de conteúdos, mas estabelecer uma seqüência de etapas, em 

termos de desafios e exigências intelectuais e práticas. Ao final de cada semestre, o aluno 

deve desenvolver um certo conjunto de atributos intelectuais, com os quais poderá ser capaz 

de lidar com matérias mais complexas posteriormente. Além de adquirir informações, deve 

adquirir condições para pensá-las. Nessa perspectiva, a sucessão de semestres deve 

contemplar, em etapas graduais, a constituição do perfil de egresso; 

– disponibilizar parte do currículo do curso na forma de atividades, com relação às 

quais, existe a possibilidade de escolha por parte do aluno, de acordo com a linha de 

formação, com a participação e supervisão do colegiado na definição da oferta. Essa 

disponibilização será formulada como estabelecimento sistemático de propostas de 

atividades complementares. Entre as modalidades de atividades, podem ser contempladas 

as seguintes formas: participação em eventos; atuação em núcleos temáticos; atividades de 

extensão; estágios extracurriculares; atividades de iniciação científica e de pesquisa; 

publicação de trabalhos; participação em órgãos colegiados; monitoria; outras atividades a 

critério do Colegiado. Podem ser incentivadas ainda atividades de produção técnico-

científica (desenvolvimento de software educativo, e tradução de textos, por exemplo), bem 

como ações sociais (horas e serviços comunitários em hospitais, asilos, creches, presídios, 

etc.). A flexibilidade é muito importante para o aluno, que aperfeiçoa sua formação de acordo 

com suas convicções, e para o curso, que vence a estagnação e se comunica de maneira 

mais direta com demandas acadêmicas e sociais do momento presente. 

O currículo está hierarquizado como seriado semestral, com disciplinas fundamentais e 

específicas, além do estágio curricular, da disciplina da Pesquisa da Prática Pedagógica e da 

elaboração de monografia como trabalho final de curso. O conteúdo formador da cidadania e o 

conhecimento da realidade social regional, está incluído nas disciplinas. A prática interdisciplinar na 

postura docente vai garantir a inter-relação entre os diversos temas abordados pelas diferentes 

disciplinas propostas na grade curricular. 

 As mudanças no contexto social poderão indicar ao longo da implantação dos cursos, novas 

disciplinas no currículo pleno do curso, indicadas pelo IESSA, bem como para atender às 

necessidades locais e regionais. Visto que a exigência de formação profissional em nível superior 
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pode sofrer alterações curriculares diante à realidade que estaremos enfrentando, bem como 

através dos dados que vamos coletar através dos estágios e das práticas sociais de cada curso. 

A grade curricular deve ser organizada em razão de um plano de etapas de formação 

intelectual. Uma estratégia para isso pode ser a elaboração de projetos de ensino, com o fim 

de articular disciplinas umas com as outras, em razão de afinidades de conteúdos e pontos 

de continuidade. A proposição deve ocorrer em dois sentidos: 

– horizontal, envolvendo disciplinas diferentes em um mesmo semestre; 

– vertical, envolvendo disciplinas em seqüência. 

O estabelecimento de cadeias de conexões horizontais e verticais entre disciplinas 

incentiva o apoio recíproco entre docentes, dinamiza a aprendizagem e remove a impressão 

de que as matérias são estanques entre si. 

 É necessária a articulação entre Projetos Pedagógicos e Reformas Curriculares, de 

modo que as orientações gerais do Curso estejam em coerência com os princípios de 

implementação do currículo. Essa coerência assegura que a ordenação dos conteúdos 

corresponda a uma expectativa de formação profissional, em que competências e 

habilidades sejam claramente desenvolvidas. 

 Como medida fundamental, a Direção Geral cabe estabelecer, nesse sentido, um 

roteiro mínimo para elaboração dos Projetos Pedagógicos. Com esse roteiro e considerando 

as especificidades de sua área, cada Coordenação, com o respectivo Colegiado, estaria 

amparada na definição de uma pauta de elaboração do texto do seu Projeto. 

 O incentivo à discussão constante da situação do curso é importante para acentuar o 

senso de integração e aumentar a condição de entendimento e avaliação dos interesses 

comuns a docentes e discentes. Um processo de avaliação interna regular, nesse aspecto, 

oferece subsídio, em termos de dados objetivos e referências de discussão, para o 

encaminhamento dessa avaliação. 

 Com relação à avaliação institucional, cabe enfatizar os seguintes tópicos: é 

imprescindível o incentivo à avaliação interna dos cursos, e sua discussão pública, 

empreendida pelos Colegiados de Cursos; devem-se condicionar reformas curriculares ou 

reformas de conteúdos de disciplinas à avaliação institucional; é necessário prever no 

Projeto Político-Pedagógico o respeito e aperfeiçoamento constante da avaliação 

institucional. 

 A concepção de um Projeto Pedagógico específico para cada curso deve ajudar 

também a formular, em termos bem práticos, com precisão, as contingências de sua rotina 

de trabalho. Com base nessa descrição, é importante adaptar a organização da 

documentação administrativa dos cursos (pastas, formulários, arquivos de computador, etc.) 
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de modo que as atividades administrativas sejam agilizadas e, em qualquer situação que 

exija um levantamento de dados (avaliação externa, ou contingência interna), seja 

simplificado o acesso a informações. 

Com o fim de fomentar a produção científica discente, devem ser incentivadas as 

seguintes ações: 

1 – Aperfeiçoar os programas de iniciação científica adotados, de modo  absorver um maior 

número de alunos, e aumentar o reconhecimento interno e externo aos trabalhos realizados. 

Instituir o estágio não remunerado de pesquisa, com direito a certificado. Estimular a 

formação sistemática de pesquisadores bolsistas e voluntários, com vistas à qualificação 

profissional e à preparação para pós-graduação. Inserir alunos de graduação em projetos de 

ensino, pesquisa e extensão. Aproximar alunos pesquisadores de áreas de formação 

diferentes em reuniões temáticas de interesse comum. 

2 – Vincular preferencialmente projetos de pesquisa e extensão a disciplinas, com benefício 

das ações para a qualidade de ensino, bem como motivada a participação de alunos da 

disciplina em suas atividades. 

3 – Na pesquisa, incentivar projetos de aperfeiçoamento do ensino, propondo 

experiências metodológicas e bibliográficas renovadas. Aperfeiçoar a divulgação dos 

mecanismos de fomento, para aumentar o nível de participação. 

4 – Em razão de prioridades da instituição, desenvolver projetos de pesquisa e 

extensão sobre temas diretamente ligados às condições de estudo em cursos de nível médio 

e de graduação, e às formulações do presente Projeto Político-Pedagógico da IESSA, para 

produzir reflexões renovadas que contribuam para a gestão universitária. Dentre esses 

temas estão: políticas curriculares; fontes de informação e ensino; relações entre a 

Universidade e problemas sociais imediatos em Ponta Grossa e região; ética; 

interdisciplinaridade; avaliação institucional; formação continuada; infra-estrutura dos cursos. 

5 – Incentivar, nas diferentes áreas, em articulação com as linhas de pesquisa da 

instituição, atividades sistemáticas de extensão atentas a demandas da comunidade, 

dedicadas ao benefício coletivo. Considerar, em sua elaboração, a compreensão de 

necessidades locais, regionais e nacionais. Contemplar, na política institucional de extensão, 

e em suas articulações com ensino e pesquisa, eixos temáticos que se refiram a problemas 

sociais, econômicos e culturais. 
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3.3 COMPETÊNCIAS 
 
 Com bases até então estabelecidas, os cursos da IESSA deverão possibilitar a 

formação profissional que promova as seguintes competências: 

-reconhecer e definir problemas, equacionar soluções, pensar estrategicamente, introduzir 

modificações no processo produtivo, atuar preventivamente, transferir e generalizar 

conhecimentos e exercer, em diferentes graus de complexidade, o processo da tomada de 

decisão; 

-desenvolver expressão e comunicação compatíveis com o exercício profissional, inclusive 

nos processos de interação e nas comunicações interpessoais e grupais; 

-refletir e atuar criticamente compreendendo sua posição e função na sociedade; 

-desenvolver raciocínio lógico, crítico e analítico bem assim expressando-se de modo crítico 

e criativo diante dos diferentes contextos sociais; 

-ter iniciativa, criatividade, determinação, vontade política e administrativa, vontade de 

aprender, abertura às mudanças e conseqüência da qualidade e das implicações éticas do 

seu exercício profissional; 

-desenvolver capacidade de transferir conhecimentos da vida e da experiência cotidianas 

para o ambiente de trabalho e do seu campo de atuação profissional. 

 
3.4  PROJETO PEDAGÓGICO DOS CURSOS 

 

A IESSA, em sua proposta de implantação, prevê a sua atuação na graduação, na 

pesquisa, na extensão e na pós-graduação. 

No que tange à graduação, uma avaliação preliminar de seu corpo dirigente, corpo 

docente inicialmente definido pela mantenedora, considerando as características da 

missão e objetivos institucionais.  

 A base que estrutura os cursos implantados será a dedicação aos Núcleos de 

Pesquisa, Núcleo de Extensão, Núcleo de Monografia. 

 Na estruturação dos Núcleos Articuladores previstos procura-se atender as instruções 

de avaliação do MEC. 
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Seguem no quadro abaixo, os cursos ofertados pela IESSA,  assim como número  de 
vagas e turno, autorizados pelo MEC 
 
 
CURSO Normal 

Superior/ 
Pedagogia 

Licenciatura 
em Educação 

Fisica 

Bacharelado 
em 

Secretariado 
Executivo 

Bacharelado 
em Psicologia 
– Formação 
Psicólogo 

VAGAS 
ANUAIS 

100 100 100 60 
 
 

TURNO Noturno Noturno Noturno Noturno 
 

 

3.5 NÚCLEO DE PESQUISA, EXTENSÃO E PÓS-GRADUAÇÃO 

3.5.1 DESCRIÇÃO 
 
 Entende-se por Núcleo de Pesquisa, Extensão e Pós-Graduação, um órgão 

executivo, vinculado a Coordenadoria de Ensino, com propostas interdisciplinares, 

destinadas a coordenar e executar atividades de pesquisa, extensão e pós - graduação em 

áreas afins. 

 O Núcleo terá um professor Coordenador ao qual se agregarão professores 

participantes de programas e projetos já aprovados pelas instancias competentes. O Núcleo 

deverá ter anexado um plano de trabalho, que será examinado pela Coordenadoria de 

Ensino e aprovado pela Direção Geral da IES. A coordenação do núcleo terá vigência de 

dois anos, podendo ser reconduzido por mais um ano. 

 

3.5.2 ATRIBUIÇÕES DO COORDENADOR 

Cabe ao Coordenador do Núcleo de Pesquisa, Extensão e Pós-Graduação: 

1. Avaliar e acompanhar as atividades de pesquisa e extensão dos cursos da IES 

2. Coordenar as atividades do núcleo 

3. Compor o Conselho Editorial da revista 

4. Coordenar a Jornada Científica 

5. Promover e incentivar os grupos de pesquisa auxiliando na definição das linhas de 

pesquisa de cada curso e da IES. 

6. Promover, coordenar e acompanhar os cursos de pós-graduação 

7. Encaminhar semestralmente relatório a Coordenadoria de Ensino sobre as atividades 

realizadas. 
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3.5.3 CAMPO DE ATUAÇÃO 
 
 O Núcleo de Pesquisa compreende atuações em: 

- Eventos científicos 

-Revista 

-Grupos de Pesquisa 

-Projetos de pesquisa e extensão dos cursos 

-Cursos de Pós-Graduação 

 

3.5.4 REVISTA  

 A Revista Institucional "FACULDADE SANT´ANA EM REVISTA ”AÇÃO EM SABER” , é um 

espaço destinado a publicação das produções científicas e acadêmicas da Faculdade Sant´Ana. È 

uma publicação impressa, de periodicidade semestral que reunirá ensaios, artigos, resenhas, 

entrevistas, derivados de estudos e pesquisas, bem como de experiências de caráter extencionista, 

fruto do trabalho de professores e acadêmicos da IES. 

 Assim, estamos valorizando as produções científicas dos profissionais da instituição. 

Obviamente essa percepção deverá vir acompanhada por toda a fundamentação científica e técnica 

necessárias ao desempenho profissional, concretizado nos cursos de Pedagogia, Psicologia, 

Educação Física e Secretariado Executivo. 

 A Revista tem como Objetivos: 

-  Divulgar a produção científica e técnica da Faculdade Sant`Ana. 

-  Criar e consolidar as linhas de pesquisa dos cursos da IES. 

-  Favorecer o enfoque inter e multidisciplinar das ações de pesquisa e extensão. 

-  Fortalecer a perspectiva da pesquisa e da extensão como elementos complementares e 

fundamentais ao ensino superior. 

 

3.5.5 JORNADA CIENTÍFICA 

 

A Jornada Científica é um evento anual promovido pela IESSA com o objetivo de 

promover maior interação entre acadêmicos e pesquisadores, oportunizar intercâmbio 

produtivo entre os envolvidos com a pesquisa e o ensino e contribuir para a formação 

profissional dos acadêmicos. O evento envolve Docentes, Discentes da IESSA e de outras 

IES da região, profissionais liberais e pesquisadores em geral. 
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A atividades promovidas são conferências e palestras com profissionais de renome 

nacional, workshops, sessão de apresentação de trabalhos (posters e comunicação oral) 

com publicação em CD dos resumos e trabalhos completos. 

 

3.5.6 GRUPOS DE ESTUDO 

A Faculdade Sant’Ana tem o objetivo de agregar grupos de estudos, pesquisas e 

discussão de questões científicas de forma abrangente e interdisciplinar. Oferecer aos 

docentes da IESSA, um espaço de estudo e reflexão permanente, preservando e 

estimulando novas formas de investigação. 

Em todas as suas atividades, serão abordados temas relevantes ao docente no 

ensino superior, de forma interdisciplinar, objetivando integrar os cursos oferecidos pela 

instituição. Os temas serão selecionados previamente, segundo prioridades definidas pelo 

Núcleo de Pesquisa, Extensão e Pós-Graduação. A ênfase será aos estudos das ciências 

humanas e seu campo de interesse. 

 A participação nas atividades do grupo de estudo será limitada aos docentes da 

faculdade, podendo ser inserido novos membros a convite do Núcleo de Pesquisa, Extensão 

e Pós-Graduação. 

O grupo de estudo terá um coordenador, escolhido pelos membros daquele grupo 

específico, podendo assim, formar-se quantos grupos de estudos forem necessários para 

atender aos temas solicitados. A composição do grupo ficará a cargo do coordenador, 

definindo quantos membros poderão participar, bem como o calendário para os encontros do 

grupo. 

 

3.5.7 PROGRAMAS DE EXTENSÃO 

 Os programas de extensão buscam uma articulação da IES com a comunidade, com 

o objetivo de qualificação de seus futuros profissionais, bem como ações comunitárias 

visando o desenvolvimento cultural e social do contexto ao qual a IES está inserida. Os 

projetos de extensão buscam uma aproximação da teoria com a prática e consolidar a 

inserção da IES na sociedade.  

 Percebemos que o desenvolvimento de projetos sociais é de suma importância para a 

difusão dos conhecimentos gerados e acumulados na IES. As ações extencionistas 

beneficiarão a comunidade em geral bem como a comunidade acadêmica.   

 Para a promoção da melhoria da qualidade dos programas de extensão se faz 

necessário um trabalho sério e comprometido com o contexto social e político, com uma 

contínua avaliação e auto-avaliaçäo.  Assim, todos os projetos de extensão deverão 
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necessariamente ter um Docente da IES na coordenação, o qual encaminha a proposta 

para o Colegiado de seu curso, que da mesma forma deverá encaminhar para o CONSUP 

onde será aprovado ou não. Somente após este tramite, e com o projeto aprovado, é que ele 

poderá ser executado. 

�

3.5.8 PROGRAMAS DE PESQUISA 

A pesquisa se estrutura na Graduação e na pós-graduaçäo, a qual apóia e incentiva a 

realização de grupos de estudo, desenvolvimento de projetos interdisciplinares , promoção 

de intercâmbios científicos, participação em eventos. Os professores pesquisadores reúnem-

se em grupos de pesquisa, sob um tema comum, ou seja, a mesma linha de pesquisa, 

vinculados a Graduação e ou Pós-Graduaçäo, para a realização de estudos visando a 

produção de conhecimento.  

 A produção de conhecimento científico será apresentado, pelos Discentes e/ou 

Docentes em eventos científicos, encaminhados para publicação em periódicos. Ao 

incentivar a participação discente, estamos formando um sujeito crítico voltado para a 

análise do contexto ao qual está inserido.  

 Em cada atividade de pesquisa estaremos atendendo as linhas de pesquisa 

pertinentes às áreas do conhecimento de cada curso. As linhas de pesquisa são trabalhadas 

por um ou mais grupos  de pesquisa, de modo que o conhecimento sobre determinado 

assunto seja produzido de maneira organizada e cooperativa.  

 Os projetos de pesquisa são provenientes de recursos próprios da IESSA, dos órgãos 

de fomento a pesquisa (CNPq, CAPES, e outras), bem como de recursos de convênios, 

além de empresas privadas. Os projetos deverão seguir modelo próprio e serem aprovados 

pelo Conselho Superior.  

 Assim, todos os projetos de pesquisa deverão necessariamente ter um docente da 

IESSA na coordenação, o qual encaminha a proposta para o Colegiado de seu curso, que 

da mesma forma deverá encaminhar para o CONSUP onde será aprovado ou não. Somente 

após este tramite, e com o projeto aprovado, é que ele poderá ser executado. 

 
3.5.9 PÓS-GRADUAÇÃO 
 
 A Faculdade Sant`Ana pretende implementar cursos de pós-graduação Lato sensu , 

especialização, com a intenção de ampliar e aprimorar os conhecimentos de campos 

específicos e/ou áreas do saber. Os cursos a serem desenvolvidos serão destinados a 

graduados em nível superior, nas modalidades de especialização e aperfeiçoamento, 

objetivando um aprofundamento profissional, consolidando a pesquisa. 
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 Os projetos dos cursos estarão em conformidade com a legislação vigente e serão 

propostos conforme a necessidade da região. Todas as propostas de curso deverão nascer 

da discussão dos docentes da IES, deverão passar pela aprovação do colegiado do curso 

que estiver solicitando o curso e seguir para aprovação do CONSUP. 

 Para o funcionamento dos cursos, estes deverão ser elaborados em conformidade 

com Resolução própria do CONSUP, que regulamenta os cursos de Pós-Graduação da 

IESSA. 

 Os cursos poderão ser realizados através de convênios e/ou parcerias com outras 

instituições, devendo cada curso merecer a apreciação do colegiado de curso e do 

CONSUP. Cada proposta poderá ofertar entre 30 a 50 vagas, conforme a procura de 

cada curso.  

 Os trabalhos de conclusão do curso seguira regulamento próprio, apresentado no final 

do curso, através da orientação direta dos docentes envolvidos no curso. 

 Para a realização do curso, obrigatoriamente terá que envolver os docentes da IES 

em pelo menos 60% do total dos docentes. O credenciamento do professor para 

ministrar aulas na pós-graduação deverá ser aprovado pelo CONSUP, quando da 

elaboração do projeto do curso e pela Coordenadoria de Ensino da IES. A qualificação 

mínima exigida do corpo docente é de pelo menos 70% de mestres e doutores na área 

do curso.  

 Os cursos de pós-graduação e aperfeiçoamento, serão avaliados pelos discentes, 

pelos docentes, pela coordenação do curso, abrangendo aspectos pedagógicos, 

administrativos e estruturais. 

 
3.6 POLÍTICA DAS ATIVIDADES COMPLEMENTARES  
  

 As atividades complementares deverão ser realizadas ao longo do curso através da 

pesquisa, ensino e extensão, com a intencionalidade de enriquecimento didático curricular, 

científico e cultural. 

 As atividades complementares serão regidas por regulamento próprio expedido pelo  

Consup. 
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3.7 TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO 
  

A IESSA estabelecerá ao longo do curso, mecanismos de orientação, 

acompanhamento e avaliação das atividades relacionadas à produção do Trabalho de 

Conclusão de Curso - TCC, que serão especificados em regimento próprio. 

 O Trabalho de Conclusão de Curso decorrerá de experiências propiciadas pelas 

modalidades de diferentes práticas e de outras alternativas de interesse do acadêmico. 

 Este trabalho procurará contribuir para que o aluno desenvolva sua capacidade de 

síntese da relação teoria e prática. Para tanto, todo o processo de transmissão, de 

apropriação, de construção, de reconstrução dos conteúdos trabalhados no decorrer da 

graduação devem estar presentes neste momento de elaboração do trabalho final. Pois, é 

uma oportunidade de inserção do aluno á pesquisa científica, em que este poderá inclusive 

teorizar sua própria prática. 

 Sendo assim, o TCC consistirá em pesquisa individual orientada, e apresentada em 

seminário especialmente organizado para essa finalidade. 

 Será facultado ao aluno escolher qualquer área do conhecimento ou de âmbito de 

atuação profissional para desenvolver seu trabalho de conclusão de curso. 

 

4 ESTRUTURA DA POLÍTICA DA BIBLIOTECA 

4.1 INTRODUÇÃO 

  

 A função da biblioteca da IESSA é prover a infra-estrutura bibliográfica documentária 

e informacional em apoio às atividades desempenhadas pela Faculdade e pelo ISESA tendo 

também como objetivo adquirir e selecionar o material bibliográfico solicitado pela 

comunidade escolar servindo de auxílio ao cumprimento das finalidades da Instituição: 

ensino, pesquisa e extensão. 

 As atividades desenvolvidas na biblioteca caracterizam-se por um processo decisório 

que determina a conveniência de se adquirir, manter ou destacar materiais bibliográficos, 

tendo como base critérios previamente estabelecidos. 

  

4.2 POLÍTICA DA INSTITUIÇÃO PARA ATUALIZAÇÃO DO ACERVO 

Semestralmente serão realizadas compras para a atualização do acervo com 

indicações dos docentes do curso. Observando o nível “A” de exigência da CAPES. Os 

valores mínimos destinados serão: para o 1º semestre de funcionamento da Faculdade, R$ 
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15.000,00 (Quinze mil reais), para o 2º semestre R$ 10.000,00 (Dez mil reais) e a partir do 

3º semestre, R$ 5.000,00 (Cinco mil reais). 

 

4.3 PERFIL DA EQUIPE TÉCNICO-ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL 

PELOS SERVIÇOS DA BIBLIOTECA 

Será contratado um profissional com formação superior em Biblioteconomia ou 

Gestão de Informação que será responsável pela organização e funcionamento da biblioteca 

(cargo de confiança), como também dará apoio na elaboração dos trabalhos acadêmicos. 

 

4.4 CONDIÇÕES DE ACESSO AO MATERIAL BIBLIOGRÁFICO 

A biblioteca disponibiliza seu material bibliográfico para consulta local a todo público 

interessado. 

Já o empréstimo, só é efetuado aos usuários regularmente cadastrados na biblioteca, 

que necessariamente devem ter vínculo com a IESSA (matriculados). 

É indispensável a apresentação do comprovante de matrícula (carteirinha) para que o 

empréstimo seja realizado. 

 

4.5 FORMAS DE EMPRÉSTIMOS 

 
Resolução nº 013 de 27 de Junho  2006 

 
NORMAS PARA UTILIZAÇÃO - LABORATÓRIO DE INFORMÁTICA  -  BIBLIOTECA 

 

 Este documento se destina a docentes, discentes e funcionários das áreas de ensino 

e pesquisa da IESSA, com a finalidade de possibilitar a boa utilização da Biblioteca, recursos 

da Internet e dos Laboratórios de Informática.  

 Os laboratórios estão divididos em laboratórios de aulas práticas e laboratório de 

informática; os de aulas práticas só poderão ser usados com acompanhamento do professor 

responsável ou autorização;  

 A utilização dos laboratórios só poderá ser feita se o acadêmico estiver devidamente 

matriculado. 

 Na Internet só poderão ser acessadas páginas referentes a pesquisas, com intuito de 

executar trabalhos acadêmicos / administrativos e consultas.  

           Não é permitido: 

·  acesso a bate-papos, revistas e conteúdos pornográficos, entre outros. 
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·  cópia de qualquer espécie de arquivos da Internet (download), mesmo sendo para 

o disquete. 

·  jogos ou coisas do gênero e a instalação de qualquer tipo de software. 

·  a utilização de telefone celular e o consumo de alimentos e bebidas nos laboratórios 

de informática e nas dependências da Biblioteca.  

 A IESSA não se responsabiliza por qualquer perda de dados (textos, planilhas, etc) 

gravados nos micros dos laboratórios, sendo eles de responsabilidade total do 

acadêmico;  

 Qualquer pedido de instalação, configuração e substituição de equipamentos de 

Informática, (kits, computadores e outros periféricos), só poderá ser atendido, se feito com 

48h de antecedência.  

 As modificações só serão feitas mediante autorização prévia do responsável pelo 

setor de informática. Não serão fornecidas folhas e disquetes a acadêmicos.  

 Para qualquer dano que o acadêmico venha causar a equipamentos e materiais de 

informática, haverá, além das penalidades já previstas neste regulamento, dever de 

ressarcimento a instituição com o valor das despesas do material. 

 O não-cumprimento de qualquer um dos itens acima resultará em suspensão do 

acesso aos laboratórios e biblioteca pelo acadêmico infrator, por um prazo que será definido 

pela direção, dependendo da gravidade da infração. 

 

MATERIAL AUDIOVISUAL – ACESSO PARA PROFESSORES E FU NCIONÁRIOS.  

  

 Os laboratórios de informática são de responsabilidade dos Recursos Tecnológicos e 

Sistemas de Informação da IESSA, encarregada pelo empréstimo, instalação e manutenção 

dos seguintes materiais: retroprojetor, telas, projetor de slides, kit multimídia, som, 

amplificador, microfone, gravador de CD, filmadora e máquina fotográfica. 

Para o melhor atendimento, é importante observar os seguintes itens: 

·  somente serão emprestados materiais audiovisuais se agendados com 24h de 

antecedência; 

·  poderão ser feitos agendamento antecipados por uma semana (não mais que isto); 

�  após agendados, os equipamentos são disponibilizados nas salas, prontos para o 

uso, após esse momento ficam sob responsabilidade do usuário, até o prazo final 

solicitado; 

·  outros recursos (CD ROM, som, etc) deverão ser solicitados com 24h de 

antecedência. 
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Existe na IESSA, uma pessoa responsável pelo empréstimo e circulação, apta a 

resolver, da melhor forma possível, os problemas que possam surgir. 

 
NORMAS DA BIBLIOTECA  
 
ATENDIMENTO  
 

 A Biblioteca atende os acadêmicos, ex-acadêmicos da instituição (consulta local) e 

funcionários da IESSA. 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO 

 De segunda à sexta-feira, das 8h às 11h; das 13h30min às 22h. Sábados, das 

7h30min às 11h. 

 

MATERIAL DISPONÍVEL 

 A Biblioteca possui um acervo constante de: livros, publicações periódicas, multimeios 

e outros. 

 

EMPRÉSTIMO 

 

Para a utilização de qualquer serviço da Biblioteca, é necessário à apresentação da 

Carteirinha Estudantil da IESSA (de uso pessoal e intransferível ). 

 

Alunos de Graduação TEMPO DE EMPRÉSTIMO 
Livros 4 dias 
Teses  Somente para consulta no 

local 
DVDs e VHS  2 dias 
 
 
Professores, funcionários da 
IESSA: 

TEMPO DE EMPRÉSTIMO 

3 Livros  15 dias 
Teses  Somente para consulta no 

local 
DVDs, VHS, Mapas e outros 4 dias 
 
 
RENOVAÇÃO DO MATERIAL EMPRESTADO 
 
 Os empréstimos dos livros poderão ser renovados, desde que não estejam 
reservados. 
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EMPRÉSTIMO LOCAL 
 

 Empréstimo local é o empréstimo de material bibliográfico para utilização dentro das 

dependências da biblioteca: jornais, mapas, obras de referência, revistas desencadernadas. 

 

PENALIDADES PELO ATRASO NA DEVOLUÇÃO 

  Os Livros só poderão ser devolvidos na Biblioteca.  

 

Não sendo possível a devolução dos livros na data prevista, o acadêmico estará sujeito as 

seguintes penalidades: 

 
a) atrasos = multa de R$1,50 por dia e por livro; 
 
b) multas pendentes bloqueiam o empréstimo; 
 
 
EXTRAVIO DE MATERIAL BIBLIOGRÁFICO 
 

 Em caso de extravio de material bibliográfico pelo usuário, este deve entrar em 

contato com a biblioteca, para que seja providenciado o Termo de Compromisso, através do 

qual se compromete em repor o material dentro do prazo de 30 dias. Caso o material esteja 

esgotado no mercado, fica ao encargo do bibliotecário substituir por assunto semelhante. 

�� ��

4.6 DISPOSIÇÃO DO ACERVO 

 

Sistema Decimal de Melvil Dewey  

 

4.7 TIPO DE CATALOGAÇÃO 

A catalogação é do tipo dicionário (arquivamento em uma única ordem alfabética por 

autor, título, assunto). 

 

4.8 NÍVEL DE INFORMATIZAÇÃO 

A IESSA possui um software de gestão da biblioteca, onde todo acervo bibliográfico 

está cadastrado. A consulta aos títulos poderá ser feita através dos terminais de 

computadores instalados na biblioteca. Na biblioteca existem 12 computadores, integrados a 

rede e interligados a rede mundial de computadores, sendo 11 computadores destinados a 
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uso de acadêmicos e portadores de necessidades educativas especiais, e colaboradores 

e 1 computador destinado à execução de empréstimos e gestão da biblioteca. 

 

4.9 FACILIDADES PARA RECUPERAÇÃO DE INFORMAÇÃO 

 

A Biblioteca possui  uma base de dados  ACCESS que permite gerar relatórios do 

acervo por autor, título e número de chamada (número da classificação e notação do autor). 

Esta base de dados permite também a consulta por autor, título e assuntos, por enquanto 

usada internamente. 

A Biblioteca possui também a base de dados SEIBIB que permite o armazenamento e 

recuperação de informações bibliográficas livros, artigos de periódicos, manuais e fitas de 

vídeo. Esta base de dados está exposta aos usuários. 

A Biblioteca contará também com 12 computadores conectados à INTERNET, sendo 

que 11 deles estarão à disposição dos alunos do curso para a realização de pesquisas e 

para assuntos não encontrados no acervo. 

 
 
4.10 ESPAÇO FÍSICO E FUNCIONAMENTO 

Espaço físico para leitura e trabalhos em grupo - 127,87 m2    

Espaço físico para trabalhos individuais – 8 m2 

Espaço físico destinado a computadores – 35 m2 

Área Total Destinada aos Serviços de Biblioteca 203,42 m2 

 

4.11 HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

De segunda à sexta-feira, das 8h às 11h; das 13h30min às 22h. Sábados, das 7h30min às 

11h. 

 

4.12 OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES  

Todos os equipamentos estão ligados em rede e conectados à Internet. Na biblioteca, 

existe um leitor de código de barras, destinada à realização de empréstimos. 

 

4.13 INSTALAÇÕES E LABORATÓRIOS ESPECÍFICOS 

Orçamento anual destinado à aquisição de material de consumo nos laboratórios, 

oficinas e estúdios especificados nas tabelas anteriores 
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Para os laboratórios de informática serão gastos anualmente para sua atualização e 

compra de material de consumo R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais) 

 

4.14 HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO PARA USO DOS ALUNOS 

Haverá laboratórios de informática a disposição dos alunos em tempo integral. Os 

demais locais, funcionarão de acordo com cronograma elaborado por professores ou 

orientadores para funcionamento ou com horários previamente agendados. 

 

4.15 ACERVO BIBLIOGRÁFICO POR ÁREA  
 

RELAÇÃO DE LIVROS POR ÁREA 
LIVROS  

ÁREA TÍTULOS EXEMPLARES 
Metodologia, Pesquisa 
Científica, Informática. 

146 238 

Filosofia, Psicologia, Ética. 382 694 
Estatística, Sociologia, 
Economia, Administração, 
Direito, Educação. 

 
1.256 

 
2.498 

Ciências Naturais, 
Matemática, Física, 
Química, Biologia. 

 
742 

 
879 

Literatura, Gramática. 1.835 2.792 
Geografia, História, 
Biografia. 

183 198 

Religião, Teologia. 1.208 1.636 
Monografias, Teses. 14 14 
Desenho, Educação Física, 
Artes. 

378 497 

Total 6.144 9.446 

 
4.15.1 PERIÓDICOS – ASSINATURAS 
 
 Educação em Revista 
 Educação em Revista 
 Revista de Educação – AEC 
 Revista Mundo Jovem 
 Revista  - AEC 
 Revista Escola 
 Revista Excelência 
 Revista Psicologia e Sociedade 
 Revista Interamericana de Psicologia – RIP 
 Revista Psicologia, Reflexão e Crítica 
 Revista de Administração de Empresas – ERA 
 Revisa Você S.A. 
 Revista Motrivivência – Educação Física, Esporte e Lazer 
 Revista Pátio Educação Infantil 
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 Pátio Revista Pedagógica 
 Revista Educação 
 Revista Isto É 
 Revista Veja 
 Revista Info Exame 
 Jornal Diário da Manhã 
 Jornal Gazeta do Povo 
 
Doação 
Revista Educação Física (Associação de Professores de Educação Física de Londrina) 
Revista Brasileira de Educação Física e Desportos 
Revista de Educação Física / UEM 
Revista Brasileira de Ciências do Esporte 
Revista de Educação – AEC 
Cadernos ABESS 
Revista UNIABEU (Generalidades) 
Comunicações (Revista de Programação de Pós – graduação em Educação da UMP 
Cadernos CEDES 
Corpoconsciência (Educação Física) 
Boletim FIEP (Educação Física) 
Nexo Sport (Educação Física Uruguai) 
Cadernos de Psicanálise, Arte e Literatura 
Ensaio: Avaliação e Políticas Públicas em Educação 
Boletim Técnico de Educação Física e Desportos 
Educação Física e Desportos (AEEFD) 
Revista Kineses (Educação Física) 
Educação Física em Revista (Avaré) 
La Educación (Washington D.C.) 
Educação e Sociedade 
Sprint (Educação Física) 
Journal of the international council for e health, physical education, recreation, sport and 
dance (Washington D.C) 
RESOL (Ciências Sociais) 
Revista do CONFEF (E.F. Educação Física) 
Atividades & Experiências (Educação) 
Hidronews (Nacional)  
Toque a Toque (Educação Física) 
Informe Phorte (Educação Física) 
Conexões (Educação Física) 
Brasil Paraolímpico  
Panathlon International (Edição Nacional) 
Revista Arquivos (Educação Física) 
Desportos (Educação Física) 
Ciência e Educação (Generalidades) 
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4.16 ESPAÇO FÍSICO DA BIBLIOTECA 

 
 

5 INFRA-ESTRUTURA FÍSICA DA IESSA  

A estrutura física existente, utilizada pela IESSA (período noturno), está situada no 

centro da cidade de Ponta Grossa sito a Rua Pinheiro Machado nº 189, e ocupa o espaço 

físico de uma quadra. Nesse local estão construídos e em utilização 01 prédio destinado ao 

ensino básico, médio e pós-médio, 01 salão nobre, 01 prédio destinado ao ensino pré-

escolar, 01 parque infantil , 01 quadra de esportes coberta e um elevador.  

A IESSA dispõe, em outro endereço, 01 centro esportivo e uma piscina térmica e 

coberta e em negociação a aquisição de um prédio de quatro pisos que será destinado ao 

uso da Faculdade e ISESA. 

No período noturno, todos os ambientes estarão disponíveis para a utilização dos 

Cursos Superiores existentes. Durante o período diurno, biblioteca, locais de estudo e salas 

de professores estarão permanentemente a disposição dos cursos propostos. Os 

laboratórios terão horários disponíveis de acordo com sua utilização, em período nunca 

inferior a um turno completo. 

Os ambientes existentes no prédio e salão nobre, onde serão concentradas as 

atividades do curso tem a seguinte área: 
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  Área Construída:  4.350,43 m2 

 Área Útil:   3.447,55 m2 

Assim dividido: 

Subsolo: 

1 laboratório de química e biologia; 

1 laboratório de física; 

1 laboratório de análises clínicas; 

3 banheiros; 

1 sala para clínica  e psicomotricidade; 

1 sala destinada à coordenação de educação física; 

1 sala de manutenção; 

1 sala de biblioteca; 

1 sala de estudos; 

1 laboratório de informática; 

  Área Construída:  805,93 m2 

 Área Útil:   596,01 m2 

Pavimento Térreo: 

3 salas de aulas; 

9 banheiros; 

1 salas de visitas; 

1 sala de reuniões; 

1 capela; 

1 cantina; 

1 sala de som; 

2 salas administrativas; 

1 sala de pesquisa extensão; 

1sala de centro acadêmico; 

1sala de secretaria do colégio; 

1 sala de secretaria da IESSA; 

1 pátio coberto; 

  Área Construída:  1.192,83 m2 

 Área Útil:   965,17 m2 

1º. Piso: 

6 salas de aula; 

2 salas de professores; 
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6 salas de coordenação da IESSA; 

5 salas de coordenação do Colégio; 

1 sala de Direção Pedagógica;  

1 auditório com capacidade para 500 lugares, com mezanino, palco, almoxarifado e 

banheiro;  

6 banheiros; 

Área Construída:  1.192,83 m2 

 Área Útil:   955,87 m2 

 2º. Piso: 

9 salas de aula; 

3 banheiros; 

  Área Construída:  784,55 m2 

 Área Útil:   614,18 m2 

3º. Piso: 

 3 laboratórios de informática; 

 1 sala de balé com vestiário; 

 1 sala de coordenação do CPD; 

  Área Construída:  374,29 m2 

 Área Útil:   316,31 m2  

Salão Nobre 

Duas quadras de esporte, sendo uma coberta 

Um elevador 

 

6 LABORATÓRIOS E ESPAÇOS DEFINIDOS 

 Para garantir a relação entre teoria e prática da formação nos Cursos Superiores 

requer laboratórios e espaços definidos que oportunizem o exercício profissional nos 

desenvolvimentos dos elementos básicos de aquisição das competências, habilidades e 

conhecimentos necessários. 
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6.1 FORMAÇÃO BÁSICA 

 Espaços definidos para as aulas práticas onde o aluno desenvolva estudos 

experimentais e observáveis na construção do conhecimento científico e profissional. 
 

6.1.1 INFORMÁTICA 
 

A IESSA possui 100 (cem) computadores distribuídos nos laboratórios de informática 

e setores administrativos.  Estes computadores estão interligados em rede e interligados 

com a rede mundial de computadores, através de uma conexão ADSL. Para gerenciar a 

rede, há um servidor de arquivos e  Internet, localizado na biblioteca, que é responsável pelo 

monitoramento do conteúdo acessado na Web, minimizando a presença de vírus e proibindo 

o acesso a páginas cujo conteúdo seja oposto aos valores propostos pela IESSA. 
 

6.1.2 MANUTENÇÃO / ATUALIZAÇÃO 

A IESSA possui um profissional, devidamente qualificado, responsável pela 

administração e supervisão dos recursos tecnológicos (hardware e software) utilizados na 

Instituição.  

As manutenções de computadores e periféricos poderão ter caráter preventivo e 

corretivo.  

Semestralmente, os computadores passam por uma revisão preventiva, solucionando 

eventuais problemas de hardware e software. Neste procedimento, serão identificados os 

componentes e peças de reposição necessários e / ou o encaminhamento de equipamentos 

para assistências técnicas especializadas. Para aquisição de componentes e peças de 

reposição, a direção da IESSA deverá autorizar a operação. 

Problemas e eventuais falhas em equipamentos: os usuários deverão preencher um 

formulário para notificar, ao responsável dos recursos tecnológicos, sobre a necessidade de 

manutenção corretiva. Este solucionará o problema, dentro de suas possibilidades e 

prioridades, seguindo ordem cronológica dos pedidos. Como na manutenção preventiva, a 

aquisição de peças e componentes deverá ser autorizada pela direção da ISESA. 

 Anualmente, haverá o programa de atualização do hardware e / ou software. Neste 

programa, serão realizadas as seguintes etapas: 

- Elaboração de um status do parque tecnológico existente; 

- Identificação das necessidades de atualização / substituição de hardware e software; 

- Elaboração de um orçamento contendo todas as recomendações propostas pela equipe de 

tecnologia e informação (professores de informática); 

- Cotação de, no mínimo, três fornecedores distintos, levando em consideração os critérios: 

qualidade, garantia, preço, melhor configuração. 
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- Aquisição dos novos componentes, após aprovação da direção. 

Os equipamentos antigos poderão ser remanejados ou serão comercializados, de 

acordo com as estratégias da IESSA. 
 

6.1.3 SETORES ADMINISTRATIVOS 
 

Nos setores administrativos, a finalidade dos recursos tecnológicos é otimizar 

processos, garantindo a qualidade, confiabilidade e agilidade das atividades e informações 

relevantes para a IESSA. Para tanto, a IESSA possui aplicações e ferramentas que 

contribuem na execução de tarefas operacionais bem como fornecem informações 

relevantes para a tomada de decisões.  

A IESSA possui um software de Gestão Acadêmica - SIGE, que possibilita o controle 

das rotinas acadêmicas, financeiras, da biblioteca e administrativas. Este software é 

desenvolvido por uma equipe de profissionais da própria IESSA. Os profissionais, 

responsáveis pelo SIGE, possuem uma carga horária específica, destinada à manutenção 

do sistema. 
 

6.1.4 LABORATÓRIOS DE INFORMÁTICA 
 

Os laboratórios de informática da IESSA são destinados para os acadêmicos*  e 

colaboradores da Instituição.  A IESSA possui cinco laboratórios de informática, sendo: 

- 3 salas: localizadas no quinto andar do prédio; 

- 1 sala:  localizada na biblioteca  

- 1 sala: localizada em prédio destinado à Educação Infantil 
 

6.1.5 PORTADORES DE NECESSIDADES EDUCATIVAS ESPECIAIS 

A IESSA disponibiliza, aos portadores de necessidades educativas especiais, 

computadores localizados na biblioteca. Para o acesso a estes computadores, a IESSA criou 

condições favoráveis para o deslocamento dos portadores de necessidades educativas 

especiais como rampas de acesso e cadeiras confortáveis. No caso de aulas a serem 

ministradas nos laboratórios de informática, haverá a divisão da classe em grupos menores 

e estes encaminhados ao laboratório de informática da biblioteca. 

        O acesso dos portadores de necessidades educativas especiais  aos laboratórios de 

informática bem como as demais dependências da IESSA, far-se-á através do elevador. 
 

6.1.6 ESTRUTURA FÍSICA DOS LABORATÓRIOS E EQUIPAMENTOS 

Dentre as diversas aplicações dos laboratórios, pode-se destacar: 

- aulas de capacitação em informática; 
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- criação de animações; 

- cursos e treinamentos específicos; 

- desenvolvimento de softwares; 

- desenvolvimento páginas para a Internet; 

- digitalização de imagens e vídeos; 

- elaboração de apresentações; 

- elaboração de documentos; 

- elaboração de planilhas, orçamentos e gráficos; 

- elaboração de trabalhos acadêmicos e / ou  monografias 

- manipulação de banco de dados;  

- pesquisas na Internet; 

- uso de recursos multimídia; 

- uso de softwares acadêmicos, administrativos e educativos;  

- utilização de simuladores. 

·  SALA1

 

Número de Computadores: 21 

Quantidade  Especificação  

PENTIUM III 650 MHZ 

64 MB RAM 

HD 10 GB 

13 

KIT MULTIMÍDIA 52X 
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MONITOR 15'' 

CAIXAS DE SOM 

 

PLACA DE REDE 10/100 

ATHLON 1.0 GHZ 

128 MB RAM 

KIT MILTIMÍDIA 56X 

HD 20 GB 

MONITOR 15'' 

CAIXAS DE SOM 

8 PLACA DE REDE 10/100 

5 SWITCH 16 PORTAS 

Softwares:  

- Microsoft Windows NT 4.0 

- Microsoft Office XP Professional 

- Adobe Reader 

- AVG Anti-Vírus 

- Linux – Distribuição Kurimin 9.0 

- Open Office 

 

·  SALA 2 

 

 
 

Número de Computadores: 21 
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Quantidade  Especificação 

ATHLON 2.4 GHZ 

256 MB RAM 

KIT MILTIMÍDIA 52X 

MONITOR 15'' 

HD 30 GB 

CAIXAS DE SOM 

15 PLACA DE REDE 10/100 

ATHLON 1.7 GHZ 

256 MB RAM 

KIT MILTIMÍDIA 52X 

HD 20 GB 

MONITOR 15'' 

CAIXAS DE SOM 

6 PLACA DE REDE 10/100 

Softwares:  

- Microsoft Windows 2000 Professional 

- Microsoft Office 97 

- AVG Anti-Vírus 

- Microsoft Visual Basic 5.0 

- Adobe Reader 

·  SALA 3 
 

 
Número de Computadores: 25 
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Quantidade  Especificação 

PENTIUM III 650 MHZ 

64 MB RAM 

HD 10 GB 

KIT MULTIMÍDIA 52X 

MONITOR 15'' 

CAIXAS DE SOM 

1 PLACA DE REDE 10/100 

    

AMD K6 II 300MHZ 

32 MB RAM 

HD 6 GB /HD 4,3 GB / HD 10 GB 

KIT MULTIMÍDIA 32X / 24X 

MONITOR 15'' / 14´ 

CAIXAS DE SOM 

17 PLACA DE REDE 10/100 

    

AMD K6 II 450MHZ 

32 MB RAM 

HD 6 GB /HD 4,3 GB / HD 10 GB 

KIT MULTIMÍDIA 32X / 24X 

MONITOR 15'' / 14´ 

CAIXAS DE SOM 

7 PLACA DE REDE 10/100 

Softwares:  

- Microsoft Windows 98 

- Microsoft Office 97 

- AVG Anti-Vírus 

- FilZip Free 

- Adobe Reader 
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·  BIBLIOTECA

 
 

Número de Computadores: 12 

Servidor: 1 

Impressora: 1 

Scanner: 1 

Quantidade  Especificação 

PENTIUM MMX 200 MHZ 

32 MB RAM 

HD 6 GB /HD 4,3 GB / HD 10 GB 

KIT MULTIMÍDIA 32X / 24X 

MONITOR 14'' 

CAIXAS DE SOM 

6 PLACA DE REDE 10/100 

PENTIUM III 650 MHZ 

64 MB RAM 

HD 10 GB 

1 

KIT MULTIMÍDIA 52X 
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MONITOR 15'' 

CAIXAS DE SOM 

 

PLACA DE REDE 10/100 

PENTIUM II 266 MHZ 

32 MB RAM 

HD 6 GB 

KIT MULTIMÍDIA 32X / 24X 

MONITOR 14'' 

CAIXAS DE SOM 

1 PLACA DE REDE 10/100 

K6 II 300 MHZ 

32 MB RAM 

HD 6 GB 

KIT MULTIMÍDIA 32X / 24X 

MONITOR 14'' 

CAIXAS DE SOM 

4 PLACA DE REDE 10/100 

1  SCANNER GENIUS 

1 SWITCH 16 PORTAS 

1 MODEM ADSL 3COM ROUTER 812 

SERVIDOR LINUX DE INTERNET E ARQUIVIOS - ATHLON 1.7 GHZ 

256 MB RAM 

HD 20 GB 

KIT MILTIMÍDIA 52X 

MONITOR 15'' 

CAIXAS DE SOM 

1 2 PLACAS DE REDE 10/100 

Softwares:  

- Microsoft Windows 98 

- Microsoft Office 97 

- AVG Anti-Vírus 

- FilZip Free 

- Adobe Reader 

 SERVIDOR 

 - Linux  - Distribuição Slackware 9.0 

 - Squid 

 - Samba 
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·  LABORATÓRIO DE HARDWARE 
 

 
 

 

 

 

 

Número de Computadores: 2 

Impressora: 1 

Scanner: 1 

Quantidade  Especificação 

ATHLON 2.6 GHZ 

512 MB RAM 

HD 80 GB 

KIT MULTIMÍDIA 50X – GRAVADOR DE CD 

MONITOR 15'' 

CAIXAS DE SOM 

1 PLACA PARA EDIÇÃO DE VÍDEO / PLACA DE REDE 10/100 

1 IMPRESSORA HP 930 C 

1 SCANNER GENIUS 

1  SWITCH 16 PORTAS 

ATHLON 1.0 GHZ 1 

128 MB RAM 
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HD 20 GB 

KIT MULTIMÍDIA 56X 

MONITOR 14'' 

CAIXAS DE SOM 

 

PLACA DE REDE 10/100 

1 CÂMERA DIGITAL SONY – MAVICA FD72 

10 PLACAS-MÃE – COMPUTADORES DIVERSOS 

 COMPONENTES DIVERSOS – PEÇAS DE REPOSIÇÃO  

Softwares: 

- Microsoft Windows 2000 Professional 

- Microsoft Office XP Professional 

- AVG Anti-Vírus 

- Microsoft Visual Basic 5.0 

- Adobe Reader 

- Ahead Nero 

- Am CAP 

- Divx 5.0 
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6.2 LABORATÓRIO DE ANATOMIA, FISIOLOGIA E NEUROFISIOLOGIA 

Para uma melhor assimilação da teoria e prática, a IESSA possui montado um 

laboratório com peças anatômicas disponíveis para o manuseio prático, com o objetivo da 

melhor compreensão do corpo humano e sua complexidade, as atividades neste laboratório 

devem atender aos Curso de Psicologia – Formação Psicólogo e Licenciatura em Educação 

Física. 

 

SALA DE ANATOMIA NEUROFISIOLOGIA GENÉTICA 

 

 

 

6.3 LABORATÓRIOS  E ESPAÇOS DEFINIDOS DO CURSO DE PSICOLOGIA 

– FORMAÇÃO PSICÓLOGO 

 

6.3.1 LABORATÓRIOS DE CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL 

 

 Para a formação do profissional psicólogo são oferecidos outros espaços definidos 

objetivando o desenvolvimento de competências e habilidades dos procedimentos 

psicológicos. 
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6.3.1.1  PROJETO DE ANALISE EXPERIMENTAL DO COMPORT AMENTO– 

AEC 

Disciplina: Analise Experimental do Comportamento / 2° e 3° Semestres. 

Permitir ao estudante de Psicologia reconhecer a demonstração dos efeitos das 

variáveis ambientais e comportamentais. 

A Analise Experimental do Comportamento é à parte da Analise que identifica os 

princípios característicos do comportamento.  
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Planta Baixa 
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6.3.1.2 SALA DE PSICOMOTRICIDADE 

 Visa atender as demandas de aprendizagens psicomotoras através de exercícios de 

observação. 

 A sala tem como função a prática dos exercícios psicomotores destinados 

especificamente para os alunos do curso. 

 A sala comporta: 01 espelho afixado na parede, chão forrado com carpete, 10 

almofadões, 06 carteiras universitárias. 

 

1. Planta da sala: metragem 74,98 m² 

 

 

 

6.3.1.3 SERVIÇO DE PSICOLOGIA 

Para a articulação das partes integradoras e os estágios responsáveis pelo 

desenvolvimento das habilidades e competências, o serviço de psicologia objetiva a 

formação do psicólogo. 

Considerando a finalidade de vincular a teoria e a prática, também as atividades acadêmicas 

à comunidade, os serviços de Psicologia visa: 

- Ofertar um ambiente para o exercício profissional preservando a qualidade do 

aprendizado na formação. 
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- Subsidiar os alunos com os serviços prestados, atendendo a necessidade de 

pesquisa e construção do conhecimento. 

- Atender com os serviços de psicologia à comunidade. 

Atender a comunidade de Ponta Grossa, favorecendo , principalmente, a população de 

baixo poder aquisitivo. 

Estabelecer e administrar a realização de estágio local  e fora do local de serviço de 

Psicologia no âmbito da faculdade com instituições diversas mobilizando interesses 

acadêmicos. 

Atender a comunidade e levantar os resultados dos serviços no interesse de articular o 

ensino e a pesquisa. 

 

 

Planta Baixa 
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Planta Baixa  

I  

6.4 ESCRITÓRIO MODELO – CURSO SECRETARIADO EXECUTIVO 
 
 O ESCRITÓRIO MODELO é uma associação civil, sem fins lucrativos constituída por 

alunos de graduação de estabelecimentos de ensino superior que presta serviços e 

desenvolve projetos para empresas, entidades e sociedade em geral nas suas áreas de 

atuação sob a supervisão de professores e profissionais especializados. 

Objetivos: 

·  Proporcionar ao estudante aplicação prática de conhecimentos teóricos, relativos à 

área de formação profissional específica; 

·  Desenvolver o espírito crítico, analítico e empreendedor do aluno; 

·  Intensificar o relacionamento Empresa/Escola; 

·  Facilitar o ingresso de futuros profissionais no mercado, colocando-os em contato 

direto com o seu mercado de trabalho; 

·  Contribuir com a sociedade, através de prestação de serviços, proporcionando ao 

micro, pequeno e médio empresários especialmente, um trabalho de qualidade a 

preços acessíveis; 

·  Valorizar a instituição de ensino como um todo no mercado de trabalho. 
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  Na Faculdade Sant’Ana, o Escritório Modelo terá uma sala apropriada para 

o desenvolvimento de suas atividades, devidamente equipada para atender a todas as 

necessidades de um escritório de prestação de serviços, tais como: linha telefônica, 

computadores ligados à rede e Internet entre outros. 

 

7 AVALIAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO DESEMPENHO 

INSTITUCIONAL 

7.1 OBJETIVOS E METAS ESPECÍFICOS PARA AVALIAÇÃO E 

ACOMPANHAMENTO DO DESEMPENHO INSTITUCIONAL 

� 

 Consolidar o processo de avaliação institucional interna dos cursos de graduação, de 

modo a prepará-los para avaliação externa, como forma de contribuir para a elevação de 

sua qualidade. 

Estratégia: 

– Tornar a avaliação institucional um processo sistemático e 

permanente. 

��Ações: 

– Promover a avaliação institucional de todos os cursos de graduação; 

– Publicar o relatório dos resultados da avaliação institucional interna dos cursos de 

graduação. 

��Aprimorar o processo de formação discente, de acordo com as diretrizes no Plano Político 

Pedagógico no curso. 

Estratégias: 

– Dar prosseguimento e aprimorar a formação docente, dando especial atenção para 

aperfeiçoamento das práticas pedagógicas, necessárias como processo continuado e 

permanente. 

– Propiciar aos docentes novas tecnologias e metodologias de ensino; 

– Avaliar os programas de monitoria, iniciação científica e extensão. 

Ações: 

– Promover e viabilizar a capacitação docente, tendo como referência as necessidades 

apontadas pelos processos de avaliação; 

– Intensificar o envolvimento de alunos em projetos de iniciação científica e de extensão; 

– Melhorar os sistemas de gestão e acompanhamento acadêmico. 
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7.2 PROJETO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DO 

DESEMPENHO INSTITUCIONAL 

7.2.1 INTRODUÇÃO 

  

 Para dar conta das solicitações de avaliação que estão sendo colocadas ao Ensino 

Superior,  a IESSA estruturou suas ações em Demandas Internas e Demandas Externas.  

  Por Demandas Internas são compreendidas todas as atividades que dão 

prosseguimento e ampliam os trabalhos avaliativos iniciados nos cursos e que tem como 

critério fundamental, a avaliação interna no sentido da auto-avaliação. Neste sentido, a auto-

avaliação é desenvolvida na perspectiva do auto-conhecimento propiciando uma busca 

incessante do aprimoramento do fazer universitário em termos de qualidade científica, 

pedagógica e social.  

Some-se a essas questões as diretrizes curriculares que estão sendo postas aos cursos de 

graduação e, por extensão, à formação oferecida pela IESSA, exigindo-lhes um repensar em 

maior profundidade sobre os conhecimentos, as habilidades, as atitudes e outras qualidades 

e competências que necessariamente passarão a compor os novos currículos que começam 

a ser gestados.  

  Assim, a auto-avaliação se constitui num instrumento de construção desses 

projetos tendo em vista que este processo avaliativo tem como características ser cíclico e 

permanente.  

  As Demandas Externas são aquelas exigidas pelo Ministério da Educação 

(MEC) através do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais (INEP) e da 

Secretaria de Educação Superior (SESu). 

No que concerne as Demandas Internas será desenvolvido: 

1. Projeto de Avaliação Institucional  

Este Projeto pretende centrar-se no processo de auto-avaliação que irá 

proporcionar um auto-conhecimento da IESSA através dos diferentes cursos, valorizando 

suas especificidades. Serão utilizados também, dados e indicadores quantitativos para 

análises qualitativas a serem realizadas nesses diferentes âmbitos. O Projeto levará em 

consideração as Diretrizes Curriculares e as Demandas Externas de Avaliação.  

2. Avaliação da Extensão e Pesquisa 

O Desempenho da Extensão será avaliado em termos quantitativos e 

qualitativos. Será considerada a abrangência dos projetos e a relevância dos projetos. 

3. Avaliação das Disciplinas e dos Docentes realizada pelos Discentes  
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As avaliações se realizarão ao final de cada semestre: a avaliação de 

disciplinas e de professores pelos alunos e de alunos por professores. Este é um processo 

pensado para valorizar a opinião dos alunos no sentido de analisar a qualidade do ensino 

oferecido, bem como considerar as necessidades dos docentes. 

O instrumento utilizado consulta os alunos a respeito de: docentes, disciplinas, 

infra-estrutura e no final, o aluno se auto-avalia. O instrumento também consulta os 

professores a respeito da infra-estrutura da IESSA e propõe uma auto-avaliação. 

  Em relação às Demandas Externas, as atividades direcionam-se para o apoio 

técnico referente as avaliações coordenadas pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 

Educacionais (INEP) e pela Secretaria de Educação Superior (SESu) do Ministério da 

Educação (MEC), nomeadamente, o Exame Nacional de Cursos (ENC), o Provão, e a 

Avaliação das Condições de Ensino (ACE). 

 

7.2.2 OBJETIVOS 

Objetivo Geral 

Desenvolver uma ação de sensibilização junto aos cursos que compõe a IESSA, 

visando subsídios para a qualificação da instituição. 

 

Objetivos Específicos 

·  A partir das demandas existentes, conhecer as necessidades específicas e gerais do 

curso;  

·  Buscar dados, informações e sugestões que subsidiem a implantação de mudanças 

necessárias à qualificação da instituição; 

 

7.2.3 COMISSÃO 

 Durante o primeiro ano de funcionamento da instituição, a Direção Geral indica 

através de Portaria uma Comissão Permanente de Avaliação da IESSA com mandato de 

dois anos podendo ser reconduzida por mais dois anos. Após esse período, a Comissão 

será eleita através de Portaria do Consup.  Entre as funções dessa comissão está a re-

elaboração da proposta inicial de avaliação, bem como, trabalhar na elaboração de 

propostas para a interpretação dos resultados das avaliações realizadas pelo MEC e da 

auto-avaliação da instituição. Os resultados processados nas avaliações deverão ser 

encaminhados por essa comissão para a Direção Geral e para os respectivos colegiados do 

curso.  
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A comissão é instituída através de Portaria própria, homologada pela Direção 

Geral da IESSA, sendo composta pelos seguintes membros: 

-Coordenador (a) da Comissão Própria de Avaliação 

-(dois) Docentes 

-(dois) Discentes 

-(dois) Técnicos Administrativos 

A eleição das demais comissões serão realizadas sempre no início do ano letivo e 

terão duração de dois anos, com possibilidade de reeleição. 

 

7.2.4 JUSTIFICATIVA 

 A participação e o envolvimento dos cursos da IESSA são essenciais para a 

implementação do processo de avaliação institucional através da ação de seus diferentes 

atores. Este envolvimento poderá propiciar ações de auto-conhecimento da instituição que, 

por sua vez, servirão de base para tomada de decisão na perspectiva de melhoria da 

qualidade do ensino superior oferecido pela instituição. 

 A proposta deve estar presente nos cursos, conforme a lei Nº 10.861, de 14 de abril 

de 2004, que Instituiu o Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior – SINAES.  

Este tem o objetivo de assegurar o processo nacional de avaliação das instituições de 

educação superior, dos cursos de graduação e do desempenho acadêmico de seus 

estudantes, nos termos do art. 9º, VI, VIII e IX, da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. 

  Da mesma forma, se constitui não somente na necessidade de levar informações do 

macro desenvolvimento do sistema de avaliação da educação superior, mas, sobretudo 

buscar nas bases da instituição as informações do cotidiano, o conhecimento das suas 

finalidades, a dinâmica das diversas relações desenvolvidas nas suas múltiplas dimensões 

da realidade que buscam, em última instância, a melhoria qualitativa de suas atividades. 

Neste sentido, enfatiza-se que a participação de todos no processo da avaliação, trará 

um reforço político e instrumental que possibilitará um melhor desenvolvimento qualitativo da 

IESSA. 
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7.2.5 INDICADORES DA AVALIAÇÃO SOBRE OS DOCENTES E AS 

DISCIPLINAS 

 
INDICADORES DA AVALIAÇÃO SOBRE OS DOCENTES E AS DIS CIPLINAS 

INSTITUTO SUPERIOR DE EDUCAÇÃO SANT´ANA 
 
 

CURSO: EDUCAÇÃO FÍSICA 
TURMA:  
 Caro acadêmico, estamos disponibilizando a avaliação institucional, pois sua opinião é importante para 
construirmos juntos uma instituição de ensino superior cada vez melhor. Desta forma, esperamos uma resposta justa e 
coerente para o aperfeiçoamento do nosso sistema de ensino.  
ORIENTAÇÕES: Atribua uma nota de 1 (um) a 5 (cinco) para cada um dos professores em cada um dos critérios 
abaixo sendo que: 1 (ruim), 2 (regular),  3 (Bom), 4 (Muito Bom) e 5 (Ótimo)  
 
 

 
 
 
CRITÉRIOS 
 
       

A) QUANTO AO TRABALHO EM SALA DE AULA 
 

      

01) Apresenta o programa da disciplina  
 

     

02) Apresenta domínio de conteúdo  
 

     

03) Utiliza recursos didáticos de acordo com o programa da 
disciplina 

      

04) Demonstra um clima de amizade e incentiva a participação 
nas aulas 

      

05) Demonstra clareza na explicação dos conteúdos  
 

     

06) Estimula a leitura, pesquisa e a freqüência à biblioteca  
 

     

07) Cumpre o horário das aulas  
 

     

08)Estabelece relação dos conteúdos da disciplina com possíveis 
aplicações práticas e profissionais 

      

09) Propõe práticas avaliativas que estimulam a reflexão  
 

     

10) Apresenta e discute os resultados das avaliações  
 

     

 
 

B) COORDENADOR DO CURSO  
1) Expõe e discute os objetivos e as necessidades atuais do curso  
2) Apresenta-se disponível para diálogos e discussões  
3) Demonstra-se envolvido com os acadêmicos do curso  
4) Mantém os representantes de turma informados sobre o andamento do curso  
5) É ético ao tratar as questões envolvendo os discentes e docentes  

 
 

C) INFRA – ESTRUTURA DA IESSA  
01)O número de acadêmicos condiz com o espaço físico  
02)O ambiente de aula é adequado (iluminação, acústica, ventilação, Limpeza)  
03)A IES é comprometida socialmente com atividades voltadas à comunidade  
04)Possui programa de bolsa (desconto, abatimento, FIES)  
05) O departamento financeiro atende com respeito e prontidão  
06)A secretaria acadêmica atende com respeito e prontidão  
07)A secretaria acadêmica responde com presteza ao solicitado   
08)O prédio oferece condições adequadas de segurança  
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09)A cantina oferece qualidade nos serviços prestados  
10)Os recursos audiovisuais são de qualidade adequados ao curso  
11)O pessoal da portaria atende com cortesia e prontidão  
12)A limpeza do espaço físico é adequada  

 
D) QUANTO A BIBLIOTECA  
01) Oferece acomodações adequadas  
02)Apresenta periódicos atualizados  
03)Possui um acervo adequado às necessidades do curso  
04)Os profissionais atendem com respeito, orientando nas necessidades   

 
 

E)QUANTO AO LABORATÓRIO  
1)É adequado às necessidades do curso  
2)Possui espaço físico adequado  
3) O laboratório de biologia do esporte apresenta material adequado  
4)As instalações esportivas apresentam material adequado  
5) o laboratório de Anatomia apresenta peças anatômicas necessárias ao desenvolvimento do 
trabalho pedagógico. 

 

 
 

F) AUTO AVALIAÇÃO ACADÊMICA  
1)Sou assíduo, comparecendo em todas as atividades solicitadas.  
2)Sou pontual no início e término das aulas  
3)Dedico mais horas de estudo além da presença nas aulas  
4)Participo das aulas e colaboro para o bom andamento da sala de aula  
5)Demonstro respeito para com os professores  
6)Freqüento sistematicamente a biblioteca  
7)Conheço meus direitos e deveres como acadêmico  
8)Apresento sugestões aos professores e ao coordenador do curso  
9)Demonstro respeito e orgulho pela IES  
10)Demonstro crença na futura profissão  
11)Atuo com ética e respeito para com meus colegas, demonstrando cooperação.  
12)Tenho me saído bem nas avaliações das disciplinas do curso  
13) Participo de congressos e eventos científicos  
14) Participo de projetos de extensão e pesquisa  
15) Faço leituras de livros especializados além dos solicitados pelos professores  
16) Estou me preparando o suficiente para atuar no mercado de trabalho  

 
 
 

G) QUANTO ÀS INSTALAÇÕES ESPORTIVAS  
1)São adequadas às necessidades do curso  
2)Possuem espaço físico adequado  
3)As instalações esportivas são adequadas  
4) O material esportivo é adequado às necessidades das disciplinas  

 
 
 

7.2.6 INDICADORES DA AVALIAÇÃO INSTITUCIONAL PELOS DOCENTES 

INSTITUTO SUPERIOR DE EDUCAÇÃO SANT’ANA 

 
CURSO: EDUCAÇÃO FÍSICA   
 
 Caro Docente, estamos disponibilizando a avaliação institucional, pois sua opinião é importante para construirmos 
juntos uma instituição de ensino superior cada vez melhor. Desta forma, esperamos uma resposta justa e coerente 
para o aperfeiçoamento do nosso sistema de ensino.  
ORIENTAÇÕES: Atribua uma nota de 1 (um) a 5 (cinco) para cada um dos critérios abaixo, sendo que:  
1 (ruim), 2 (regular),  3 (Bom), 4 (Muito Bom) e 5 (Ótimo)  
 
 

AUTO AVALIAÇÃO DOCENTE 
 
 

A) QUANTO A SALA DE AULA  
01) Tenho domínio dos conteúdos ministrados  
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02)Uso material didático adequado às necessidades da disciplina  
03)Demonstro amizade e interesse pelos meus alunos  
04)Mantenho-me atualizado em relação aos conteúdos da minha disciplina  
05)Faço uso de uma linguagem acessível aos alunos  
06)Incentivo a participação e expressão de idéias durante minhas aulas   
07)Demonstro disponibilidade para esclarecer dúvidas dos alunos  
08)Estabeleço a relação da disciplina com práticas profissionais  
09)Relaciono o conteúdo da disciplina com o conteúdo de outras disciplinas  
10)Estimulo os alunos à participação em projetos de pesquisa e extensão, em cursos de 
atualização e a aprofundar suas leituras 

 

11)Apresento postura ética em relação ao grupo  
 
B)QUANTO A ATUALIZAÇÃO 
 

 

1)Compareço a congressos, eventos científicos  
2)Publiquei trabalhos científicos nos últimos 3 anos  
3)Participo de reuniões de estudo na IES  
4)Estou envolvido com as atividades do curso  
5)Proponho projetos de extensão e de pesquisa  
6)Tenho freqüentado assiduamente a biblioteca da IES  
7)Estimulo os alunos a freqüentarem a biblioteca   
 
C)QUANTO AO PLANEJAMENTO 
 

 

1)Apresento aos alunos o plano de ensino da disciplina  
2)Indico bibliografia para compreensão do assunto  
3)Informo sobre a importância e o significado da disciplina no curso  
4)cumpro com a carga horária   
5)Possuo um referencial suficiente para o planejamento das aulas (Livros, Internet, jornais, 
periódicos) 

 

 
D) QUANTO A AVALIAÇÃO DO ENSINO 
 

 

1)Proponho práticas avaliativas que valorizam a reflexão  
2)Utilizo instrumentos variados de avaliação  
3)Apresento os resultados da avaliação aos alunos  
4) Informo de forma clara os critérios de avaliação da disciplina  

 
 
 

ESTRUTURA E SERVIÇOS DE APOIO AO CURSO 
 

A) QUANTO AO DESEMPENHO DO COORDENADOR  
1)Expõe e discute as necessidades e dificuldades do curso  
2)Estabelece um bom relacionamento com os docentes  
3)Promove eventos, reuniões....  
4)Demonstra disponibilidade  
5)oportuniza a livre opinião  
6)É ético no trato das questões envolvendo docentes  
7) Existe apoio técnico e pedagógico para o desenvolvimento do meu trabalho em sala de aula.  
 
B) QUANTO AO CURSO 

 

1) Discuto periodicamente o projeto pedagógico do curso  
2) Mantenho-me atualizado em relação ao PDI da IES  
  
 
C) QUANTO A INFRA-ESTRUTURA DO CURSO 
 

 

1) O número de acadêmicos condiz com o espaço físico da IES  
2) As instalações são adequadas (iluminação, ventilação, Limpeza)  
3) A IES é comprometida socialmente com a realização de programas e atividades voltada a 
melhoria da qualidade de vida da comunidade 

 

4)A IES possui programa de pesquisa, de monitoria visando o estímulo à pesquisa  
 
D) QUANTO AOS SERVIÇOS DE APOIO AO CURSO 
 
 

 

1) O pessoal do departamento financeiro atende com respeito e prontidão solucionando problemas  
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2)O pessoal da secretaria acadêmica atende com respeito e prontidão solucionando problemas  
3)As instalações físicas oferecem segurança  
4)O serviço de cantina é adequado  
5)Os recursos áudio visuais são de qualidade e quantidade adequada  
6)A IES demonstra valorização profissional  
7) Existe clima de cortesia e amizade entre os membros da IES.  
 
E) BIBLIOTECA 
 

 

1) Dispõe de livros adequados  
2) O número de livros disponíveis são suficiente  
3) Oferece acomodações satisfatórias  
4)Apresenta periódicos e livros atualizados  
5) Proporciona facilidade de empréstimo  
6) Apresenta profissionais que atendem com respeito e prontidão  
 
 
 
F) QUANTO ÀS INSTALAÇÕES ESPORTIVAS 
 

 

1)São adequadas às necessidades do curso  
2)Possuem espaço físico adequado  
3)As instalações esportivas são adequadas  
4) O material esportivo é adequado às necessidades das disciplinas  
 
 

 

7.2.7 INDICADORES DA AVALIAÇÃO SOBRE OS DOCENTES E AS DISCIPLINAS 
INSTITUTO SUPERIOR DE EDUCAÇÃO SANT´ANA 
 
CURSO: NORMAL SUPERIOR/PEDAGOGIA 
TURMA:  
 Caro acadêmico, estamos disponibilizando a avaliação institucional, pois sua opinião é importante para 
construirmos juntos uma instituição de ensino superior cada vez melhor. Desta forma, esperamos uma resposta justa e 
coerente para o aperfeiçoamento do nosso sistema de ensino.  
ORIENTAÇÕES: Atribua uma nota de 1 (um) a 5 (cinco) para cada um dos professores em cada um dos critérios 
abaixo sendo que: 1 (ruim), 2 (regular),  3 (Bom), 4 (Muito Bom) e 5 (Ótimo)  
 

 
 
 
 
 
CRITÉRIOS 
 
 
        

       

 
A) QUANTO AO TRABALHO EM SALA DE AULA 
 

       

01) Apresenta o programa da disciplina  
 

 
 

     

02) Apresenta domínio de conteúdo   
 

     

03) Utiliza recursos didáticos de acordo com o programa da 
disciplina 

       

04) Demonstra um clima de amizade e incentiva a 
participação nas aulas 

       

05) Demonstra clareza na explicação dos conteúdos   
 

     

06) Estimula a leitura, pesquisa e a freqüência à biblioteca   
 

     

07) Cumpre o horário das aulas   
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08)Estabelece relação dos conteúdos da disciplina com 
possíveis aplicações práticas e profissionais 

       

09) Propõe práticas avaliativas que estimulam a reflexão   
 

     

10) Apresenta e discute os resultados das avaliações   
 

     

 
 

B) COORDENADOR DO CURSO  
1) Expõe e discute os objetivos e as necessidades atuais do curso  
2) Apresenta-se disponível para diálogos e discussões  
3) Demonstra-se envolvido com os acadêmicos do curso  
4) Mantém os representantes de turma informados sobre o andamento do curso  
5) É ético ao tratar as questões envolvendo os discentes e docentes  

 
 

C) INFRA – ESTRUTURA DA IES  
01)O número de acadêmicos condiz com o espaço físico  
02)O ambiente de aula é adequado (iluminação, acústica, ventilação, Limpeza)  
03)A IES é comprometida socialmente com atividades voltadas à comunidade  
04)Possui programa de bolsa (desconto, abatimento, FIES)  
05) O departamento financeiro atende com respeito e prontidão  
06)A secretaria acadêmica atende com respeito e prontidão  
07)A secretaria acadêmica responde com presteza ao solicitado   
08)O prédio oferece condições adequadas de segurança  
09)A cantina oferece qualidade nos serviços prestados  
10)Os recursos audiovisuais são de qualidade adequados ao curso  
11)O pessoal da portaria atende com cortesia e prontidão  
12)A limpeza do espaço físico é adequada  

 
 

D) QUANTO A BIBLIOTECA  
01) Oferece acomodações adequadas  
02)Apresenta periódicos atualizados  
03)Possui um acervo adequado às necessidades do curso  
04)Os profissionais atendem com respeito, orientando nas necessidades   

 
 

E) AUTO AVALIAÇÃO ACADÊMICA  
1)Sou assíduo, comparecendo em todas as atividades solicitadas.  
2)Sou pontual no início e término das aulas  
3)Dedico mais horas de estudo além da presença nas aulas  
4)Participo das aulas e colaboro para o bom andamento da sala de aula  
5)Demonstro respeito para com os professores  
6)Freqüento sistematicamente a biblioteca  
7)Conheço meus direitos e deveres como acadêmico  
8)Apresento sugestões aos professores e ao coordenador do curso  
9)Demonstro respeito e orgulho pela IES  
10)Demonstro crença na futura profissão  
11)Atuo com ética e respeito para com meus colegas, demonstrando cooperação.  
12)Tenho me saído bem nas avaliações das disciplinas do curso  
13) Participo de congressos e eventos científicos  
14) Participo de projetos de extensão e pesquisa  
15) Faço leituras de livros especializados além dos solicitados pelos professores  
16) Estou me preparando o suficiente para atuar no mercado de trabalho  
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7.2.8 INDICADORES DA AVALIAÇÃO INSTITUCIONAL PELOS DOCENTES 
- AUTO AVALIAÇÃO -INSTITUTO SUPERIOR DE EDUCAÇÃO SA NT’ANA 

 
CURSO: NORMAL SUPERIOR/PEDAGOGIA  
 
 Caro Docente, estamos disponibilizando a avaliação institucional, pois sua opinião é importante para construirmos 
juntos uma instituição de ensino superior cada vez melhor. Desta forma, esperamos uma resposta justa e coerente 
para o aperfeiçoamento do nosso sistema de ensino.  
ORIENTAÇÕES: Atribua uma nota de 1 (um) a 5 (cinco) para cada um dos critérios abaixo, sendo que:  
1 (ruim), 2 (regular),  3 (Bom), 4 (Muito Bom) e 5 (Ótimo)  
 
 

AUTO AVALIAÇÃO DOCENTE 
 
 

A) QUANTO A SALA DE AULA  
01) Tenho domínio dos conteúdos ministrados  
02)Uso material didático adequado às necessidades da disciplina  
03)Demonstro amizade e interesse pelos meus alunos  
04)Mantenho-me atualizado em relação aos conteúdos da minha disciplina  
05)Faço uso de uma linguagem acessível aos alunos  
06)Incentivo a participação e expressão de idéias durante minhas aulas   
07)Demonstro disponibilidade para esclarecer dúvidas dos alunos  
08)Estabeleço a relação da disciplina com práticas profissionais  
09)Relaciono o conteúdo da disciplina com o conteúdo de outras disciplinas  
10)Estimulo os alunos à participação em projetos de pesquisa e extensão, em cursos de 
atualização e a aprofundar suas leituras 

 

11)Apresento postura ética em relação ao grupo  
 
B)QUANTO A ATUALIZAÇÃO 

 

1)Compareço a congressos, eventos científicos  
2)Publiquei trabalhos científicos nos últimos 3 anos  
3)Participo de reuniões de estudo na IES  
4)Estou envolvido com as atividades do curso  
5)Proponho projetos de extensão e de pesquisa  
6)Tenho freqüentado assiduamente a biblioteca da IES  
7)Estimulo os alunos a freqüentarem a biblioteca   
 
C)QUANTO AO PLANEJAMENTO 

 

1)Apresento aos alunos o plano de ensino da disciplina  
2)Indico bibliografia para compreensão do assunto  
3)Informo sobre a importância e o significado da disciplina no curso  
4)cumpro com a carga horária   
5)Possuo um referencial suficiente para o planejamento das aulas (Livros, Internet, jornais, 
periódicos) 

 

 
D) QUANTO A AVALIAÇÃO DO ENSINO 

 

1)Proponho práticas avaliativas que valorizam a reflexão  
2)Utilizo instrumentos variados de avaliação  
3)Apresento os resultados da avaliação aos alunos  
4) Informo de forma clara os critérios de avaliação da disciplina  

 
 

ESTRUTURA E SERVIÇOS DE APOIO AO CURSO 
 

A) QUANTO AO DESEMPENHO DO COORDENADOR  
1)Expõe e discute as necessidades e dificuldades do curso  
2)Estabelece um bom relacionamento com os docentes  
3)Promove eventos, reuniões....  
4)Demonstra disponibilidade  
5)oportuniza a livre opinião  
6)É ético no trato das questões envolvendo docentes  
7) Existe apoio técnico e pedagógico para o desenvolvimento do meu trabalho em sala de aula.  
 
B) QUANTO AO CURSO 

 

1) Discuto periodicamente o projeto pedagógico do curso  
2) Mantenho-me atualizado em relação ao PDI da IES  
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C) QUANTO A INFRA-ESTRUTURA DO CURSO 

 

1) O número de acadêmicos condiz com o espaço físico da IES  
2) As instalações são adequadas (iluminação, ventilação, Limpeza)  
3) A IES é comprometida socialmente com a realização de programas e atividades voltada a 
melhoria da qualidade de vida da comunidade 

 

4)A IES possui programa de pesquisa, de monitoria visando o estímulo à pesquisa  
 
D) QUANTO AOS SERVIÇOS DE APOIO AO CURSO 

 

1) O pessoal do departamento financeiro atende com respeito e prontidão solucionando problemas  
2)O pessoal da secretaria acadêmica atende com respeito e prontidão solucionando problemas  
3)As instalações físicas oferecem segurança  
4)O serviço de cantina é adequado  
5)Os recursos áudio visuais são de qualidade e quantidade adequada  
6)A IES demonstra valorização profissional  
7) Existe clima de cortesia e amizade entre os membros da IES.  
 
E) BIBLIOTECA 

 

1) Dispõe de livros adequados  
2) O número de livros disponíveis são suficiente  
3) Oferece acomodações satisfatórias  
4)Apresenta periódicos e livros atualizados  
5) Proporciona facilidade de empréstimo  
6) Apresenta profissionais que atendem com respeito e prontidão  
 

 

7.2.9 INDICADORES DA AVALIAÇÃO SOBRE OS DOCENTES E AS DISCIPLINAS 
FACULDADE SANT’ANA  

 
CURSO: PSICOLOGIA 
TURMA:  
 Caro acadêmico, estamos disponibilizando a avaliação institucional, pois sua opinião é importante para 
construirmos juntos uma instituição de ensino superior cada vez melhor. Desta forma, esperamos uma resposta justa e 
coerente para o aperfeiçoamento do nosso sistema de ensino.  
ORIENTAÇÕES: Atribua uma nota de 1 (um) a 5 (cinco) para cada um dos professores em cada um dos critérios 
abaixo sendo que: 1 (ruim), 2 (regular),  3 (Bom), 4 (Muito Bom) e 5 (Ótimo)  
 

 
 
 
CRITÉRIOS 
 
 
       

      

A) QUANTO AO TRABALHO EM SALA DE AULA   
 

     

01) Apresenta o programa da disciplina  
 

     

02) Apresenta domínio de conteúdo  
 

     

03) Utiliza recursos didáticos de acordo com o programa da 
disciplina 

      

04) Demonstra um clima de amizade e incentiva a participação nas 
aulas 

      

05) Demonstra clareza na explicação dos conteúdos  
 

     

06) Estimula a leitura, pesquisa e a freqüência à biblioteca  
 

     

07) Cumpre o horário das aulas  
 

     

08)Estabelece relação dos conteúdos da disciplina com possíveis 
aplicações práticas e profissionais 

      

09) Propõe práticas avaliativas que estimulam a reflexão       
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10) Apresenta e discute os resultados das avaliações  

 
     

 
 

B) COORDENADOR DO CURSO  
1) Expõe e discute os objetivos e as necessidades atuais do curso  
2) Apresenta-se disponível para diálogos e discussões  
3) Demonstra-se envolvido com os acadêmicos do curso  
4) Mantém os representantes de turma informados sobre o andamento do curso  
5) É ético ao tratar as questões envolvendo os discentes e docentes  

 
 

C) INFRA – ESTRUTURA DA IES  
01)O número de acadêmicos condiz com o espaço físico  
02)O ambiente de aula é adequado (iluminação, acústica, ventilação, Limpeza)  
03)A IES é comprometida socialmente com atividades voltadas à comunidade  
04)Possui programa de bolsa (desconto, abatimento, FIES)  
05) O departamento financeiro atende com respeito e prontidão  
06)A secretaria acadêmica atende com respeito e prontidão  
07)A secretaria acadêmica responde com presteza ao solicitado   
08)O prédio oferece condições adequadas de segurança  
09)A cantina oferece qualidade nos serviços prestados  
10)Os recursos audiovisuais são de qualidade adequados ao curso  
11)O pessoal da portaria atende com cortesia e prontidão  
12)A limpeza do espaço físico é adequada  

 
 

D) QUANTO A BIBLIOTECA  
01) Oferece acomodações adequadas  
02)Apresenta periódicos atualizados  
03)Possui um acervo adequado às necessidades do curso  
04)Os profissionais atendem com respeito, orientando nas necessidades   

 
 

E) AUTO AVALIAÇÃO ACADÊMICA  
1)Sou assíduo, comparecendo em todas as atividades solicitadas.  
2)Sou pontual no início e término das aulas  
3)Dedico mais horas de estudo além da presença nas aulas  
4)Participo das aulas e colaboro para o bom andamento da sala de aula  
5)Demonstro respeito para com os professores  
6)Freqüento sistematicamente a biblioteca  
7)Conheço meus direitos e deveres como acadêmico  
8)Apresento sugestões aos professores e ao coordenador do curso  
9)Demonstro respeito e orgulho pela IES  
10)Demonstro crença na futura profissão  
11)Atuo com ética e respeito para com meus colegas, demonstrando cooperação.  
12)Tenho me saído bem nas avaliações das disciplinas do curso  
13) Participo de congressos e eventos científicos  
14) Participo de projetos de extensão e pesquisa  
15) Faço leituras de livros especializados além dos solicitados pelos professores  
16) Estou me preparando o suficiente para atuar no mercado de trabalho  

 
 
 

7.2.10 INDICADORES DA AVALIAÇÃO INSTITUCIONAL PELOS  DOCENTES 
AUTO-AVALIAÇÃO FACULDADE SANT’ANA 
 
CURSO: PSICOLOGIA  
 
 Caro Docente, estamos disponibilizando a avaliação institucional, pois sua opinião é importante para construirmos 
juntos uma instituição de ensino superior cada vez melhor. Desta forma, esperamos uma resposta justa e coerente 
para o aperfeiçoamento do nosso sistema de ensino.  
ORIENTAÇÕES: Atribua uma nota de 1 (um) a 5 (cinco) para cada um dos critérios abaixo, sendo que:  
1 (ruim), 2 (regular),  3 (Bom), 4 (Muito Bom) e 5 (Ótimo)  
 
 



 119 

AUTO AVALIAÇÃO DOCENTE 
 
 

A) QUANTO A SALA DE AULA  
01) Tenho domínio dos conteúdos ministrados  
02)Uso material didático adequado às necessidades da disciplina  
03)Demonstro amizade e interesse pelos meus alunos  
04)Mantenho-me atualizado em relação aos conteúdos da minha disciplina  
05)Faço uso de uma linguagem acessível aos alunos  
06)Incentivo a participação e expressão de idéias durante minhas aulas   
07)Demonstro disponibilidade para esclarecer dúvidas dos alunos  
08)Estabeleço a relação da disciplina com práticas profissionais  
09)Relaciono o conteúdo da disciplina com o conteúdo de outras disciplinas  
10)Estimulo os alunos à participação em projetos de pesquisa e extensão, em cursos de 
atualização e a aprofundar suas leituras 

 

11)Apresento postura ética em relação ao grupo  
 
B)QUANTO A ATUALIZAÇÃO 

 

1)Compareço a congressos, eventos científicos  
2)Publiquei trabalhos científicos nos últimos 3 anos  
3)Participo de reuniões de estudo na IES  
4)Estou envolvido com as atividades do curso  
5)Proponho projetos de extensão e de pesquisa  
6)Tenho freqüentado assiduamente a biblioteca da IES  
7)Estimulo os alunos a freqüentarem a biblioteca   
 
C)QUANTO AO PLANEJAMENTO 

 

1)Apresento aos alunos o plano de ensino da disciplina  
2)Indico bibliografia para compreensão do assunto  
3)Informo sobre a importância e o significado da disciplina no curso  
4)cumpro com a carga horária   
5)Possuo um referencial suficiente para o planejamento das aulas (Livros, Internet, jornais, 
periódicos) 

 

 
D) QUANTO A AVALIAÇÃO DO ENSINO 

 

1)Proponho práticas avaliativas que valorizam a reflexão  
2)Utilizo instrumentos variados de avaliação  
3)Apresento os resultados da avaliação aos alunos  
4) Informo de forma clara os critérios de avaliação da disciplina  

 
 

 
ESTRUTURA E SERVIÇOS DE APOIO AO CURSO 

 
A) QUANTO AO DESEMPENHO DO COORDENADOR  
1)Expõe e discute as necessidades e dificuldades do curso  
2)Estabelece um bom relacionamento com os docentes  
3)Promove eventos, reuniões....  
4)Demonstra disponibilidade  
5)oportuniza a livre opinião  
6)É ético no trato das questões envolvendo docentes  
7) Existe apoio técnico e pedagógico para o desenvolvimento do meu trabalho em sala de aula.  
 
B) QUANTO AO CURSO 

 

1) Discuto periodicamente o projeto pedagógico do curso  
2) Mantenho-me atualizado em relação ao PDI da IES  
  
 
C) QUANTO A INFRA-ESTRUTURA DO CURSO 

 

1) O número de acadêmicos condiz com o espaço físico da IES  
2) As instalações são adequadas (iluminação, ventilação, Limpeza)  
3) A IES é comprometida socialmente com a realização de programas e atividades voltada a 
melhoria da qualidade de vida da comunidade 

 

4)A IES possui programa de pesquisa, de monitoria visando o estímulo à pesquisa  
 
D) QUANTO AOS SERVIÇOS DE APOIO AO CURSO 

 

1) O pessoal do departamento financeiro atende com respeito e prontidão solucionando problemas  
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2)O pessoal da secretaria acadêmica atende com respeito e prontidão solucionando problemas  
3)As instalações físicas oferecem segurança  
4)O serviço de cantina é adequado  
5)Os recursos áudio visuais são de qualidade e quantidade adequada  
6)A IES demonstra valorização profissional  
7) Existe clima de cortesia e amizade entre os membros da IES.  
 
E) BIBLIOTECA 

 

1) Dispõe de livros adequados  
2) O número de livros disponíveis são suficiente  
3) Oferece acomodações satisfatórias  
4)Apresenta periódicos e livros atualizados  
5) Proporciona facilidade de empréstimo  
6) Apresenta profissionais que atendem com respeito e prontidão  
 
 
 

7.2.11 INDICADORES DA AVALIAÇÃO SOBRE OS DOCENTES E  AS DISCIPLINAS 
FACULDADE  SANT´ANA 

 
 

CURSO: SECRETARIADO EXECUTIVO 
TURMA:  
 
 
 
 Caro acadêmico, estamos disponibilizando a avaliação institucional, pois sua opinião é importante para 
construirmos juntos uma instituição de ensino superior cada vez melhor. Desta forma, esperamos uma resposta justa e 
coerente para o aperfeiçoamento do nosso sistema de ensino.  
ORIENTAÇÕES: Atribua uma nota de 1 (um) a 5 (cinco) para cada um dos professores em cada um dos critérios 
abaixo sendo que: 1 (ruim), 2 (regular),  3 (Bom), 4 (Muito Bom) e 5 (Ótimo)  
 
 
 

 
 
CRITÉRIOS    

      

 
A) QUANTRO AO TRABALHO EM SALA DE AULA 
 

      

01) Apresenta o programa da disciplina  
 

     

02) Apresenta domínio de conteúdo  
 

     

03) Utiliza recursos didáticos de acordo com o programa da 
disciplina 

      

04) Demonstra um clima de amizade e incentiva a participação nas 
aulas 

      

05) Demonstra clareza na explicação dos conteúdos  
 

     

06) Estimula a leitura, pesquisa e a freqüência à biblioteca  
 

     

07) Cumpre o horário das aulas  
 

     

08)Estabelece relação dos conteúdos da disciplina com possíveis 
aplicações práticas e profissionais 

      

09) Propõe práticas avaliativas que estimulam a reflexão  
 

     

10) Apresenta e discute os resultados das avaliações  
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B) COORDENADOR DO CURSO  
1) Expõe e discute os objetivos e as necessidades atuais do curso  
2) Apresenta-se disponível para diálogos e discussões  
3) Demonstra-se envolvido com os acadêmicos do curso  
4) Mantém os representantes de turma informados sobre o andamento do curso  
5) É ético ao tratar as questões envolvendo os discentes e docentes  

 
 

C) INFRA – ESTRUTURA DA IES  
01)O número de acadêmicos condiz com o espaço físico  
02)O ambiente de aula é adequado (iluminação, acústica, ventilação, Limpeza)  
03)A IES é comprometida socialmente com atividades voltadas à comunidade  
04)Possui programa de bolsa (desconto, abatimento, FIES)  
05) O departamento financeiro atende com respeito e prontidão  
06)A secretaria acadêmica atende com respeito e prontidão  
07)A secretaria acadêmica responde com presteza ao solicitado   
08)O prédio oferece condições adequadas de segurança  
09)A cantina oferece qualidade nos serviços prestados  
10)Os recursos audiovisuais são de qualidade adequados ao curso  
11)O pessoal da portaria atende com cortesia e prontidão  
12)A limpeza do espaço físico é adequada  

 
 

D) QUANTO A BIBLIOTECA  
01) Oferece acomodações adequadas  
02)Apresenta periódicos atualizados  
03)Possui um acervo adequado às necessidades do curso  
04)Os profissionais atendem com respeito, orientando nas necessidades   

 
 

E) AUTO AVALIAÇÃO ACADÊMICA  
1)Sou assíduo, comparecendo em todas as atividades solicitadas.  
2)Sou pontual no início e término das aulas  
3)Dedico mais horas de estudo além da presença nas aulas  
4)Participo das aulas e colaboro para o bom andamento da sala de aula  
5)Demonstro respeito para com os professores  
6)Freqüento sistematicamente a biblioteca  
7)Conheço meus direitos e deveres como acadêmico  
8)Apresento sugestões aos professores e ao coordenador do curso  
9)Demonstro respeito e orgulho pela IES  
10)Demonstro crença na futura profissão  
11)Atuo com ética e respeito para com meus colegas, demonstrando cooperação.  
12)Tenho me saído bem nas avaliações das disciplinas do curso  
13) Participo de congressos e eventos científicos  
14) Participo de projetos de extensão e pesquisa  
15) Faço leituras de livros especializados além dos solicitados pelos professores  
16) Estou me preparando o suficiente para atuar no mercado de trabalho  
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7.2.12 INDICADORES DA AVALIAÇÃO INSTITUCIONAL PELOS  DOCENTES 
AUTO-AVALIAÇÃO FACULDADE  SANT’ANA 
 
CURSO: SECRETARIADO EXECUTIVO  
 Caro Docente, estamos disponibilizando a avaliação institucional, pois sua opinião é importante para construirmos 
juntos uma instituição de ensino superior cada vez melhor. Desta forma, esperamos uma resposta justa e coerente 
para o aperfeiçoamento do nosso sistema de ensino.  
ORIENTAÇÕES: Atribua uma nota de 1 (um) a 5 (cinco) para cada um dos critérios abaixo, sendo que:  
1 (ruim), 2 (regular),  3 (Bom), 4 (Muito Bom) e 5 (Ótimo)  
 
 

AUTO AVALIAÇÃO DOCENTE 
 
 

A) QUANTO A SALA DE AULA  
01) Tenho domínio dos conteúdos ministrados  
02)Uso material didático adequado às necessidades da disciplina  
03)Demonstro amizade e interesse pelos meus alunos  
04)Mantenho-me atualizado em relação aos conteúdos da minha disciplina  
05)Faço uso de uma linguagem acessível aos alunos  
06)Incentivo a participação e expressão de idéias durante minhas aulas   
07)Demonstro disponibilidade para esclarecer dúvidas dos alunos  
08)Estabeleço a relação da disciplina com práticas profissionais  
09)Relaciono o conteúdo da disciplina com o conteúdo de outras disciplinas  
10)Estimulo os alunos à participação em projetos de pesquisa e extensão, em cursos de 
atualização e a aprofundar suas leituras 

 

11)Apresento postura ética em relação ao grupo  
 
B)QUANTO A ATUALIZAÇÃO 

 

1)Compareço a congressos, eventos científicos  
2)Publiquei trabalhos científicos nos últimos 3 anos  
3)Participo de reuniões de estudo na IES  
4)Estou envolvido com as atividades do curso  
5)Proponho projetos de extensão e de pesquisa  
6)Tenho freqüentado assiduamente a biblioteca da IES  
7)Estimulo os alunos a freqüentarem a biblioteca   
 
C)QUANTO AO PLANEJAMENTO 

 

1)Apresento aos alunos o plano de ensino da disciplina  
2)Indico bibliografia para compreensão do assunto  
3)Informo sobre a importância e o significado da disciplina no curso  
4)cumpro com a carga horária   
5)Possuo um referencial suficiente para o planejamento das aulas (Livros, Internet, jornais, 
periódicos) 

 

 
D) QUANTO A AVALIAÇÃO DO ENSINO 

 

1)Proponho práticas avaliativas que valorizam a reflexão  
2)Utilizo instrumentos variados de avaliação  
3)Apresento os resultados da avaliação aos alunos  
4) Informo de forma clara os critérios de avaliação da disciplina  

 
 

ESTRUTURA E SERVIÇOS DE APOIO AO CURSO 
 

A) QUANTO AO DESEMPENHO DO COORDENADOR  
1)Expõe e discute as necessidades e dificuldades do curso  
2)Estabelece um bom relacionamento com os docentes  
3)Promove eventos, reuniões....  
4)Demonstra disponibilidade  
5)oportuniza a livre opinião  
6)É ético no trato das questões envolvendo docentes  
7) Existe apoio técnico e pedagógico para o desenvolvimento do meu trabalho em sala de aula.  
 
B) QUANTO AO CURSO 

 

1) Discuto periodicamente o projeto pedagógico do curso  
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2) Mantenho-me atualizado em relação ao PDI da IES  
  
 
C) QUANTO A INFRA-ESTRUTURA DO CURSO 

 

1) O número de acadêmicos condiz com o espaço físico da IES  
2) As instalações são adequadas (iluminação, ventilação, Limpeza)  
3) A IES é comprometida socialmente com a realização de programas e atividades voltada a 
melhoria da qualidade de vida da comunidade 

 

4)A IES possui programa de pesquisa, de monitoria visando o estímulo à pesquisa  
 
D) QUANTO AOS SERVIÇOS DE APOIO AO CURSO 

 

1) O pessoal do departamento financeiro atende com respeito e prontidão solucionando problemas  
2)O pessoal da secretaria acadêmica atende com respeito e prontidão solucionando problemas  
3)As instalações físicas oferecem segurança  
4)O serviço de cantina é adequado  
5)Os recursos áudio visuais são de qualidade e quantidade adequada  
6)A IES demonstra valorização profissional  
7) Existe clima de cortesia e amizade entre os membros da IES.  
 
E) BIBLIOTECA 

 

1) Dispõe de livros adequados  
2) O número de livros disponíveis são suficiente  
3) Oferece acomodações satisfatórias  
4)Apresenta periódicos e livros atualizados  
5) Proporciona facilidade de empréstimo  
6) Apresenta profissionais que atendem com respeito e prontidão  
 
 
 

7.3 AÇÕES ACADÊMICO ADMINISTRATIVAS 

 

A metodologia adotada num primeiro momento se processou da seguinte forma: 

-  reunir  o Colegiado de cada curso;  

-  discutir sobre o sistema de avaliação nacional da educação superior no país e qual a 

situação da IESSA neste contexto;  

-  disponibilizar informações que a IESSA possui sobre os cursos tais como: dados do 

Programa de Avaliação Institucional,  Avaliações de Condições de Ensino e o processo 

de reconhecimento de cursos e suas renovações (quando ocorrer) e as informações 

legais de cada curso; 

  Após este momento de informações e localização no contexto da avaliação 

institucional do país e da IESSA, solicitou-se aos membros do colegiado as suas 

colaborações em relação às ações desenvolvidas na unidade com o propósito de auxiliar na 

construção da avaliação. 

Após estas discussões e de posse das contribuições encaminhadas pelo colegiado a 

Comissão concretizará a Avaliação Institucional, conforme cronograma. 

Com a proposta, os atores terão os seguintes papéis/possibilidades: 

·  Alunos - criando um canal formal de comunicação, estimulando-os a participar na 

melhoria da qualidade do ensino. 



 124 

·  Professores - possibilitando o auto-aperfeiçoamento a partir da análise de seus 

resultados individuais.  

·  Coordenação - materializando as opiniões informais a respeito do ensino, criando 

elementos que possibilitem a revisão dos currículos e fornecendo dados para 

promover a ascensão profissional dos docentes.  

·  Direção – operacionalizando as solicitações a respeito da estrutura da IESSA e 

readequando os aspectos que se fizerem necessários. 

  

7.3.1 RESULTADO DAS AVALIAÇÕES 

           Os resultados das avaliações deverão ser analisados pelo Colegiado de Curso, 

o qual servirá como instrumento norteador para readequações de natureza diversas 

que se fizerem necessárias. Pontos que não forem da alçada didático-pedagógico 

serão encaminhadas para a Diretoria Geral da IESSA, acompanhado de sugestões de 

procedimentos. 

          A demonstração do desempenho de cada docente será discutida 

individualmente com o propósito de análise das sugestões emitidas pelos alunos. Da 

mesma forma, será disponibilizado a cada setor envolvido os resultados da avaliação, 

objetivando uma reestruturação em todos os pontos que se fizer necessário.  


